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Em Brasília, onde esteve para 
participar da reunião da 
Confederação das Santas 

Casas de Misericórdia, Hospitais 
e Entidades Filantrópicas (CMB), 
o diretor-geral da Santa Casa de 
Paranavaí, Héracles Alencar Arrais, 
foi recebido pelo deputado Tião 
Medeiros em seu gabinete. “Viemos 
aqui para cumprimentar o deputado 
pela posse, pedir seu apoio para o 
hospital e nos colocar à disposição 
para trabalhar em parceria para 
fortalecer o sistema de saúde em 
nossa região”, explicou ele.

Medeiros resgatou a represen-
tatividade política de Paranavaí, 
que há 32 anos não tinha um legí-
timo representante na Câmara dos 
Deputados Federal.  Na Assem-
bleia Legislativa do Paraná, onde 
permaneceu por dois mandatos 
consecutivos (2015 a 2023), o de-
putado “foi um grande colaborador 
da Santa Casa e nossa expecta-
tiva é a de que ele continue nos 
apoiando agora como deputado 
federal”, disse Arrais.

O diretor do hospital protocolou 
no gabinete do deputado um ofício 
em que pede “especial atenção” à 
Santa Casa, já que é o maior da re-
gião, o único com leitos de UTI e aten-
de toda a Amunpar (Associação dos 
Municípios do Noroeste Paranaense).

Ainda no documento, assi-
nado pelo presidente Renato 
Augusto Platz Guimarães e pelo 
próprio Arrais, a instituição expli-
ca que enfrenta um desiquilíbrio 
fi nanceiro por conta da pandemia 
e que manter aberto o hospital 
“para dar um atendimento digno à 
população é um grande desafi o”.

No documento a Santa Casa 
pede apoio não somente para 
seu custeio, mas também “para 
realizar investimentos e trazer no-
vas especialidades para atender, 
com dignidade, esta laboriosa 
população regional”.

Arrais esteve no gabinete do 
deputado paranavaiense acom-
panhado de Josiane Celestino, do 

Tião Medeiros diz que vai fazer o máximo
possível pela Santa Casa de Paranavaí

Hospital Policlínica, de Pato Bran-
co, Evandro Parente, do escritório 
de representação do Governo do 
Paraná em Brasília, e Mario Bosso, 
consultor do Terceiro Setor.

DIMENSIONANDO AS NECESSI-
DADES – Na audiência, o deputado 
Tião Medeiros manifestou sua sa-
tisfação em receber os dirigentes 
hospitalares e informou que, neste 
momento, está dimensionando as 
demandas do setor para defi nir como 
poderá atender às reivindicações.

“Estamos ouvindo e dimensio-
nando as demandas do setor. Os 
hospitais fi lantrópicos necessitam 
de recursos não só para custeio, 
mas também para novos inves-
timentos. Vou fazer o máximo 
possível para ajudar a Santa Casa 
de Paranavaí”, disse Medeiros.

De acordo com o parlamentar, 
este hospital tem que ser fortalecido 
“porque atende os 28 municípios da 
região. Temos que considerar a sua 
importância regional”.

Medeiros pontuou que a aber-
tura total da Unidade Morumbi, 
que está operando com apenas 
um terço de sua capacidade, está 
entre suas prioridades e garantiu 
que vai atuar para buscar recursos 
no Governo Federal através de 
seus programas, e apresentará 
emenda no Orçamento Geral da 
União (OGU), destinando recursos 
para o hospital.

 Adiantou que logo após o carna-
val terá uma reunião com a ministra 
Nísia Trindade (Saúde) para tratar 
das demandas da Santa Casa.

Sobre os R$ 3,2 milhões que 
deverão ser liberados para a ins-
talação de uma hemodinâmica 
na Santa Casa, Medeiros disse 
que esta é uma conquista do 
deputado Ricardo Barros, mas 
que vai acompanhar a liberação 
para que ocorra o mais rápido 
possível. “Esta é uma conquista 
do deputado Ricardo Barros. Mas 
se de alguma forma eu puder 
contribuir estarei à disposição”, 
arrematou o paranavaiense.

“SIM A Santa Casa 
pode contar 
c o m  m e u 

apoio. Destinei, através de emenda 
parlamentar, recursos do Orçamen-
to da União para o hospital e vamos 
continuar colaborando”.

Esta foi a reação do deputado 
federal Sargento Fahur ao pedido 
de apoio à Santa Casa de Parana-
vaí, feito na semana passada pelo 
diretor da instituição. Héracles 
Alencar Arrais, que visitou o parla-
mentar seu gabinete em Brasília.

Ano passado, o deputado 
destinou R$ 203 mil para a San-
ta Casa, contribuindo para seu 

Deputado Sargento Fahur vai destinar
mais recursos para a Santa Casa

custeio. “É uma satisfação poder 
ajudar uma entidade séria como 
esta e que presta grande serviço 
de saúde a toda a população da re-
gião de Paranavaí”, explicou Fahur.

Arrais explicou ao parlamen-
tar as dificuldades da Santa 
Casa e a necessidade de obter 
recursos federais para a sua 
manutenção.

“Faço isso nas melhores 
intenções. Tive votos na região 
e é meu dever contribuir. Vou 
destinar, através de emenda 
ao Orçamento da União, mais 
recursos para a Santa Casa”, 
garantiu o deputado Fahur.

Este ano, o IPTU não vai ser 
entregue nas casas, assim 
sendo obrigatório a realiza-

ção do download do mesmo no 
site da prefeitura! Caso você tenha 
difi culdade para acessar, compa-
reça até a prefeitura e procure o 
setor de tributação, para a retirada 
do carnê impresso.

O IPTU 2023 já está disponível no
 site ofi cial da Prefeitura de Paranacity

O último domingo (12) foi 
repleto de emoção e adre-
nalina em Santo Inácio. 

A Prefeitura, por meio das Se-
cretarias Municipais de Esporte, 
Cultura e Turismo, promoveu o 1º 
Cicloturismo MTB Raízes. 

“O nosso propósito é incen-
tivar os nossos atletas para 
que continuem praticando esse 
importante esporte. É com muita 
alegria e gratidão que realizamos 
esse evento. É gratifi cante ver 
adultos e crianças motivados, e 
principalmente, por participarem 
da pedalada”, ressaltou a prefei-
ta Dra. Geny Violatto. PÁG.3

1º Cicloturismo MTB Raízes 
é realizado em Santo Inácio

Os ciclistas percorreram um 
trajeto de quase 30 km 
pelas estradas do município

Por meio deste programa, que 
é orgulho para toda a direção 
e servidores do Sicredi Dexis  

a cooperativa atualmente em-
prega 42 colaboradores com 

defi ciência intelectual e múlti-
pla, contribuindo para que se-
jam inseridos no mercado de 

trabalho. Com seu surgimento 
em 2015, o programa busca 
promover o desenvolvimento 

integral dos seus colaborado-
res, buscando aprimorar suas 

habilidades intelectuais, so-
ciais, econômicas, culturais e 

comportamentais. PÁG.3

Sicredi Dexis 
“Eu coopero com a inclusão!”

COOPERAÍ, Cooperativa de Catadores de 
Floraí é formalizada com apoio da prefeitura
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Na manhã desse dia 13, 
por interesse do grupo de 
catadores de materiais 

recicláveis de Floraí, foi entregue 
a documentação para eles sobre 
a formalização da COOPERAÍ - Coo-
perativa de Trabalho de Catadores 
de Materiais Recicláveis de Floraí. 

Constituída conforme a legis-
lação vigente, aprovada na Junta 
Comercial do Paraná, tendo como 
Artigo 1º de seu Estatuto Social  
“Art. 1º -   COOPERAÍ - Cooperati-
va de Trabalho de Catadores de 
Materiais Recicláveis de Floraí 
constituída no dia vinte (20) de ja-
neiro (01) de dois mil e vinte e três 
(2023), sob a forma de Sociedade 
Cooperativa, por quotas de res-
ponsabilidade limitada, sem fi ns 
lucrativos, com a natureza jurídica 
de Sociedade Simples, ajuda mú-
tua e solidária, que se regerá pelas 
disposições legais contidas nas 
Leis Federais: LEI nº 5.764, /71 e  
LEI nº 12.690/12, pelas diretrizes 
da autogestão e por este Estatuto, 
por organização interna através de 
Regimento Interno...”   

A equipe de Catadores recebe 
da atual administração apoio, 
porém fez-se necessário a forma-
lização para a contratação, na con-
dição de prestadores de serviços 
ao município, conforme determina 
a legislação, desta forma melhorar 
as condições de trabalho, buscar 
recursos na esfera estadual e 
federal e fortalecimento do empre-
endimento, e o cumprimento da 
função social junto à comunidade.

De posse dos documentos 
aprovados e registrados pela Junta 
Comercial do Paraná, inclusive 
com a assinatura eletrônica do Di-
retor Presidente, elaborados pela 

técnica em Meio Ambiente Adélia 
Pichek Faganello, com a revisão 
e Assinatura do Advogado e 1º 
secretário da Comissão de Meio 
Ambiente OAB, subseção Maringá, 
o Advogado Elvino Faganello Neto, 
e encaminhado para aprovação 
na Junta Comercial pelo Contador 
Geison Genaro, do Escritório Impe-
rial, foi entregue através do Diretor 
Presidente Senhor Valter Galdino 
da Silva, em visita ao Gabinete da 
Prefeita Edna de Lourdes Carpine 
Contin o calhamaço contendo a 
Ata de Fundação, Estatuto Social, 
CNPJ e Inscrição Estadual, foi 
um momento ímpar de gratidão 

da  prefeita Edna Contin pelos 
relevantes trabalhos prestado 
pela equipe de Catadores, uma 
demonstração de total apoio aos 
Catadores, mostrando que já há 
solicitação formalizada junto a 
SEDEST - Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Sustentável e do 
Turismo o pedido de um galpão e 
kit de equipamentos, para tal, toda 
a documentação faz-se necessário.

A Prefeita Edna Contin sa-
lientou sobre o grande apoio da 
Secretaria do Meio Ambiente na 
fi gura da Secretária e Equipe que 
não mediram esforços, na expec-
tativa da formalização para dar 

sequência ao projeto de fortaleci-
mento e ampliação da coleta se-
letiva no município, desta forma 
dando cumprimento à legislação 
vigente. Segundo a  Prefeita Edna  
todos ganham, os Catadores com 
um empreendimento organizado, 
a população fl oraiense, a Admi-
nistração pública que deixa de 
encaminhar ao aterro sanitário 
materiais que serão enterrados, 
com custo para os cofres público 
e com agravante de tirar a renda 
de quem sobrevive desta ativida-
de, e acima de tudo a preserva-
ção do Meio Ambiente legado das 
futuras gerações. 

O Secretário de Esportes 
Marcio Silva, o Técnico 
Airton Felipe e a prefeitura 

municipal não mediram esforços 
para que isso ser possível.
          “Agradecemos o apoio da G21, 
também a Global Vip, a Caxangá 
Planejamento Agropecuário Ltda, 
ao prefeito Moacir Olivati, também 
o Murilo Oliveira e o Alex Cicural 
pelo trabalho na parte burocrática, 
estes que farão parte de nossa 
comissão técnica. “O que não te 
desafi a, não te transforma".

Nova Esperança no campeonato paranaense de futsal (série bronze)
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Edital Nº 001/2023 – SF 
 Assunto: Notificação do lançamento para pagamento do 
                Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas de 
                Serviços Urbanos e Cosip, do exercício de 2023. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, vem através do 
presente, “NOTIFICAR”, os proprietários de imóveis localizados no perímetro urbano da Cidade de Colorado 
e Distrito de Alto Alegre, sendo que os carnês serão enviados pelo correio ou deverão ser retirados junto a 
Secretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal de Colorado, delimitado pela Lei n. º 597/89 de 08.12.89 e de 
acordo com os Setores constantes do Cadastro Imobiliário desta Municipalidade, compreendendo: Setores 01 e 
02 - parte Central da Cidade, entre as Ruas Rio Grande do Sul e Acre, Espírito Santo e Brasília; Setor 03 - Vila 
Giroto, Jardim Planalto e Parque Residencial Vale do Sol; Setor 04 - Jardim Santa Clara; Setor 05 - Jardim Cairi; 
Setor 06 - Conjunto Habitacional Colorado I, Conjunto Habitacional Colorado II, Jardim Alvorada, Conjunto 
Habitacional Papa João XXIII, Conjunto Habitacional Jerônimo Ribeiro, Conjunto Habitacional Jerônimo Ribeiro - 
Mutirão, Parque Industrial n.º 1, Parque Industrial n.º 2, Quadra situada em limite, divisando-se com o muro do 
Cemitério Municipal Ruas João Trevisan e Santa Catarina, Quadras A e B, situadas no Bairro Salomão El Masfi, 
Conjuntos Habitacionais José Consalter I e II; Setor 07 - Imóveis localizados nas proximidades da Cidade de  
Colorado e do Distrito de Alto Alegre, ou sejam consideradas Áreas de Expansão Urbana; Setor 08 - Distrito de 
Alto Alegre, Setor 09 - Parque Residencial Portal das Primaveras I e II; Setor 10 - Residencial Village;  Setor 
11 - Jardim Progresso; Setor 12 - Conjunto Habitacional das Laranjeiras; Setor 13 - Parque Residencial Cidade 
Universitária; Setor 14 - Conjunto Habitacional das Palmeiras - Mutirão; Setor 15 - Conjunto Habitacional 
Domingos Marroni e Conjunto Habitacional João Carnelossi; Setor 16 - Loteamento Caracterizado pelo Lote 3A1 
destacado do quinhão 3 Gleba Central, frente para as Ruas Rio Grande do Sul e São Paulo;  Setor 17 - Parque 
Residencial Santa Mônica; Setor 18 - Parque Residencial San Raphael; Setor 19 - Parque Residencial Itapuã; 
Setor 20 – Residencial Deville; Setor 21  – Residencial Bela Vista; Setor 22 – Parque Residencial das Grevilhas; 
Setor 23 – Residencial Alphaville; Setor 24 – Jardim Glória; Setor 25 – Parque Residencial San Jordan; Setor 
26 – Conjunto Habitacional Santin Valério; Setor 27 – Residencial Parque dos Pinheiros; Setor 28 – Parque 
Itamaraty; Setor 29 – Residencial Morada do Sol; Setor 30 – Residencial Morada do Sol – II;   Setor 31 – 
Jardim América; Setor 32 – Residencial Morada do Sol – III; Setor 33 – Jardim Progresso IV; Setor 34 – Jardim 
Santo Expedito; Setor 35 – Condomínio Residencial Cidade Verde; Setor 36 – Residencial Deville – II; Setor 
37 – Residencial Thomé; Setor 38 – Residencial Bela Vista – II; Setor 39 - Jardim Ikuno; Setor 40 – Jardim 
Canadá; Setor 41 – Jardim Das Torres; Setor 42 –Jardim Panorama; Setor 43 – Subdivisão-Ltes: 7-Rem/A/B/C 
– Área de Expansão Urbana; Setor 44 - Residencial Bela Vista – III; Setor 45 – Residencial Colorado – II; Setor 
46 – Residencial Colorado III; Setor 47 -  Residencial Colorado IV; Setor 48 – Jardim Marroni; Setor 49 – 
Jardim Esperança; Setor 50 – Jardim Cancian; Setor 51 – Residencial  Bela Vista – IV; Setor 52 – Jardim 
Mônaco; Setor 53 – Parque Industrial – III; Setor 54 Condomínio Residencial Veneza, do lançamento para 
pagamento do IPTU/TSU/COSIP/2023, Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas de Serviços 
Urbanos e Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, referentes ao exercício de 
2023, na forma do artigo 653, incisos I, II e III, da Lei 2073/2003 de 09.12.2003 - Código Tributário do Município 
de Colorado, Decreto 003/2022 e 004/2022 de 12/01/2022, sendo que até a data de 17/04/2023, os contribuintes 
poderão optar por duas formas de pagamento, a vista em uma única parcela com desconto de 15% (quinze por 
cento), e para pagamento em 07 (sete) parcelas, sem desconto, pagáveis em 17/04/2023, 15/05/2023, 
15/06/2023, 17/07/2023, 15/08/2023, 15/09/2023 e 16/10/2023. A falta de pagamento até as datas dos 
respectivos vencimentos, implicará na cobrança de multa, juros e correção monetária e também inscrição em 
Dívida Ativa, conforme Legislação Tributária vigente. 

O prazo para impugnação do lançamento, a que se refere o presente Edital, é de 30 (trinta) dias, 
de conformidade com Artigo 553, do Código Tributário do Município de Colorado, Estado do Paraná. 

Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, ao décimo terceiro dia do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

 
                                                              
Marcos José Consalter de Mello                                        Adair Ignácio Ribeiro 
     PREFEITO MUNICIPAL                                   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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                                                                 DECRETO N.º  025/2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica alterado a o parágrafo Único do artigo  7º, do Decreto de nº 002/2023, que passará a ter a seguinte 
redação: 
 
§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos no artigo 7º do Decreto 002/2023 de 11/01/2023, 
conforme cronograma abaixo: 
 
Cota única para pagamento a vista com desconto de 15% (quinze por cento) –  17.04.2023. 
 

Primeira Parcela  (sem desconto)...01/07......................................– 17.04.2023. 
Segunda Parcela (sem desconto)...02/07......................................– 15.05.2023. 
Terceira parcela   (sem desconto)...03/07......................................– 15.06.2023. 
Quarta Parcela     (sem desconto)...04/07......................................– 17.07.2023. 
Quinta Parcela     (sem desconto)...05/07  .................................... – 15.08.2023. 
Sexta Parcela      (sem desconto)...06/07.......................................– 15.09.2023. 
Sétima Parcela     (sem desconto)...07/07  ................................... – 16.10.2023. 

 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e 
vinte e três. 

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

Prefeito de Colorado 

       LEI MUNICIPAL Nº. 1.257/2023 
SÚMULA: INCORPORA ÁREA DE TERRAS DA ZONA RURAL AO 
PERÍMETRO URBANO PARA FINS DE LOTEAMENTO FECHADO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei; 
 
1º) - Fica compondo a área de urbanização específica ou de expansão urbana, para fins de loteamento e/ou condomínio horizontal 
de lotes, o imóvel denominado de: “Lote de terras rural sob nº. 41/42/A/B, originado da unificação dos lotes nº. 41/42/A-01-2/A, 
41/42/A-01-1/B e 41/42/A-01-1/A-1/41/42/A-01-1/A-2, com área de 253.800,00 metros quadrados, ou sejam, 25,380 hectares, 
situado na Gleba nº 01, da Colônia Governador Lupion, no Município de Itaguajé, devidamente matriculado sob nº. 28.805 do 
Registro de Imóveis da comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
PARAGRAFO ÚNICO – Fazem parte desta Lei o memorial descritivo anexo, com as coordenadas e demais informações nele 
constante. 
 
Art. 2º - Fica, também, o proprietário ou seu representante legal, autorizado a proceder, desde que atendidos os requisitos 
urbanísticos previstos no art. 8º e demais pertinentes à espécie da Lei Complementar sob nº. 1.086/2019 do Município de Itaguajé. 
 
§ 1º Considera-se loteamento fechado é o parcelamento do solo efetuado pela subdivisão de gleba em lotes destinados à 
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou com prolongamento, modificação ou ampliação 
das vias existentes, com fechamento de seu perímetro e controle de acesso de não moradores. 
 
§ 2º A execução do loteamento fechado, arruamento ou desmembramento dependerá de prévia autorização do órgão competente 
da Prefeitura, devendo, ainda, ser ouvidas, quando for o caso, as autoridades federais e estaduais e observadas as normas 
disciplinadas pelo Instituto Nacional de Reforma Agrária – INCRA. 
 
§ 3º - O Loteamento Fechado far-se-á com observância do procedimento estabelecido no Plano Diretor do Município de Itaguajé. 
§ 4º - O Executivo Municipal, através de Oficio, requererá junto ao Cartório de Registro de Imóveis, a averbação da incorporação 
junto à Matricula do Imóvel. 
 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.         
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 13 de fevereiro de 2.023 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

vigor na data de sua publicação.        

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajéo da Prefeitura Municipal de Itaguajéo da Pref
Em, 13 de fevereiro de 2.023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
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        DECRETO N.º  026/2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA:                          
 
Art. 1º - Fica alterado a o parágrafo Único do artigo 22º, do Decreto de nº 003/2023, de 11 de janeiro de 2023, 
que passará a ter a seguinte redação: 

 
§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos no artigo 22º do Decreto 003/2023 de 11 de janeiro 
de 2023, conforme cronograma abaixo: 
 
Cota única para pagamento a vista com desconto de 15% (quinze por cento) –  17.04.2023. 
 

Primeira Parcela  (sem desconto)...01/07......................................– 17.04.2023. 
Segunda Parcela (sem desconto)...02/07......................................– 15.05.2023. 
Terceira parcela   (sem desconto)...03/07......................................– 15.06.2023. 
Quarta Parcela     (sem desconto)...04/07......................................– 17.07.2023. 
Quinta Parcela     (sem desconto)...05/07  .................................... – 15.08.2023. 
Sexta Parcela      (sem desconto)...06/07.......................................– 15.09.2023. 
Sétima Parcela     (sem desconto)...07/07  ................................... – 16.10.2023. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil 
e vinte e três. 

 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

                                Associação de 
                                Pais e Amigos dos  
                                Excepcionais de Floraí 

LEILÃO Nº. 001/2023 ESCOLA JULIO CONTIN-ED. 
INFANTIL ENS.FUND. MODALIDADE ED. ESPECIAL 

A DIRETORIA DA ENTIDADE ACIMA CITADA PELO SEU PRESIDENTE EVANDRO APARECIDO GALINA, 
no uso de suas atribuições legais, torna público que às 09:00 horas do dia 27 de Fevereiro de 2023, nas 
dependências da Escola Julio Contin, Educação Fundamental na Modalidade Educação Especial, sito a travessa 31 de 
março, 23, centro na cidade de Floraí, Estado do Paraná, procederá ao leilão público, tipo Maior Lance, igual ou superior 
ao valor da avaliação, por lote, indicados no Anexo I deste Edital, bem como das condições abaixo: 

Constitui o objeto deste LEILÃO público de bem inservível de propriedade do Município, 
conforme avaliação realizada pela comissão de avaliação, como segue: 

Lote 01 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR MINIMO 

01 FIAT/UNO MILLE FIRE ANO ESPÉCIE / TIPO PASSAGEIRO AUTOMOVEL 
FABRICAÇÃO: 2004 ANO MODELO: 2005 POTÊNCIA/CILINDRADA 
55CV/1000 COR PREDOMINANTE PRATA COMBUSTÍVEL GASOLINA. 

R$ 12.000,00 

 PREÇO TOTAL DO LOTE R$ 12.000,00 

 Lote 2 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR MINIMO 

01 VW/KOMBI ESPÉCIE / TIPO MISTO CAMIONETA ANO FABRICAÇÃO: 
1995 ANO MODELO: 1996 POTÊNCIA/CILINDRADA 56/1600 COR 
PREDOMINANTE BRANCA COMBUSTIVEL GASOLINA. 

R$ 14.000,00 

 PREÇO TOTAL DO LOTE R$ 14.000,00 
Lote 3 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MINIMO 
01 ESTRUTURA PARA BARRACA COM TRELIÇAS E GRADIL.  R$ 13.000,00 

 PREÇO TOTAL DO LOTE R$ 13.000,00 
As documentações para a habilitação deste leilão estarão à disposição dos interessados com todos os itens e 
especificações, a partir do dia 07 de fevereiro de 2023 na secretaria da APAE FLORAÍ no horário de 
funcionamento, telefone para contato: (44) 3242-1580. 
 
NOTA EXPLICATIVA: Referido Edital fora publicado com erro de digitação nos valores dos itens, na edição nº 3524 de 22 
de janeiro de 2023, página nº 02 e também na edição nº 3526 de 25 de janeiro de 2023, página nº 02. Segue republicado nesta 
edição devidamente retificado dentro dos prazos ora determinados. 

Mandaguaçu, 14 de Fevereiro de 2023.
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1º Cicloturismo MTB Raízes é realizado em Santo Inácio

O último domingo (12) 
foi repleto de emoção 
e adrenalina em Santo 

Inácio. A Prefeitura, por meio 
das Secretarias Municipais de 
Esporte, Cultura e Turismo, 
promoveu o 1º Cicloturismo 
MTB Raízes. 

“O nosso propósito é in-
centivar os nossos atletas para 
que continuem praticando 
esse importante esporte. É 
com muita alegria e gratidão 
que realizamos esse evento. É 
gratifi cante ver adultos e cri-
anças motivados, e principal-
mente, por participarem da 
pedalada”, ressaltou a prefeita 
Dra. Geny Violatto.

O objetivo do evento é 
fomentar o cicloturismo no 
município, além de promov-
er o desenvolvimento region-
alizado deste tipo de turismo 
realizado com bicicleta. 

“A principal importância 
é que esse evento aproxima 
as pessoas, amizade, parce-
ria. Os munícipes se animam. 
Esse evento foi um prelúdio 
do próximo. Vamos fazer 
agora com toda a região”, se-
cretário de Cultura e Turismo, 
Aparecido Barbosa.

Mais de 50 ciclistas per-
correram um trajeto de 

quase 30km, que teve início 
no Rotary Club, passou pelas 
ruas da cidade, seguindo 
pelas estradas rurais até os 

condomínios à beira do rio 
Paranapanema, continuan-
do o percurso até chegar de 
volta à cidade.

“Esse é um esporte que 
vem crescendo muito em 
nosso município, e é funda-
mental apoiarmos os nossos 

ciclistas para que continuem 
praticando. Quero agradecer 
a todos os participantes e co-
laboradores que nos ajuda-

ram positivamente”, disse o 
secretário de Esportes, Aldi-
cleverson Carlos de Carvalho 
(Tuquita).

O evento contou com a 
participação de adultos e cri-
anças. “Foi o terceiro pedal 
que participei aqui na ci-
dade e dessa vez junto com 
a minha fi lha. Pessoal muito 
legal, evento show! Participar 
foi importante e com certeza 
vamos vir no próximo!”, con-
tou o ciclista Marcelo Barros.

Madeleynne Barros, de 
8 anos, conta que gostou de 
praticar o cicloturismo e con-
hecer os vários pontos da ci-
dade. “Foi muito legal! Tinha 
bastante lama, sujou um pou-
co a minha bicicleta, mas foi di-
vertido. Pedalar é muito bom!”.

O 1º Cicloturismo MTB 
Raízes teve premiações em 
troféus nas seguintes classifi -
cações: Atleta Mais Novo, Atle-
ta Mais Experiente, Grupos de 
MTB, Rainhas do MTB e Hom-
enagem ao Atleta. Os partici-
pantes receberam medalhas 
e brindes em sorteio. 

O próximo cicloturismo 
em Santo Inácio ocorre em 
julho com a participação re-
gional de cidades vizinhas.  
Por Ingrid Tomimitsu

Por meio deste programa, que é orgulho 
para toda a direção e servidores do Si-
credi Dexis  a cooperativa atualmente 

emprega 42 colaboradores com defi ciência 
intelectual e múltipla, contribuindo para que 
sejam inseridos no mercado de trabalho. Com 
seu surgimento em 2015, o programa busca 
promover o desenvolvimento integral dos 
seus colaboradores, buscando aprimorar suas 
habilidades intelectuais, sociais, econômicas, 
culturais e comportamentais. 

Realizado em parceria com as APAES de 
Maringá, Nova Esperança, Londrina na cidade 
de  Piracicaba no Estado de São Paulo, seus 
participantes, que são também alunos da in-

stituição no contra-turno, possuem carteira 
assinada e recebem salários condizentes com 
as suas funções, realizando atividades como 
atendimento ao público nas agências, auxílio 
nos caixas eletrônicos e nas rotinas adminis-
trativas, além da confecção dos brindes insti-
tucionais para a celebração interna das datas 
festivas. 

Promover a inclusão é um compromisso 
ético e cívico para com a sociedade, por isso 
a Sicredi Dexis acredita que Cooperar é enxer-
gar as capacidades. 

Claro que com isso, surgiu o “Coral Vozes 
da Inclusão”, que é um projeto desenvolvido 
desde 2017 e é constituído pelos 36 colab-

oradores com Defi ciência Intelectual do 
Programa Eu Coopero com a Inclusão de 
Maringá, Nova Esperança e Londrina e por 
colaboradores das agências e da Sede da co-
operativa. 

Tem como objetivo desenvolver maior so-
cialização e integração, além de desenvolver 
habilidades musicais e levar ao público a 
alegria e a esperança através da música. 

Para os colaboradores que participam do 
Coral Vozes da Inclusão o canto traz inúmeros 
benefícios, como consciência corporal, de-
senvolvimento da sociabilidade e ampliação 
do conhecimento sobre música. 

Cantar em grupo também contribui para 

o convívio social e auxilia a superar os medos 
de se apresentar em público. 

No coral, para a música acontecer, cada um 
tem que fazer o seu papel e ao mesmo tempo, 
somente através da cooperação e trabalho co-
letivo é que a música realmente vai existir. 

Como diz a música ofi cial do coral: 
“Sozinhos somos como uma estrela e jun-

tos somos constelação. 
A união faz a vida, faz do grão à plantação. 

Uma voz ajuda a outra. Somos melodia da 
mesma canção. 

Parabéns Sicredi Dexis, são atitudes assim 
que fazem ainda que todos nós acreditemos 
num país melhor e num mundo melhor.

Jocelino Francisco da 
Costa, 65 anos o fi lho mais 
velho do casal Romana e José 
Antonio da Costa, morreu de 
infarto neste domingo, dia 12. 
Natural de  Itabaina (SE), Pre-
feito Celino, como era mais 
popularmente tratado, criou-
se em Teodoro Sampaio (SP), 
chegando ao Paraná em 
1979 para trabalhar em uma 
Cerâmica da família na fazen-
da Mãe de Deus em Jardim 
Olinda, posteriormente a 
família fundou a Cerâmica 
São José em Paranapoema, 
fornecendo tijolos e lajotas ao 
Paraná e grande parte  nos 
Estados de Mato Grosso e de 
São Paulo. Na vida pública, 
Jocelino exerceu 5 legislatur-
as, ininterruptamente de 1991 
a 2.008 como Vereador.  Em 
2008 foi eleito vice-prefeito, 
tendo assumido como prefei-
to em 2010 e ganhou o apelido 
de Prefeito Celino, pela popu-
laridade de homem simples e 
comunicativo.  Considerando 
os inestimáveis trabalhos 
dedicados à comunidade pa-
ranapoemense no decorrer 
de sua vida como cidadão e 
agente político  e às amizades 

Orientados por pro-
gramas das secretar-
ias de esportes e ação 

social, o município de Floraí 
premiou com diplomas de 
Honra ao Mérito nas modali-
dades Handebol Masculino 
Adulto Chave Ouro do Paraná 
e Entre os dez melhores do 

Paraná, Handebol Feminino 
Infantil e Sub 18, Kung-Fu 
vencedor em eventos disputa-
dos em São Paulo, Taubaté, 
Campo Mourão e Londrina e 
Voleibol da Terceira Idade, os 
Atletas que merecidamente 
brilharam em competições 
Internas Regionais, Estaduais 

e Interestaduais.  O Professor 
João Antônio Secretário de 
Esportes, o Diretor Aurelio e 
os Colaboradores Michel, João 
Paulo, Piui, a Prefeita Edna 
Contin o Vice-Prefeito Dudu, 
Vereadoras e Vereadores do 
Município entregaram este 
importante Documento de 

Reconhecimento para os atle-
tas. No mesmo evento atletas 
da categoria veteranos no 
futebol foram premiados pela 
liga regional de Nova Esper-
ança: Goleiro Menos Vazado 
Ednaldo, Artilheiro Keka, atleta 
destaque Marcio todos do 
Campeonato de 2022.

OS CICLISTAS PERCORRERAM UM TRAJETO DE QUASE 30 KM PELAS ESTRADAS DO MUNICÍPIO

FLORAÍ

Premiação a atletas em
modalidades disputadas em 2022

Morre Ex-Prefeito Celino
de Paranapoema 

que o ex-prefeito Celino  con-
stituiu em vida com pessoas 
dos mais diversos segmentos 
da sociedade, o atual Pre-
feito de Paranapoema, Sidnei 
Frazatto, decretou feriado 
por 3 dias;  Com sentimento 
de solidariedade, dor e sau-
dade que emerge pela perda 
deste ilustre cidadão oriundo 
de família exemplar e líder 
político, Prefeito Celino, deixa 
a esposa Maria José, os fi lhos 
Jaqueline, Alfredo e Sabrina 
e os netos Leonardo, Lucas, 
Heloisa e Maria Ofrida. Seus 
irmãos carregam até hoje as 
lembranças da mãezinha, 
a saudosa dona Romana 
quando as cargas estavam 

prontas, ela pron-
tamente se despe-
dia assim: “Chegue 
bem em seus des-
tinos e retorne em 
segurança a sua 
família, Gratidão a 
DEUS sempre” a 
recomendação da 
Dona Romana que 
ainda ecoa pela ir-
mandade da famí-
lia Costa.

Sicredi Dexis “Eu coopero com a inclusão” 



Prefeitura de Paranapoema realiza entrega kit escolar que encanta 
pais e alunos no retorno às aulas da rede municipal de ensino 

O prefeito Sidnei Frazatto 
acompanhou a entre-
ga dos kits escolares na 

unidade de ensino ressaltou 
que: “Todo início de ano letivo 
muitas famílias sofrem com o 
impacto que é no orçamento 
familiar para a compra do ma-
terial escolar de seus filhos. 
Pensando nisso trabalhamos 
assiduamente para que esse 
ano fosse diferente dos de-
mais. Dessa forma estamos 
buscando possibilitar que as 
famílias tenham um pouco 
mais de equilíbrio financeiro. 
Tudo isso é possível graças 
à parceria que temos com a 
nossa câmara de vereadores, 
e nosso compromisso com 
uma educação de quali-
dade”. disse o chefe do Exec-
utivo. O prefeito refere-se a 
Lei aprovada pela Câmara de 
vereadores que permite a dis-
tribuição de uniformes para 
assim garantir um ensino de 
qualidade aos munícipes.

A Secretaria de Educação 
Elzi de Jesus destacou: “É um 
dia marcante para nossos 
alunos e para nossa comuni-

dade escolar. Tudo foi prepa-
rado com muita dedicação e 
carinho pensando nos alunos 
e em suas famílias. Só ten-
ho a agradecer a todos pelo 
apoio e confiança em nosso 
trabalho, pois continuaremos 
mantendo nosso compromis-
so por uma educação de qual-
idade em nossa município”.

Além do kit escolar com 
material completo, os estu-
dantes da rede de ensino 
municipal foram pela pri-
meira vez contemplados 
com mochila e estojo.  Cada 
unidade escolar realizou a 
entrega dos seus kits esco-
lares que contou com a pre-
sença do Prefeito Sidnei e 
da Secretária de Educação 
Municipal Elzi além da pre-
sença de pais e responsáveis 
que além de prestigiar as 
atividades de retorno as au-
las também puderam acom-
panhar a entrega dos kits.

O primeiro dia de aula foi 
marcado pela felicidade dos 
alunos e familiares em rece-
ber tantos benefícios.

 A responsável pelo aluno 

PREFEITURA DE PARANAPOEMA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, REALIZOU A ENTREGA DE KIT ESCOLARES COM MOCHILA E ESTOJO PARA OS MAIS DE 380 ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Mais uma tradição man-
tida pela Comitiva Os 
Muladeiros de Itagua-

jé foi a realização da Festa do 
4ª Encontro de Muladeiros e 
Tropeiros na Chácara São José, 
sob a batuta do “NEGO” (Valdir 
Moura Lopes) e sua equipe de 
tropeiros.   O evento é realiza-
do com o objetivo de manter 
esse esporte feito em Itagua-
jé, quando dezenas de Ama-
zonas e Cavaleiros montados 
em mulas, burros ou cavalos, 
fazem as disputadas preva-
lecendo a força e destreza do 
animal. Comitivas distantes 
estiveram nestes dias 4 e 5 de 
fevereiro (Sábado e Domin-
go) como tropeiros vindos de 
Dracena (SP), Rancharia (SP), 
Rolândia, Sarandi, Santo In-
ácio, Paranavaí, Lupionópolis, 
Cafeara, Nossa Senhora das 
Graças, Maringá, Nova Esper-
ança, Santa Fé Mandaguaçu e 
os anfitriões. 

 Os 200 participantes visi-

Nathan Francisco Brites de 
Oliveira, da Escola Municipal 
Professora Maria Elza Arrais 
Iwasse, senhora  Andressa 
de Souza Santos  fez questão 
se acompanhar o sobrinho 
nesse dia  e destacou: “A en-
trega do kit escolar de uma 
forma geral, é uma conquista 
não só para os alunos e pais 
como também para o mu-
nicípio, onde o mesmo bus-
cou primeiramente promover 
a igualdade entre os alunos 
no ambiente escolar, bem 
como também ajudou  no 
custo benefício para os pais 
e responsáveis em relação 
a compra de material esco-

lar. Eu na qualidade de re-
sponsável, fiquei muito feliz 
e muito grata, pois a entrega 
do kit escolar na prática serviu 
de exemplo para os alunos 
entenderem o que significa 
a palavra igualdade, evitando 
assim a prática do bullying 
no ambiente escolar. Meu so-
brinho Nathan do 4° ano ficou 
muito feliz e empolgado com 
o material, bem como enten-
deu na prática o real significa-
do da palavra igualdade”.

Os estudantes da rede de 
ensino demonstraram sua 
satisfação e entusiasmo com 
a entrega do kit por meio de 
seus sorrisos e alegria; “Eu 

agradeço a iniciativa do Pre-
feito Sidnei e da Câmara de 
Vereadores. No primeiro mo-
mento a Nicoly não demon-
strou muito interesse no kit 
escolar, mas quando viu a mo-
chila ficou encantada. Voltou 
contente para casa com o seu 
material, foi bonito de ver sua 
alegria”. afirmou, Eunice Fer-
nandes de Souza Lourenço, 
mãe da estudante Nicoly Fer-
nandes de Lourenço, da Esco-
la Municipal Professora Maria 
Elza Arrais Iwasse.

 Marcela Fernandes Gui-
marães, mãe do aluno João 
Eduardo Fernandes Alen-
car, também se manifestou: 

“Quero deixar meus agra-
decimentos, porque foi uma 
conquista muito grande, em 
especial para nós que somos 
mães ver nossos filhos tão 
alegres. Foi algo inédito em 
nosso município, já que nos-
sos filhos nunca haviam gan-
hado o kit escolar com bolsa 
e estojo. Todos os alunos de-
vem vir de uniforme e com 
sua bolsa, para que haja igual-
dade, Assim não terá acepção 
de pessoas entre eles. Quero 
deixar meu agradecimento 
ao Prefeito Sidnei e a Câmara 
de Vereadores”. 

Claudia Cano,  mãe da Alu-
na do PRE II B Maria Antonela 

de Lima Afonso comentou: 
“O início do ano letivo na rede 
municipal de Paranapoema, 
foi ímpar, minhas filhas re-
tornaram do primeiro dia de 
aula, para casa, lisonjeadas, 
pois  regressaram com um kit 
escolar completo, estojo, bol-
sa, lápis e caderno...Eu como 
mãe, fiquei agradecida com 
o carinho e respeito pela edu-
cação e parabenizo  todos en-
volvidos, principalmente às 
professoras que não medem 
esforços, presentearam as 
crianças com chaveiros per-
sonalizados, um mimo en-
cantador. Ações como esta 
fortalecem a socialização, 

equidade social, colabora 
com a parte financeira da 
família e desperta a alegria 
do estudante em estudar. No 
ano anterior tivemos tam-
bém a entrega de uniformes, 
verão e inverno, que fora tão 
importante quanto este kit 
escolar de 2023”. 

 Maisa Rafaela Luiz mãe 
da Aluna Laura Luiz Bento do 
Maternal I B destacou: “Quero 
deixar o meu agradecimento 
a secretária de educação na 
pessoa da professora Elzi, jun-
tamente com o prefeito seu 
Sidnei e toda sua equipe de 
trabalho, e também a câmara 
de vereadores, pelo kit escolar 

disponibilizado para todos os 
alunos da rede municipal de 
educação da nossa cidade. 
Enche nosso coração de 
alegria e orgulho da nossa ci-
dade, a dedicação e união de 
todos em prol da educação 
no município. Nosso muito 
obrigada a todos os envolvi-
dos que Deus os abençoe e dê 
em dobro tudo que fazem aos 
nossos pequenos”. 

Rosana Bilieiro mãe da 
Aluna Talita Bilieiro Dantos 
do Pré I A também se mani-
festou: “Primeiramente que-
ro parabenizar a secretária 
da educação  Elzi de Jesus  
juntamente com a prefeitu-

ra e câmera de vereadores 
e a todas envolvidos neste 
projeto tão grandioso para 
as nossas crianças, na qual 
foi oferecidas a  elas um kit 
escolar completo entre eles 
uma bolsa escolar, onde 
trouxe a todas essas crianças 
a alegria de ir as escolas to-
dos iguais ao seus colegas e 
mostrando as todas elas que 
são valorizadas de forma ig-
uais  independente de sua 
condição financeira. Como 
mãe esse projeto foi o melhor 
início que toda equipe inves-
tiu, além dos alunos irem to-
dos uniformizados também 
a grande importância de en-

sinar as essas crianças que 
todas são tratadas e amada 
igualmente. A palavras corre-
ta é e sempre será é gratidão, 
gratidão por tudo que faz e 
tem feito para todas as cri-
anças, gratidão pelo amor, 
carinho, dedicação para ga-
rantir um futuro e ensino de 
qualidade. Pois os sonhos e 
o futuro dessas crianças para 
ser concretizada vem nos pri-
meiros passos da escola. E o 
nosso prefeito Sidney justa-
mente com sua equipe tem 
dado um olhar especial prin-
cipalmente para a educação, 
garantindo uma aprendiza-
gem de qualidade com pro-

fessores capacitados para 
trazer aos nossos filhos um 
excelente futuro. Parabéns a 
todos por colocar a educação 
em primeiro lugar em todas 
decisões, pois sabemos que é 
através dela que garantimos 
o futuro da nossa cidade”. 

 A rede municipal de en-
sino de Paranapoema conta 
atualmente com 2 unidades 
escolares, sendo uma escola 
municipal e um centro mu-
nicipal de educação infantil, 
tendo mais de 380 alunos ma-
triculados. E esse ano todos 
alunos puderam contar com 
material escolar completo, in-
clusive com mochila e estojo.

4° Encontro de Muladeiros e Tropeiros de Itaguajé

tantes receberam pernoite do 
sábado para o domingo e a 
noite do sábado participaram 
de  um baile pro pessoal e 
no domingo de manhã foi a 
cavalgada, disputas, depois 

foi servido o almoço grátis pro 
pessoal e na parte da tarde 
teve a corrida de burro uma at-
ração carregada de emoções.  
O responsável da Comitiva 
Os Muladeiros de Itaguajé o 

popular “NEGO” salientou a 
importância de manter essa 
cultura que durante muitos 
anos foi a única forma de loco-
moção dos romeiros. Espero 
que os Muladeiros de Itagua-

jé e região sempre estarão na 
luta de manter tradições que 
passaram em diversas ger-
ações e que não poderão cair 
no esquecimento.

Os Muladeiros da cidade 

de Itaguajé  foi fundada em 
junho de 2016, e é mantida 
em família, cada qual com 
seus deveres e tem objetivo 
de assegurar a cultura da 
prática do tropismo, aconte-

cimento excepcionalmente 
importante para o Brasil na 
época da colonização em 
transporte de cargas, carnes, 
sais, ouro e minério que ocor-
ria sobre o lombo de burros 
e mulas, principalmente do 
Sul do país até o estado de 
Minas Gerais.

Assim, Os Muladeiros de 
Itaguajé reverenciam e valo-
rizam não somente a herança 

cultural, mas também man-
ter atividades das  Comitivas,  
(que são muitas) como por 
exemplo as viagens por várias 
cidades Brasileiras  e outros 
tantos locais que os Mula-
deiros vão representando sua 
bandeira e também a ban-
deira de Itaguajé por vários 
estados brasileiros, um marco 
na existência da Comitiva Os 
Muladeiros de Itaguajé.
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Vereadores de Colorado abrem ano legislativo
Recém-empossada, a 

Mesa Diretora para 
o biênio 2023-2024 

composta pelos seguintes 
vereadores: Rubens de Olivei-
ra, Presidente; Antonio Luiz de 
Oliveira Filho, Vice-Presidente; 
Vanderlei Raimundo de Sou-
za, 1º Secretário e Kely Cristian 
Dimartini Ribeiro, 2ª Secretária, 
após o período de recesso par-
lamentar, realizaram nesta se-
gunda feira a primeira sessão 
ordinária com a presença dos 
vereadores: Adão das Neves, 
Andréa Dias Valério Assoni, 
Antonio Luiz de Oliveira Filho, 
Bruno Viotto Costa, Francisco 
Antonio dos Santos, Kely Chris-
tian Dimartini Ribeiro, Rubens 
de Oliveira, Vanderlei Raimun-
do de Souza e Vanderlei The-
odoro da Cunha. 

Em seguida, leitura das 
correspondências e respos-

tas a requerimentos. 
Alguns Projetos e Indica-

ções apresentados: 
Projeto de Lei Ordinária 

nº 3218/2023 de autoria dos 
Vereadores Adão, Antonio 
Luiz, Rubens de Oliveira e 
Vanderlei Theodoro: Con-
cede recomposição nos sub-
sídios do Prefeito, Vice-Prefei-
to e Secretários Municipais. 

Projeto de Lei Ordinária 
nº 3219/2023 de autoria dos 
mesmos vereadores acima: 

Concede recomposição 
nos subsídios dos Vereadores 
de Colorado.

Projeto de Resolução nº 
94/2023 de autoria dos mes-
mos vereadores: Altera Tabe-
las do Anexo III - Tabelas de 
Referência de Vencimentos, 
da Resolução 50/2003, e dá 
outras providências. 

Indicações: Do Vereador 

AVELAR ESPORTES
O DIÁRIO DO ESPORTE DO NOROESTE DO PARANÁ

Nesse domingo, 12 de 
fevereiro, no Clube 
Campestre de Pa-

ranavaí, a Copa Incoplacas de 
Futebol Suíço tem jogos nas 
categorias Coringas e Mas-
ters Prata, Bronze e Ouro. 

CORINGAS:  Às 8 horas no 
campo 1 - Nana Nenê/Realce/
Beiju Bom x Advocacia Vidal 
Chagas. 

Campo 2 - Incoplacas x 
Automecânica Paltanin 

Campo 3 - Elite Ca-
beleireiros/Galvão Veículos x 
Mc Chad Jeans 

MASTER/PRATA : Às 9h30 
jogam no campo da Entrada 
A - Incoplacas x Destak Infor-
mática. 

Campo 1 - Avenida Lanch-
es x Construtora LC 

Campo 3 - Cleiton Pneus x 
Fábrica de Óculos 

MASTER/BRONZE: Jo-
gam às 9h30 no campo da 
Entrada A - Funilaria Pantoli 
x Nana Nenê/Beiju Bom/Re-
alce Móveis. 

Campo da Entrada B - 
Incoplacas/Carla Moura Ad-
vocacia x Rudcar Veículos/
Ribeiro Informática 

Campo da Avenida - Ri-
cardo Motos/Carga Pesada x 
Gil Tur/Roque Papelaria 

MASTER/OURO: Com iní-
cio às 9h30 jogam no campo 
2 - Sport Mais/Fazenda Ran-
cho dos Ipês x União Camp-
estre. 

Campo da Entrada B - 
Skala Seguros x Empório 
Oliveira.

Foi encerrado na sex-
ta-feira, 10/02, o 45º 
Campeonato Interno de 

Voleibol Misto de Paranavaí, 
os times campeões nas cinco 
classes foram. 

Classe A – campeão KD o 
prof. Mário?, vice Vitra 

Classe B – campeão Pro-
jeto X, vice Sangue e Fogo 

Classe C – campeão Little 
Franja, vice 100 Ideia 

Classe Veterano – 
campeão Os Guri, vice Saúde 

Classe Master – campeão 
Alpha, vice Oceano 

O Civom disputado no 
Ginásio Lacerdinha teve 

início no dia 28 de janeiro, 
com mais de 300 inscritos, 
42 atletas vieram de outras 
cidades. 

A realização foi da Apavol, 
SPDC, Semel e Prefeitura de 
Paranavaí. 

Apoio: Podium Alimen-
tos, Onil Group, Colégio 
Intentus, Bipharma, Casa-
grande Acabamentos, Gu-
guy Supermercados, Facilita, 
Arroba, Casa da Fazenda, 
Sport Vida, Insight, Bem Es-
tar e Academia MG. 

Na foto em destaque, 
o time KD o prof. Mário?, 
campeão na classe A.

Bruno Viotto Costa: Cumprimentou a todos 
e parabenizou a nova mesa diretora da Câma-
ra Municipal, disse que este ano trará muitas 
conquistas e que os vereadores trabalharão e 
irão cobrar do prefeito empenho na execução 
dos mesmos. Afi rmou que este ano muitos 
projetos importantes também serão analisa-
dos pelo Legislativo Municipal, entre eles a re-
forma da previdência. Informou a chegada de 
um recurso de R$ 450.000,00 destinados para 
Colorado pela Deputada Luiza Canziane. 

Andréa Dias Valério Assoni: Cumprimen-
tou os presentes e disse que embora esteja-
mos iniciando as sessões hoje, que os trabal-
hos não pararam nunca. Informou as datas 
que a carreta rosa estará em Colorado at-
endendo nossas mulheres. Desejou uma ex-
celente semana a todos. 

Kely Christian Dimartini Ribeiro: Nesse início 

de Legislatura, comprometeu-se novamente 
com os cidadãos colorados, sempre pautando 
seus trabalhos pela honestidade e transparên-
cia. Desejou que neste ano as coisas possam 
realmente sair do papel, pois Colorado é bela, 
mas está uma cidade muito descuidada. Pediu 
que os munícipes que puderem façam doações 
para aqueles que perderam tudo pela chuva 
forte de dias atrás. Disse que esteve em Lobato 
com o Vereador Rubens conhecendo a fundo a 
patrulha rural lá implantada. 

Vanderlei Raimundo de Souza: Disse que 
há aqueles que ao invés de fazer o bem, pref-
erem fi car apenas mostrando os desastres 
nas redes sociais. Parabenizou o Deputado 
Soldado Adriano José pela participação ativa 
em nossa região. 

Antonio Luiz de Oliveira Filho: Agradeceu 
a Deus por mais um ano e disse que contin-

uará aprovando o que for bom para nossa 
cidade. Lamentou a atitude de pessoas que 
diante da tragédia causada pelas chuvas em 
nossa cidade, preferiu fi car fazendo vídeos e 
postando nas redes sociais, ao invés de pôr a 
mão na massa e ajudar quem precisa. Disse 
que o dinheiro economizado pela Câmara 
não foi bem utilizado pelo Prefeito. 

Adão das Neves: Lembrou a necessidade de 
reforma da quadra de esportes do Jardim Cairi 
localizada ao lado da escola Luiz Shuzi Oura. 

Vanderlei Theodoro da Cunha: Disse que 
as chuvas farão “rodar” as redes de esgoto 
do Distrito, haja vista o avanço da erosão ex-
istente naquela localidade. Repudiou que os 
pacientes acamados do Distrito estão desde 
outubro o ano passado sem o leite insure e 
fraldas, sob o pretexto de falta de licitação. 
Pediu emprenho e mais dedicação dos encar-

regados do assistencialismo, porque a popu-
lação que precisa não pode fi car passando 
necessidade. 

Francisco Antonio dos Santos: Discorreu 
sobre os projetos de recomposição da infl a-
ção e sobre a portaria que concede reajuste 
da infl ação nas diárias, questionando o jurídi-
co da Câmara o porquê de uma ter que ser 
votada em plenário e outra não. 

Rubens de Oliveira: Em suas considera-
ções fi nais, o presidente disse que hoje é um 
dia muito importante porque marca o iní-
cio dos trabalhos legislativos deste ano, mas 
também um dia muito triste, em virtude dos 
acontecimentos na Síria e Turquia, cujos ter-
remotos fi zeram tantas vítimas, pedindo um 
minuto de silêncio em respeito aos nossos ir-
mãos que tiveram suas vidas ceifadas pelas 
tragédias. Deu por encerrada a sessão.

Adão: Indica que o executivo 
tome as medidas necessárias 
para fi rmar convênio com 
empresa que ofereça sessões 
de hidroterapia. 

Do Vereador Bruno: In-

dica a criação do Programa 
IPTU Premiado.  

Do Vereador Vanderlei: 
Indica a execução de obras 
de Recapeamento asfáltico e 
construção de mais galerias 

pluviais na Rua Almirante Ta-
mandaré, localizada no Dis-
trito Alto Alegre. 

Requerimentos da verea-
dora Kely: Seja encaminhado 
ofício ao Sr. Prefeito solicitan-

do que o mesmo decline para 
fi ns de conhecimento pú-
blico quais providências estão 
sendo tomadas para tornar 
realidade o sonho do trans-
porte universitário em nossa 
cidade. Aprovado por todos. 

Nº 178/2023 - requer in-
formações sobre os motivos 
que levaram à interrupção 
dos tratamentos de equote-
rapia ofertados pela Adminis-
tração Pública aos munícipes 
colorados e como andam 
as tratativas referentes a 
renovação desse contrato. 
Aprovado por unanimidade. 

Nº 179/2023 - requer seja 
encaminhado ofício à OI so-
licitando informações sobre 
a migração do Sistema de 
Telefonia Fixa da Oi. Findo 
o Período do Expediente 
passou-se à Ordem do Dia. 
Aprovado por unanimidade. 

PRONUNCIAMENTOS: 

Copa Incoplacas tem jogos nos Coringas e Masters 

Na foto a equipe Ricardo Motos/Carga Pesada, classe Master BronzeOs campeões do Civom de Paranavaí 

A Prefeitura de Floraí entregou no dia 08-02  Kits es-
colares e os Unifomes para os estudantes das Es-
colas: CMEI Menino Jesus e Elena Maria Pedroni, 

oferecendo assim uma grande ajuda para as famílias. 
Os uniformes são de alta qualidade e os kits escolares 
incluirão itens essenciais para o ano letivo.  Esta inicia-
tiva demonstra o compromisso da Prefeitura em apoiar 
a educação e garantir que todos os estudantes tenham 
as ferramentas necessárias para o sucesso escolar.

Prefeitura de 
Floraí entrega
Kits Escolares
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AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 008/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 
O Município de Santo Inácio, torna público que, realizará Chamada Pública para Manifestação de 
Interesse, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 17/02/2023, ATÉ ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@santoinacio.pr.gov.br 

ENDEREÇO DO EDITAL: www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da 
Transparência 

 
1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de consultoria na Revisão e Implementação de Melhorias nos 
Planos de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores da Prefeitura Municipal e dos 
Servidores do Magistério e Revisão no Estatuto dos Servidores Municipais do Município de 
Santo Inácio - Estado do Paraná, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento.  
1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – PR, para o exercício de 2023. 
 
3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1 - O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil 
reais). 
 
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO 
 
4.1.   A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
licitacao@santoinacio.pt.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 17/02/2023 às 17:00hs.  

 

 
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal e Qualificação Técnica: 

 
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;  

 
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

 
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

 
4.3  Comprovação de Qualificação Técnica: 

 
a) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviços técnicos de consultoria na 
Revisão e Implementação de Melhorias em Planos de Cargos, Carreira e Remuneração de 
Servidores da Prefeitura Municipal e dos Servidores do Magistério e Revisão no Estatuto dos 
Servidores Municipais, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação; 
b)  Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão obedecer ao termo de 
referência; 
c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  

 
4.4 Proposta de Preços / Cotação: 

 
4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências         deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços objeto deste processo de dispensa, será efetuado 

 

 

em dez parcelas mensais, devendo ser pagas em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devendo 
ser respeitado o cronograma mensal de execução dos serviços, desde que não acha fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante crédito em conta corrente, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 92, inciso V, 
combinado com o art. 140, parágrafo 3º, da Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação. 

 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Poderá a Prefeitura Municipal de Santo Inácio revogar o presente Edital da Chamada Pública para 
Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública para Manifestação de Interesse, no 
todo ou     em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Santo Inácio. 
 

 
Santo Inácio – PR,14 de fevereiro de 2023. 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria  

na Revisão e Implementação de Melhorias nos Planos de Cargos, Carreira e Remuneração 
dos Servidores da Prefeitura Municipal e dos Servidores do Magistério e Revisão no 
Estatuto dos Servidores Municipais do Município de Santo Inácio - Estado do Paraná. 

 
1.2. Das Especificações dos Serviços 

 
1.2.1. Da Assessoria e Consultoria:   

 
Suporte e assessoramento necessário, para o bom desenvolvimento dos trabalhos a que lhe 
compete, e ainda:  

 
a) assessoria na implantação das alterações e eventuais readaptações 
técnico/administrativo;  
b) consultoria administrativa e de pessoal, durante o período de duração do 
contrato; 
c) definição em conjunto com o Poder Executivo sobre a avaliação do Impacto 
Econômico-Financeiro apresentado pelo setor contábil do Município das 
propostas de reformulação dos Plano de Carreiras apresentadas pela empresa. 
 

1.2.2. Das etapas  
 

Planejamento e análise das normas e legislação específicas: 
 

I - Abrange todo e qualquer trabalho analítico que envolve o presente objeto e suas 
implicações junto à administração pública da Prefeitura Municipal, para criação do plano de 
ação que será implantado, mediante reuniões com a Comissão Coordenadora e ou Servidores 
designados.   

II - Estudo analítico da legislação municipal pertinente, e demais documentos, 
normas e rotinas interligados ao assunto, especialmente: 

 
a)    Lei Orgânica Municipal;  
b) Legislação Municipal pertinente aos assuntos tratados a serem 
disponibilizados pela Comissão Coordenadora;  
c)    Demais legislações aplicáveis a serem disponíveis para o trabalho.  

 
1.2.3. Elaboração e apresentação do diagnóstico 
 

a) Apresentação do Diagnóstico com base nas informações relativas aos 
estudos realizados e situações encontradas - com estabelecimento de estratégias 
que transmita de forma transparente e simplificada os propósitos das ações a  

 

serem tomadas, frente à necessidade de atendimento das normas legais e 
constitucionais.  
b) Elaboração da MINUTA dos Projetos de Leis– PROPOSTAS – da 

reformulação do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, do Quadro de 
Pessoal do Magistério e do Estatuto dos Servidores atualizando-os, na forma da 
Lei.  

 
1.2.4. Conclusão: 

 
a)  encaminhamento ao setor contábil do Município de planilhas para a 
elaboração do cálculo do impacto financeiro que as proposituras irão causar na 
folha de pagamento.  
b) apresentação dos projetos finalizados  para serem  apreciados pelo 
Executivo.  

 
1.2.5. Ações a serem desenvolvidas pela contratada: 

 
a) planejamento das atividades a serem executados; 
b) vista técnica para reunião com o(s) servido(s) designado(s) pelo executivo 
para acompanhamento dos trabalhos; 
c)  levantamento e análise da legislação vigente relativo aos servidores;  
d) elaboração de um diagnóstico situacional visando espelhar a atual 
realidade do Município, frente às questões objeto do presente Termo de 
Referência. 
e)  análise da lotação, do enquadramento e do vínculo jurídico dos 
servidores; 
f) elaboração de estrutura de acordo com a natureza dos cargos efetivos; 
g)  elaboração de propostas de criação, modificação, enquadramento, 
vacância ou extinção dos cargos públicos que se fizerem necessários; 
h) manual das atribuições sumárias dos cargos público do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal e do Quadro de Pessoal do Magistério e os requisitos 
para o seu provimento; 
i) elaboração dos novos textos dos planos de carreira e do estatuto dos 
servidores. 

 
1.2.6. A contratada deverá também prestar suporte para o bom desenvolvimento dos 

trabalhos a que lhe compete, e ainda: 
 

a) consultoria administrativa e de pessoal, durante o período de duração do 
contrato; 
b) encaminhar ao setor contábil do Município as novas tabelas de 
vencimentos para cálculo do impacto financeiro. 

 
2. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO: 
2.1.  Além dos serviços de consultoria previstos no objeto acima, a empresa contratada deverá 

prestar serviços de treinamento e reuniões com os servidores da Prefeitura Municipal de 
Santo Inácio, encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas 
necessárias ao bom funcionamento dos serviços. 

  

 

3. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. O assessoramento consistirá no atendimento as necessidades da Administração de Santo 

Inácio, equivalente a jornada de 16 (dezesseis) horas mensais, por profissional 
devidamente habilitado no órgão competente e comprovado vínculo na Empresa, como 
sócio ou funcionário legalmente contratado. 

3.2. A empresa licitante deverá realizar parte dos trabalhos dentro da Prefeitura Municipal de 
Santo Inácio para levantamento de informações e reuniões com os servidores, arcando, 
por conseguinte com as despesas de transporte, locomoção até o município, ficando a 
licitante sujeita ao cumprimento do horário de expediente da Administração Municipal. 

 
 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1.  As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da 

CONTRATANTE, obedecendo as classificações do orçamento vigente. 
 

5. FORMA DE PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços objeto deste processo de dispensa, será 

efetuado em dez parcelas mensais, devendo ser pagas em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal, devendo ser respeitado o cronograma mensal de execução dos serviços, desde que 
não acha fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante crédito em conta corrente, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 92, inciso V, combinado com o art. 140, parágrafo 3º, da Lei 
n° 14.133/2021 e alterações, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões 
de regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751 de 02/10/2014; 
b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
(Estadual); 
d) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
(Municipal); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

5.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou 
transferência bancária na sua conta corrente. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

5.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

5.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada 
 

 

pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização 
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% 
(cinco décimos por cento) ao mês, “pro rata die”. 

5.9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5. 
 

 
6. PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGENCIA  
 
6.1. As minutas dos projetos de leis de reformulação do Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração dos Servidores da Prefeitura Municipal, dos servidores do Magistério e do 
Estatuto dos Servidores, em conformidade com as disposições contidas neste Termo de 
Referência, deverão ser apresentados conforme cronograma abaixo: 
 
Descrição Março Abril  Maio Junho Julho 
Estatuto dos 
Servidores, 
em 
conformidade 
com as 
disposições 
contidas neste 
Termo de 
Referência, 
deverão 

a) Levan
tamento e 
estudo da 
Legislação 
Municipal; 
 
b) Cons
ultoria 
adminsitrativa e 
de pessoal; 

 
c) Asses
soria na 
implantação das 
alterações e 
eventuais 
readaptações 
técnico/adminis
trativo; 

a) Reuni
ão com os 
servidores 
responsáveis 
pelas 
informações;  
b) Consu
ltoria 
adminsitrativa e 
de pessoal; 
c) Asses
soria na 
implantação das 
alterações e 
eventuais 
readaptações 
técnico/administ
rativo; 

a) Entrega da 
MINUTA dos 
Projetos de Leis– 
PROPOSTAS do 
Estatuto dos 
Servidores 
atualizando-os, na 
forma da Lei; 
b) Acompanhament
o da aprovação do 
Projeto de Lei junto 
ao poder Legislativo 
para 
esclarecimentos e se 
necessária 
alterações; 
 
c) Assessoria na 
implantação das 
alterações e 
eventuais 
readaptações 
técnico/administrati
vo; 
 

a) Consultori
a adminsitrativa e 
de pessoal; 
b) Assessori
a na implantação 
das alterações e 
eventuais 
readaptações 
técnico/administrati
vo; 

a) Consultori
a adminsitrativa e 
de pessoal; 
b) Assessori
a na implantação 
das alterações e 
eventuais 
readaptações 
técnico/administrati
vo; 

Descrição  Junho Julho Agosto Setembro Outubro/novembr
o/dezembro 

Plano de 
Cargos, 
Carreira e 
Remuneração 
dos 
Servidores da 
Prefeitura 
Municipal e 
do Magistério 

a) Levan
tamento e 
estudo da 
Legislação 
Municipal; 

b) Reuni
ão com a 
comissão; 

c) Cons
ultoria 
adminsitrativa 
e de pessoal; 

d) Asses
soria na 
implantação 
das alterações e 
eventuais 
readaptações 
técnico/adminis

a) Apresentaç
ão do 
Diagnóstico 
com base nas 
informações 
relativas aos 
estudos 
realizados e 
situações 
encontradas - 
com 
estabeleciment
o de estratégias 
que transmita 
de forma 
transparente e 
simplificada os 
propósitos das 
ações a serem 

 
 
a) Definição 
em conjunto com o 
Poder Executivo 
sobre a avaliação 
do Impacto 
Econômico-
Financeiro; 
b) Consultor
ia adminsitrativa e 
de pessoal; 
c) Assessori
a na implantação 
das alterações e 
eventuais 
readaptações 
técnico/administrati
vo; 

a) Entrega 
da MINUTA dos 
Projetos de Leis– 
PROPOSTAS – da 
reformulação do 
Quadro de Pessoal 
da Prefeitura 
Municipal e do 
Magistério, na 
forma da Lei; 
b) Acompen
hamento da 
aprovação do 
Projeto de Lei junto 
ao poder 
Legislativo para 
esclarecimentos e 
se necessária 
alterações; 

a) Consultori
a adminsitrativa e 
de pessoal; 
b) Assessori
a na implantação 
das alterações e 
eventuais 
readaptações 
técnico/administrati
vo; 

 

 

trativo; 
e)  

tomadas, frente 
à necessidade 
de atendimento 
das normas 
legais e 
constitucionais.  
b) encaminha
mento ao setor 
contábil do 
Município de 
planilhas para a 
elaboração do 
cálculo do 
impacto 
financeiro que 
as proposituras 
irão causar na 
folha de 
pagamento.  
 

 c) Assessori
a na implantação 
das alterações e 
eventuais 
readaptações 
técnico/administrati
vo; 
 

      
 
 

 
6.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da publicação do 

extrato do instrumento no Diário Oficial do Município. 

 
7. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 
7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por 

intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 14.133/2021 e 
posteriores alterações; 

7.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 
danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

7.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
7.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 
7.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 
7.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final 
o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

7.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

7.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

7.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

 
7.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 
7.2.1. Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações 

 

 

exigidas neste Termo de Referência; 
7.2.2. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 
prévia autorização da Contratante; 
7.2.3. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, relacionados com as características; 
7.2.4. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
7.2.5. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato 
e do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 
7.2.6. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 
7.2.7. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução dos 
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar os serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar a execução dos serviços que julgar inadequados; 
7.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação 
exigidas na licitação; 
7.2.9. Respeitar as normas e procedimento de controle interno. 
 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o a empresa contratada 

deverá                apresentar o(s) seguinte(s) documento(s): 
8.1.1. Comprovação de vínculo com os profissionais das seguintes àreas: 

a) Contador; 
b) Advogado;  
 

8.1.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente, através da 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público e/ou privado, comprovando o desempenho anterior na 
execução dos serviços pertinentes ao objeto do certame, o qual deverá ser apresentado 
em papel timbrado da pessoa jurídica de direito público ou privado responsável pela 
emissão do atestado, constando a descrição dos serviços executados, o nome da pessoa 
jurídica de direito público e/ou privado, o representante legal ou autoridade responsável 
pela emissão, com o reconhecimento de firma, em cartório, da assinatura do emitente 
do atestado. O atestado também deverá conter a razão social da licitante. 
 

8.1.3. Poderão ser apresentados mais de 01 (um) atestado para comprovação da aptidão para 
desempenho de atividade pertinente ao objeto. 

 
9. DO CONTRATO 
9.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste 
Termo de Referência. 

9.2. Em conformidade com o art. 90 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a 
administração convocará a empresa para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 

 

 

administração convocará a empresa para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

a) O prazo de convocação estipulado no item 12.1.1 poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 

9.3. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa 
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

9.4. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

9.5. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir 
com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas 
na Lei nº 14.133/2021 e no edital desta licitação. 

9.6. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato. 
 

10. DAS SANÇÕES 
10.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota 

de empenho, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou 
Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

10.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

10.2.1. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso 
de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com 
atraso, poderá ocorrer anão-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso 
superior a 15 (quinze) dias úteis na execução do serviços. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na 
entrega do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 
12.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida. 

10.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Santo 
Inácio poderá ser aplicada ao prestador juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

 

 

10.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, 
dos pagamentos devidos pela Contratante. 

10.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

10.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no 105 e 106 da Lei 14.133/2021, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

10.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

10.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

10.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

10.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

10.11. Nenhum pagamento será feito à empresa, antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

 
11. GARANTIA CONTRATUAL 
11.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual. 

 
12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 

designada para esse fim. 
12.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

12.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelos serviços, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos 
fornecidos diretamente por servidor designado. 

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 

 

12.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
13. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
13.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 
exigindo principalmente documentação relativa a: 

13.1.1. Habilitação jurídica; 
13.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
13.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 12); 
13.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
13.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal nº 27/2022, contidas 
na Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 
Complementar nº 155/2016 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A execução do objeto deverá ocorrer em conformidade com o estabelecido neste Termo 
de Referência, no Instrumento Contratual e em estrita observância as disposições legais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Dispensa de Valor nº 008/2023 

Com base no Art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 
 

PROPOSTA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CONSULTORIA NA REVISÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS 
NOS PLANOS DE CARGOS, 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E DOS SERVIDORES DO 
MAGISTÉRIO E REVISÃO NO 
ESTATUTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SANTO INÁCIO-PR, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

MESES 10 R$ R$  

  TOTAL        R$  
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 

correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 
 
Razão social 
CNPJ Nº: 
Endereço: 
 

Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Local, de de 2023. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx) 

Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

EDITAL N.º 027/2023 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

 
 

Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 

aberto pelo Edital n.º 019/2023, inscrições realizadas no período de 01 a 06 de fevereiro de 
2023 e tendo divulgado seu resultado e classificação pelo Edital n.º 026/2023, para o cargo 
de Médico Veterinário. 

 
Inajá, 14 de fevereiro de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone: (0xx44) 3332 1222 - Telefax: 3332 1283 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PUBLICA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, diante do exposto no 

Art. 9º, Inc. 4º da Lei complementar nº. 101/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL) CONVOCA a população de Itaguajé em geral, para participarem da 

AUDIÊNCIA PUBLICA que será realizada no próximo dia 27 de fevereiro de 2023, no 

plenário da Câmara Municipal, visando demonstrar e avaliar o comprimento das metas 

fiscais relativamente ao 3º quadrimestre de 2022, que será realizado as 9:00 horas. 
  
                  A PARTICIPAÇÃO DE TODOS É MUITO IMPORTANTE  

                 VENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIA 

 
                         Itaguajé, 13 de fevereiro de 2023. 
 
                 
                                             
                                      CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                           Prefeito Municipal 
 
 
                                                  AYRES TADEU BERTAZZO 
                                                  Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

Jardim Olinda, 14 de Fevereiro de 2023.

Itaguajé, 13 de fevereiro de 2023.

ONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

AYRES TADEU BERTAZZO
Presidente da Câmara Municipa

           Prefeito Municipal

 

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________  

  
DECRETO N°18 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

DECRETA RECESSO E PONTO FACULTATIVO NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO DIA 20 E 

22 DE FEVEREIRO DE 2023, EM VIRTUDE DO 

FERIADO DE CARNAVAL. 

SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica decretado RECESSO, nas repartições públicas municipais, no próximo dia 20 de 
fevereiro de 2023, em virtude de Carnaval. 
 
Art. 2° - Fica decretado PONTO FACULTATIVO no período da manhã, nas repartições 
públicas municipais, no próximo dia 22 de fevereiro de 2023, em virtude de Carnaval e Quarta de 
cinzas. 
 
Art. 3° Excluem-se da medida prevista no art.1° e art.2° os setores que desempenham serviços 
essenciais, que tenham o funcionamento ininterrupto ou regime de escala, tais como, o pronto 
atendimento municipal e o serviço de limpeza pública. 
 
Art. 4° - Os impostos e taxas que eventualmente vierem a vencer nesta data, ficam 
automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil, sem incidência de acessórios, juros e 
multas. 
 
Art. 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.  
 
REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE  

E  

CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 14 de Fevereiro de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

   

   O 
Câmara Municipal de Uniflor,
Conselho Deliberativo, do Comitê Executivo, dos demais Servidores
Pensionistas e toda população 
Financeiro de 2022. 

                                 Data

    Horário

    Local: 

    

LILIAN A. RIZZO ESTERCIO ZANONI 

Presidente do RPPS

              

   AUDIÊNCIA PÚBLICA 

CONVITE 

 

 

O Fundo Previdenciário Municipal de Uniflor, juntamente com a 
Câmara Municipal de Uniflor, convida os membros do Comitê de 

, do Comitê Executivo, dos demais Servidores
e toda população para a Prestação de Contas referente ao 

Data: 16 de fevereiro de 2023  

Horário as 09h00  

Local: Prédio da Câmara Municipal de Uniflor

RIZZO ESTERCIO ZANONI 

Presidente do RPPS

ALEXANDRE APARECIDO

Presidente da Câmara Municipal de Uniflor

, juntamente com a 
omitê de Investimento do 

, do Comitê Executivo, dos demais Servidores: Ativos, Inativos, 
referente ao Exercício 

Prédio da Câmara Municipal de Uniflor. 

APARECIDO RISSO 

Câmara Municipal de Uniflor

 

   

   O 
Câmara Municipal de Uniflor,
Conselho Deliberativo, do Comitê Executivo, dos demais Servidores
Pensionistas e toda população 
Financeiro de 2022. 

                                 Data

    Horário

    Local: 

    

LILIAN A. RIZZO ESTERCIO ZANONI 

Presidente do RPPS

              

   AUDIÊNCIA PÚBLICA 

CONVITE 

 

 

O Fundo Previdenciário Municipal de Uniflor, juntamente com a 
Câmara Municipal de Uniflor, convida os membros do Comitê de 

, do Comitê Executivo, dos demais Servidores
e toda população para a Prestação de Contas referente ao 

Data: 16 de fevereiro de 2023  

Horário as 09h00  

Local: Prédio da Câmara Municipal de Uniflor

RIZZO ESTERCIO ZANONI 

Presidente do RPPS

ALEXANDRE APARECIDO

Presidente da Câmara Municipal de Uniflor

, juntamente com a 
omitê de Investimento do 

, do Comitê Executivo, dos demais Servidores: Ativos, Inativos, 
referente ao Exercício 

Prédio da Câmara Municipal de Uniflor. 

APARECIDO RISSO 

Câmara Municipal de Uniflor

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
2º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 05-2022 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR AO CONTRATO DE 

EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM, PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ E CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI, 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n°76.970.359/0001-53 com sede na Av. Munhoz da Rocha, n°605, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, residente a Rua José Correia de Araújo nº. 879 CEP 86.670-000, 

portador da cédula de identidade R.G. nº. 8.348.556-6 PR, CPF nº. 047.685.689-20, e a Empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO 
EIRELI, com sede na Cidade de PARANAVAÍ – PR KM 110 SALA 01 DISTRITO INDUSTRIAL (SUMARE), CEP nº. 87.720-140 - 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº. 07.477.430/0001-48, neste ato representada por seu JOSÉ MARIA FERNANDES, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº. 3.389.939-4 SSP-PR, e CPF nº. 837.684.409-15, celebram o presente Termo 
Aditivo referente ao Contrato nº. 05-2022, de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualização posteriores. 

Considerando a TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2022, para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS DE 
CONCRETO SEXTAVADOS, NA ESTRADA RURAL VEREADOR CÉSAR DAVI, ACESSO DA PR 542 À PRAINHA DO MUNICIPIO 
DE ITAGUAJÉ, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PLANILHA DE ORÇAMENTO, MEMORIAL 
DESCRITIVO E PROJETO BÁSICO; 

 

Considerando que, conforme solicitação da Secretaria de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Econômico 
e Meio Ambiente, é necessária a supressão de valor no contrato em decorrência de valor adicionado junto a planilha de 

serviços, sendo de reponsabilidade do município a sua execução.  

 

Considerando que será retirado da planilha de serviços: 

 remoção  de revestimento  primário-e 15cm larg 6,24m 

 regularização  e compctação subleito  

 contenção lateral com solo local  

 nivelamento da contenção lateral – grama em placas  

Previstos no projeto original, que será suprimido; 

 

Considerando que em anexo se encontra a planilha de serviços readequada com supressão de valores firmada 

com a empresa contratada; 

 

Considerando que a CONTRATADA, por força da legislação em vigor, está obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos e supressões porventura ocorridas na execução da obra, respeitado o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato; 

Resolvem celebrar o presente termo supressivo, legitimamente autorizado pelo artigo 65, § 2º, II”, da Lei Federal 

n.º 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto: 

 
Constitui objeto do presente termo a supressão dos serviços de constante da planilha de serviços, da contratada.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Do valor: 

Em razão da supressão, o valor total a ser subtraído é de R$ 124.629,25 (cento e vinte quatro mil e seiscentos 

e vinte nove reais e vinte cinco centavos), passando o valor global do contrato a ser de R$ 1.441.749,02 (um milhão, 

quatrocentos e quarenta e um mil e setecentos e quarenta e nove reais e dois centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das demais disposições contratuais: 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
Com as modificações pactuadas, as partes ratificam todos os termos  e demais cláusulas estabelecidas no 

contrato celebrado em 08/03/2022, e que não foram objeto de alteração. 

 

Para validade do que pelas partes ficou avençado, firmou-se este instrumento em 02 (duas) vias de mesmo 

teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo-assinados. 

 

 

            Itaguajé, 14 de Fevereiro de 2.023 

 

                CONTRATANTE           CONTRATADA 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ                CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR                            CNPJ Nº. 07.477.430/0001-48 
                  Prefeito Municipal 

             

                                                             TESTEMUNHAS 

 

FLAVIO WELLINTON INACIO PEREIRA                                   ALESSANDRO SILVA DIAS 
        CPF Nº. 056.242.269-26                                                       CPF Nº. 786.542.201-63 
 

 
 

Documento assinado em original

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  1 - 3.1.90.11.00.00 01000 

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00  4 - 3.3.90.14.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.242.0008.2.019. Apoio a APAE 

SUBVENÇÕES SOCIAIS  10.000,00  131 - 3.3.50.43.00.00 01000 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0010.2.050. Implantação e Manutenção de Ações de Desenvolvimento e Fortalecimento  

do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 40.000,00  348 - 3.1.90.11.00.00 01104 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  355 - 3.1.91.13.00.00 01104 
08.001.12.361.0010.2.051. Realização de Transporte para Alunos do Ensino Fundamental 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  371 - 3.1.90.11.00.00 01104 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0010.2.057. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Creche 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 40.000,00  408 - 3.1.90.11.00.00 01104 

Total Redução:  125.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em 
24 de janeiro de 2023. 

 

 
 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4180/2023 de 24/01/2023 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 59,42 (cinquenta e 
nove reais e quarenta e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2022 de 
27/12/2022. 

Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.28.846.0005.0.002. Encargos com Indenizações e Restituições 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  59,42  665 - 3.3.30.93.00.00 41021 

Total Suplementação:  59,42 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superavit Financeiro; 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
24 de janeiro de 2023. 

 

 
 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4181/2023 de 24/01/2023 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 125.000,00 (cento e  
vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2022 de 
27/12/2022. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0010.2.050. Implantação e Manutenção de Ações de Desenvolvimento e Fortalecimento  

do Ensino Fundamental 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 50.000,00  362 - 3.3.90.32.00.00 01104 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0010.2.056. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Pré Escola 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 30.000,00  402 - 3.3.90.32.00.00 01104 

08.002.12.365.0010.2.057. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Creche 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 20.000,00  420 - 3.3.90.32.00.00 01104 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO 
09.001.26.782.0013.2.066. Manutenção e Conservação de Ruas, Avenidas e Estradas Vicinais 

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  488 - 3.3.90.30.00.00 01000 
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0013.2.067. Manutenção do Sistema de Distribuição de Água do Município 

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  501 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Total Suplementação:  125.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
24 de janeiro de 2023. 

 

 
 

Exercício:  2023 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
24 de janeiro de 2023. 
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A Prefeitura de Ângulo, 
por meio da Secretar-
ia da Educação, real-

izou eventos que marcaram 
o início do ano letivo. 

Um deles aconteceu 
no 02 de fevereiro e contou 
com palestra motivacional 

para todos os professores e 
funcionários do ensino infan-
til e fundamental, ministrada 
pela psicóloga Chrystianne 
Valler Forceli. O assunto abor-
dado foi “Como lidar com os 
desafios e dificuldades in-
esperados sem abandonar 

suas metas e planos”. 
Com a presença dos pais, 

alunos, professores, auxilia-
res e gestores, foi celebrada, 
no dia 05, a Santa Missa para 
a benção e consagração dos 
materiais escolares.

O prefeito de Ângulo e 

presidente da AMUSEP, Ro-
gério Bernardo, está satisfei-
to. Ele disse que neste ano de 
2023, como complemento 
do uniforme escolar, o mu-
nicípio também entregará 
os pares de tênis e meias aos 
alunos. Fotos: Edson Buzato

POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO
PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

Coordenador da ABF Borges juntamente com o Pas-
tor Renato recebendo o senhor Edson (centro) que de-
pois de 40 anos nas drogas, resolve seguir o caminho de 
CRISTO JESUS

A  jovem Daniele de Rio Bom, resolve se entregar para 
o tratamento de recuperação, Pra. Patricia e Pr. Antônio 
da ISOSED Local se encarregaram de envia-la para Cia-
norte na Assic. Casa Ester aos cuidados do Pr. Hélio - “Vin-
de a mim... - Mt 11:28”

O jovem Adilson (boné) buscou ajuda com o Pr. Re-
nato e Presb. Pedro da ISOSED Mandaguaçu e hoje está 
estabelecido em Sorocaba (SP) na Clínica Terras de Sião, 
inclusive ele disse; “Este foi meu maior presente de ani-
versário (13/02) sair desses costumes mundanos, quero 
mudar minha vida...”

Com o tema “Garantir 
direitos e defender 
o SUS, a vida e a de-

mocracia – “Amanhã vai ser 
outro dia”, a Prefeitura de 
Ângulo, por meio do Con-
selho Municipal de Saúde, 
realizou na quinta-feira, 
(09/02), a 13ª Conferência 
Municipal de Saúde.

A construção do Siste-
ma Único de Saúde é pro-
cesso de todos e a Confer-
ência Municipal de Saúde é 
um marco importante para 
a participação popular, 

sendo representada pelos 
usuários do SUS e enti-
dades que os representam. 
Momento este para expres-
sar os anseios e expectati-
vas em forma de propostas. 

Vale lembrar que as 
Conferências são realiza-
das à nível Municipal, Es-
tadual e Federal, respectiv-
amente, e seus resultados 
são estruturas de base da 
Saúde Pública do Brasil.

Estiveram presen-
tes na 13ª Conferência, a 
Secretária de Saúde do 

Ângulo realiza a 13ª Conferência Municipal de Saúde

município, Maria Izabel 
Romeiro, autoridades mu-
nicipais, servidores da Sec-

retaria de Saúde e comu-
nidade angulense. Fotos: 
Edson Buzato

O prefeito de Manda-
guaçu Professor Ín-
dio e o secretário de 

Segurança Pública Alessan-
dro Mansano, receberam na  
segunda-feira (06) a visita 
do Comandante do 4°BPM-
Batalhão de Polícia Militar de 
Maringá, Major José Renato 
Mildenberg,  acompanhado 
do Capitão Rodrigues Co-
mandante da 2ªCia-Com-
panhia de Polícia Militar  de 
Mandaguaçu, além do 2º Sar-
gento Willian Souza Pelliz-
zari e do Cabo Márcio Amelio 
Tomaz e Silva da Comunica-
ção Social do 4°BPM. 

O objetivo da reunião foi 
debater a segurança pública 
do município e as metas da 
Polícia Militar junto à popu-
lação. Na oportunidade, 
também foi feita uma visita 
técnica na área onde será 
construída a nova sede da 2ª 
Cia de Polícia Militar de Man-
daguaçu e acompanhar as 
obras, que já foram iniciadas 

SEGURANÇA PÚBLICA

Mandaguaçu terá sede própria 
para a 2ª Cia de Polícia Militar

por meio da colaboração do 
deputado estadual Soldado 
Adriano José. A conclusão da 
construção tem previsão de 
entrega em 06 meses. 

É importante ressaltar, 
que esta iniciativa foi idealiza-
da pelo CONSEG-(Conselho 
Comunitário de Segurança e 
Promoção Social de Manda-
guaçu que ainda tem outros 
projetos na área da seguran-
ça pública, e que essa gestão 
segue desde 2018, com total 
apoio da Secretaria de Segu-
rança Pública, Poder Execu-
tivo e Legislativo. 

O deputado estadual 
Soldado Adriano José res-
salta que a população do 
município cresceu e ex-
ige mais segurança. “A ci-
dade de Mandaguaçu, com 
aproximadamente 40 mil 
habitantes, está em franco 
desenvolvimento e isso atrai 
muitas pessoas em busca de 
melhores condições de vida 
e empregos. Dar segurança 
para população, se traduz 
em ações como essas, au-
mentando o efetivo e dando 
condições e locais de trabalho 
adequados para a Polícia Mili-

tar. Apesar de todos os desa-
fios, quero destacar que Man-
daguaçu é diferente, porque 
há união entre a gestão mu-
nicipal, Secretaria Estadual de 
Segurança Pública, CONSEG, 
Polícia Militar e Polícia Civil. 
Dessa forma, todos lutam 
por um único objetivo e por 
isso as coisas acontecem e a 
população é atendida”, disse 
o deputado.

Estiveram presentes na re-
união, o prefeito  Professor Ín-
dio, secretário de Segurança 
Pública, Mobilidade Urbana e 
Transporte Alessandro Man-
sano, presidente da Câmara 
Municipal Fabrício Martelozzi, 
presidente do CONSEG João 
Bruno Dacome Bueno  rep-
resentante da BC CONSTRU-
TORA Guilherme, fiscal de 
contrato da PRED Enzo Ber-
nardes Rizzo e o ex-presiden-
te do CONSEG do exercício 
2018 Fernando Vandressen 
e o secretário Nivaldo Buzzo. 
Assessoria de Comunicação

Autoridades, após encontro no Paço Municipal, visitam local onde será construída nova sede da 2ª Cia de Polícia Militar de Mandaguaçu

 A nova sede será construída  no entorno do Estádio Municipal Luiz Lonardoni, 
na esquina das Ruas Vinte e Um  de Abril, com a Rua Juventino Baraldi

Ângulo realiza eventos para o início do ano letivo
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PORTARIA Nº 037/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
CARLOS DOS SANTOS RAMALHO 17/02/2022 à 16/02/2023 13/03/2022 à 14/03/2023 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 13 de fevereiro de 2023. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 
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PORTARIA Nº 038/2023 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o pedido de Exoneração para o cargo de Professor 

Temporário, protocolado nesta prefeitura sob no n.º 1203/2023 de 09/02/2023; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a senhora Marcela Calíquio Mathias portadora da 

Cédula de Identidade n.º 8.023.305-1 SSP/PR, contratada através da Portaria n.º 
024/2022 para exercer temporariamente o cargo de Professor na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com efeitos retroativos a 09 (nove) de 
fevereiro de 2023. 

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 13 de fevereiro(02) de 

2023(dois mil e vinte e três). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de fevereiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em
l e vinte e três).

SÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e 

JÚNIOR

contato@cmitagiaje.pr.gov.br    www.cmitaguaje.pr.gov.br            camaraitaguaje@gmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 

DECRETO N° 001/2023 

                                                             Institui Ponto Facultativo 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°) – Fica considerado como PONTO FACULTATIVO na repartição da Câmara 

Municipal, no dia 20 de fevereiro próximo, referente ao feriado de carnaval, devendo retornar as 

atividades normais no expediente de trabalho no dia 22/02/23.  

Art. 2°) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Itaguajé. 
                                                                                     Em, 14 de fevereiro de 2023 
 
     

Ayres Tadeu Bertazzo 
Presidente Câmara Municipal 

 
 

Edifício da Câmara Municipal de Itaguajé.
                                                                                     Em, 14 de fevereirofevereirof

Ayres Tadeu Bertazzo
Presidente Câmara Municipal
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DECRETO Nº 021/2023, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Convoca a I Conferência 
Municipal de Cultura (CMC) de Cruzeiro 
do Sul, Estado do Paraná. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 
CONSIDERANDO que a Conferência Municipal de Cultura (CMC) 

constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre articulação entre 
o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e 
segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no município e 
propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão 
o Plano Municipal de Cultura (PMC); 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização e 

aperfeiçoamento, das estratégias, ações e metas estabelecidas no âmbito do 
Sistema Municipal de Cultura de Nova Esperança; 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica convocada a I Conferência Municipal de Cultura de Nova Esperança, 
Estado do Paraná, a ser realizada no dia 23 de fevereiro de 2023 ás 13hrs, no 
Auditório do Espaço Cultura Prefeito Tomoyuki Harada, sito à Avenida Dr. Gastão 
Vidigal, 600, centro, Cruzeiro do Sul. 

 
Art. 2º. A I Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul terá como Tema 
Central: “Atualização do Sistema Municipal de Cultura”. 

 
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por 
conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal da política 
municipal de cultura. 

 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
     

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 022/2023, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Aprova o Regulamento da I Conferência 

Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul. 
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Aprovar o Regulamento da 1ª Conferência Municipal de 

Cultura de Cruzeiro do Sul na forma do Anexo Único desde Decreto. 

 
Art. 2º. A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul 

será realizada em 23 de fevereiro de 2023. 

 
Art. 3º. Fica o Departamento Municipal de Cultura responsável pelas 

providências operacionais para a realização da 1ª Conferência Municipal de Cultura 

de Cruzeiro do Sul. 

 
Art. 4º. Os casos omissos e conflitantes do Regulamento da 1ª 

Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul serão decididos pelo 

Departamento Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
     

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN 

Prefeito Municipal 
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REGULAMENTO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
CULTURA DE CRUZEIRO DO SUL 

 
CAPÍTULO I 

Dos Objetivos 
 

Art. 1º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul, convocada 

por meio do Decreto Municipal n. º 021/2023 de 14 de fevereiro, tem por objetivos: 

I.  Discutir a cultura do município nas suas dimensões simbólica, cidadã 

e econômica; 

II. Propor estratégias para o fortalecimento da cultura como centro 

dinâmico do desenvolvimento sustentável; 

III. Promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores, 

estudiosos, pesquisadores, investidores e demais protagonistas da 

cultura, valorizando a diversidade das expressões      e o pluralismo das 

opiniões; 

IV. Propor estratégias para democratizar o acesso dos habitantes de 

Cruzeiro do Sul à produção e fruição dos bens e serviços culturais; 

V. Propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação 

e controle social na gestão das políticas de cultura; 

VI. Aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação 

institucional entre os entes federativos e destes com a sociedade civil; 

VII. Fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes 

de artistas, agentes, gestores, estudiosos e pesquisadores, 

investidores e ativistas culturais; 

VIII. Escolha e eleição dos candidatos para compor o conselho Municipal 

de Cultura. 

CAPÍTULO II 
Do Temário 

 
Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul realizará 

seus trabalhos a partir do tema SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA. 

§ 1º - O diálogo federativo de maneira transversal. 
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§ 2º - O tema será subsidiado, a partir de eixos temáticos – “CPF Cultural” e 

Conselho Municipal de Cultura. 

§ 3º - As proposições de âmbito municipal constituirão subsídio para a 

elaboração do Plano Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul. 

Art. 3º - Constituirão os seguintes eixos da 1ª Conferência Municipal de 

Cultura de Cruzeiro do Sul. 

EIXO 1: “CPF Cultural” 

EIXO 2: Conselho Municipal de Cultura 
 
 

CAPÍTULO III 
Da Realização, Organização e Funcionamento 

 
 

Art. 4º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul será 

realizada em 23 de fevereiro de 2023, e terá caráter mobilizador, consultivo e 

propositivo. 

Art. 5º - A 1º Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul será 

presidida pelo Departamento da Cultura de Cruzeiro do Sul. 

Art. 6º - Para a organização e o desenvolvimento de suas atividades, a 1º 

Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul contará com a Departamento 

Municipal Cultura. 

 
Art. 7º - Compete ao Departamento Municipal de Cultura, respeitada as 

definições deste Regulamento: 

I – Propor critérios de participação da sociedade civil; 

II – Definir o local, a pauta e a programação da conferência; 

III – Estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias e 

programar as condições de organização da conferência municipal. 

 
Art. 8º - As despesas para a realização da 1º Conferência Municipal de 

Cultura de Cruzeiro do Sul ocorrerão por conta de dotações próprias, consignadas 

no orçamento anual do município. 
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CAPÍTULO IV 
Dos Participantes 

 
 

Art. 9º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul será 

integrada por artistas, agentes e produtores, grupos e entidades, pontos de cultura, 

professores e estudantes, representações de movimentos relacionados a promoção 

da cultura local e por pessoas interessadas em contribuir com o processo de 

formulação e implementação de políticas culturais. 

 
CAPÍTULO V 

Disposições Gerais 
 

 
Art. 10º - A coordenação e acompanhamento do processo de implementação 

das ações e atividades aprovadas na 1ª Conferência Municipal de Cultura de 

Cruzeiro do Sul, bem como os casos omissos neste regulamento serão resolvidos 

pelo Departamento Municipal de Cultura de Cruzeiro do Sul. 
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D E C R E T O Nº. 20/2023 
 
 

SÚMULA: REVOGA O PREGÃO (ELETRÔNICO) 
Nº. 02/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
08/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 

ESTADO DO PARANÁ, Sr. JOSÉ BASSI NETO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, em especial no art. 49 da Lei Federal 
n°. 8.666/93, bem como das disposições contidas na Súmula nº. 473 do 
Supremo Tribunal Federal; 
 

CONSIDERANDO, a solicitação do Diretor do 
Departamento de Meio Ambiente de revogação do Pregão (Eletrônico) nº. 
02/2023, datado de 10 de fevereiro de 2023, o qual justifica ser viável o 
aditamento contratual do pregão já existente (Pregão Eletrônico nº. 32/2021) 
pelo fato de os serviços serem contínuos e que se houver a sua paralização 
poderá haver prejuízos ao Município, bem como também por estarem sendo 
prestados os serviços de forma correta e pela viabilidade do valor já 
contratado, não havendo mais a necessidade neste momento de abertura de 
uma nova licitação, buscando a economicidade e o interesse público. 

 
CONSIDERANDO, que o ato administrativo 

revogatório é resultante do poder discricionário no qual permite a 
Administração rever suas atividades para que se destinem ao seu fim 
específico; 

 
CONSIDERANDO, que o interesse público nada 

mais é do que o interesse da coletividade e que cada ato da Administração 
Pública deve ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos; 

 
CONSIDERANDO, que a revogação da presente 

licitação antecede a apresentação das propostas e o julgamento do certame, 
perfeitamente pertinente e não enseja o contraditório, haja vista que na fase em 
que se encontra o procedimento licitatório, não há qualquer direito adquirido, o 
que só ocorre após a homologação e adjudicação do certame, nos termos do 
posicionamento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça como, a título 
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exemplificativo, cita-se (STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. Eliana Calmon, 
DJE de 02.04.2008); 

 
CONSIDERANDO, que a licitação obedeceu aos 

ditames legais, sendo observadas as exigências contidas na Lei 8.666/93, no 
tocante à modalidade e ao procedimento; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica REVOGADO o PREGÃO 

(ELETRÔNICO) Nº. 02/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2023, 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
ORGÂNICOS CLASSE II DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR/PR, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE 
ADEQUADA EM ATERRO DEVIDAMENTE LICENCIADO POR ÓRGÃO 
COMPETENTE, por razões de interesse público, pautado na oportunidade e na 
conveniência, pelos fatos e motivos supervenientes acima mencionados. 

 
Art. 2o. Fica declarado encerrado o processo 

licitatório e também a juntada de cópia do presente Decreto, bem como o seu 
respectivo arquivamento. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
 

 
 

UNIFLOR/PR, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

_____________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 14/2023 
 
Referência: Tomada de preço 01/2022 
 
Data de Assinatura do Contrato: 02/02/2023 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA. 
  
CNPJ Nº: 23.422.277/0001-08 
  
ENDEREÇO: No Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Av. Antônio 
Diederichesen, nº 400, Jardim América, CEP: 14020.250 
 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Valor Total do Contrato: R$ 49.666,66 (Quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e 
e seis reais e sessenta e seis centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/02/2024 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 
 

UNIFLOR (PR), 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO 
DE TRATOR CORTADOR DE GRAMA, MOTOPODAS E ROÇADEIRAS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS. 

Secretarias Solicitantes: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Processo: 018/2023 

Modalidade: Pregão nº 009/2023 

Espécie: Presencial – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e 
MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 02 de março de 2023. 

Horário Limite para Protocolo: 
08h:30min (oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 
009/2023, estará à disposição dos interessados a partir do dia 15 de Fevereiro de 
2023, no Departamento de Licitação situada no Paço Municipal ou através do 
pedido no e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

Santo Inácio/PR, 14 de Fevereiro de 2023. 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Objeto: Registro de preços para aquisição de peças automotivas e manutenção geral, 

periódica e preventiva de veículos linha leve, média e pesada – automóveis, vans, micro 

ônibus, ônibus e ambulância; serviços linha de funilaria, pintura, lataria, rodas, para-choques 

e acessórios; auto vidros (vidros em geral, máquinas de vidros, borrachas, canaletas, para-

brisa) serviços de capotaria e tapeçaria em geral (bancos, revestimentos internos, carpetes, 

etc.) e serviços de recuperação e manutenção em ar condicionado, nos veículos 

pertencentes à frota do Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio – Paraná.  

Secretaria solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Processo: 007/2023 

Modalidade: Pregão nº 004/2023 

Espécie: Presencial  

Tipo: Menor preço por lote representado pelo maior desconto percentual 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 

Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, 

Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 02 de março de 2023. 

Horário Limite para Protocolo: 13h:30min (treze 

horas e trinta minutos). 
Local: Departamento de Licitações. 

Horário de Abertura: 14h:00min (quatorze horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 

Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 004/2023 estará à 

disposição dos interessados a partir do dia 15 de fevereiro de 2023, na Divisão de Licitação 

situada no Paço Municipal ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal 

da Transparência” 
 

Santo Inácio/PR, 14 de fevereiro de 2023. 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
PORTARIA Nº 227/2022 

Pregoeiro Municipal 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 004/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa PAULO RICARDO 

VIDOTTO 10298114909, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo 

Inácio, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 24.181.267/0001-90, quanto à 

aquisição de gêneros alimentícios e copos descartáveis para atendimento dos 

departamentos municipais. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 14.412,50 

(quatorze mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 13 de fevereiro de 2023. 
 

        GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

ERRATA 
 

ERRATA DA NUMERAÇÃO DO PROCESSO DE  DISPENSA 
 

Onde se lê: 
AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 005/2023 
 
Leia-se: 
AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 003/2023 

 
 
 
 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal de Saúde 

SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

Assinado de forma 
digital por SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:0515578690
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AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS   
Nº 004/2023-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 227/2022, de 02 de Dezembro de 2022, assim 
resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
004/2023-PMSI, e adjudicar o seu objeto à AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO RELATIVOS A INSUMOS ELÉTRICOS,  ESTRUTURAIS, ARTEFATOS 
DE CIMENTO, FERRAGENS, AREIA E FERRAMENTAS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS VINCULADOS À 
PREFEITURA DE SANTO INÁCIO, as empresas:  
 

MARIA DO CARMO PONTIN CALVO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO- CNPJ 11.386.360/0001-90 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidad

e 
Total Preço 

Desconto % 
 

1 1 ELÉTRICO: REGISTRA O VALOR DE BARRAS DE 
CONDUITE, BUCHAS PARA FIXAÇÃO,  BOCAIS, 
CABOS FLEXIVEIS, CABOS PP, CAIXAS DE 
TOMADA, CALHAS, CHUVEIROS, CHAVES DE 
LIGAÇÃO, DISJUNTORES BIPOLAR E TRIPOLAR, 
DISJUNTORES, FITAS ISOLANTES, 
INTERRUPTORES, LÂMPADAS, PLAFON, PLUG, 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SOQUETE,SPOT, 
TOMADA, BRAÇOS LM3 E LM1, CONETORES, 
REATORES, TORNEIRA ELÉTRICA, POSTES 
(AÇO/CONCRETO/FERRO) E AFINS.  

UNID 1,00 100.000,00 11,50 % 

3 1 ARTEFATOS DE CIMENTO: REGISTRA O VALOR 
DE BLOCOS DE CONCRETO VIBRO PRE 
ENSADO, CANALETAS DE CONCRETO VIBRO 
PRENSADO, BLOCOS SEXTAVADOS, POSTES, 
ELEMENTOS VAZADOS, PRÉ-LAGES E AFINS.  

UNID 1,00 60.000,00 5,50 % 

4 1 FERRAGEM: REGISTRA O VALOR DE ARAMES, 
CANTONEIRAS, COLUNAS DE AÇO, COL UNAS 
TRELIÇAS, VERGALHÃO, GRAMPOS, HASTES, 
TELAS ALAMBRADOS, TELAS MALHAS, TELAS 
SOLDADAS AÇO CA-25, AÇO CA-50, BARRAS DE 
FERRO RETANGULAR E CHATA, PERFIL DE AÇO 
LAMINADO, RUFOS TUBO AÇO, CHAPAS DE AÇO, 
VIGAS U, TUBOS REDONDOS, ELETRODOS E 
AFINS.  

UNID 1,00 150.000,00 11,50% 

TOTAL 310.000,00 

PISSININI & PISSININI LTDA – CNPJ 03.734.169/0001-63 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço 

Total 
Preço  
Desconto % 
 

2 1 ESTRUTURA, ALVENARIA, COBERTURA, 
ACABAMENTOS INTERNO E EXTERNO EM GERA 
L: REGISTRA O VALOR DE ARAMES, 
VERGALHÕES DE AÇO, TRELIÇAS, TELAS 
NERVURADAS SOLDADAS, ADITIVOS 

UNID 1,00 200.000,00 11,50% 

 
 

IMPERMEABILIZANTES, CAL, FIXADOR, CHAPAS 
DE COMPENSADO, COMPENSADOS 
PLASTIFICADOS, LONAS PLÁSTICAS, PREGOS, 
CIMENTO, AREIA, BRITA, TIJOLOS, 
ARGAMASSAS, AZULEJOS, CANTONEIRAS 
MOLDURA PARA FORRO PVC, PISOS 
CERÂMICOS, PORCELANATOS, MÁRMORES, 
PARQUET, BACIA SANITÁRIA, DIVISÓRIAS, 
GRANITO, RODAPÉ, REJUNTE, 
SEPARADOR,CAIXILHOS, VISTAS, PORTAS 
EXTERNA/INTERNA, FORRO DE PVC, 
CUMEEIRAS, TELHAS E AFINS.  

5 1 AREIA: REGISTRA O VALOR DE DIFERENTES 
TIPOS DE AREIA, FINA, GROSSA, PA RA ATERRO, 
PARA LEITO FILTRANTE E MÉDIA.  

UNID 1,00 90.000,00 11,20% 

6 1 FERRAMENTA: REGISTRA O VALOR DE 
MARTELO, ENXADA, FOICE, FURADEIRA, PÁ,  
ALICATE DIVERSOS, MAQUITA, 
PARAFUSADEIRA, TRENA, LIXADEIRA, PISTOLA 
DE PINTURA, CHAVE DE FENDA, CHAVE ALLEN, 
CHAVE DE BOCA CARRINHO DE MÃO E AFINS.  

UNID 1,00 30.000,00 10,50% 

TOTAL 320.000,00 
 
Declarando como vencedoras as empresas: LOTE 01, 03 e 04 - Empresa: MARIA DO CARMO 
PONTIN CALVO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CNPJ 11.386.360/0001-90, ref. ao lotes no 
valor total de R$-310.000,00 ( Trezentos e dez mil reais ) e LOTES 02, 05 E 06 – Empresa: 
PISSININI & PISSININI LTDA,  CNPJ 03.734.169/0001-63, ref. ao lotes no valor total de R$-
320.000,00 ( Trezentos e vinte mil reais ), conforme tabela acima. 
 
                                           Santo Inácio/PR, 14 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 

GENY 
VIOLATTO:278
03872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:2780387
2972
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O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1110/2022, de 8 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 26/2023, de 13 de Fevereiro de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 423.990,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.002 - PROCURADORIA JURIDICA
02.002.4.122.3.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

02.000 - GABINETE DO PREFEITO

R$96.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recusos Ordinários - Exercício Anterior 96.000,00

03.001 - DIVISÃO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
03.001.4.122.3.1003-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

R$210.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recusos Ordinários - Exercício Anterior 210.000,00

08.001 - DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.608.24.2062-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

R$99.990,00
00706.01005.03.99.05.00Convênio Calcário - Exercício Anterior 99.990,00

10.001 - DIVISÃO DE CULTURA
10.001.13.392.16.2068-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

R$18.000,00
01031.01031.99.99.06.18(SF) - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 18.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$423.990,00

00000.00000.01.07.00.00Recusos Ordinários - Exercício Anterior 96.000,00

00000.00000.01.07.00.00Recusos Ordinários - Exercício Anterior 210.000,00

00706.01005.03.99.05.00Convênio Calcário - Exercício Anterior 99.990,00

01031.01031.99.99.06.18(SF) - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 18.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodrigo.contador. Emissão: 13/02/2023, às 15:46:22. Protocolo: 8ab2e713-5789-4688-bdfd-edba72101ad2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

DECRETO Nº 012/2023 
 

ʺInstitui Comissão para Julgamento de Isenção  
de Imposto Predial e suas Taxas para o exercicio 
de 2023, designando seus membros e dá outras 
providênciasʺ. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Municipio. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica constituido a Comissão para julgamento de Isenção de 

Imposto Predial, Urbano e suas Taxas, para o exercicio de 2023. 
 

Art. 2º A Comissão terá a função de analisar os requerimentos de 
Isenção protocolizados no exercicio de 2023, devidamente acompanhados do cadastro 
imobiliario e documentos solicitados. 

  
Art. 3º Ficam designados os seguintes membros para compor a 

Comissão de Julgamento para Isenção de Imposto Predial e suas taxas, nos temos do art. 
3º da Lei Municipal nº 007/1991.

     
MEMBROS: 
 
I – Representantes da Câmara Municipal  
a) Titular: NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
b) Suplente: RONALDO RIBEIRO 
II – Representantes dos Funcionários Municipais 
a) Titular: CLEBER MONFRE DOS SANTOS 
b) Suplente: APARECIDA ISABEL  DE SOUZA 
III – Representantes dos Cidadãos Itaguajeense 
a) Titular: JOAQUIM ANTONIO DA SILVA 
b) Suplente: PAULO CESAR PEREIRA 

 
                            Art. 4º Fica estabelecido a data limite de 28/02/2023, para protocolar o 
pedido de Isenção de Imposto Predial e Territorial para o exercicio de 2023. 

 
                              Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 

  Itaguajé, 13 de fevereiro de 2023. 
 

 

                                                   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

DECRETO N° 013/2023 

                                                             Institui Ponto Facultativo 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 

DECRETA: 

Art. 1°) – Fica considerado como PONTO FACULTATIVO nas repartições Públicas Municipais, 
no dia 20 de fevereiro próxima (segunda), referente ao Feriado de carnaval, o Decreto de 
ponto facultativo não se aplica às unidades e serviços que são considerados essenciais ao 
atendimento à população escalados pelas respectivas Secretárias.  
 
Art. 2º) - Cumprirão, se necessário, jornada regular de trabalho os seguintes servidores: 
 

I – Pertencentes ao Quadro de Educação e Creche Municipal, para cumprimento do 
Calendário Escolar estabelecido pela Secretaria Estadual de Educação e aprovado pelo Núcleo 
Regional de Educação de Paranavaí; 

II – Trabalhadores Autônomos, eventualmente contratados, se forem requisitados para 
exercerem suas atribuições. 

                       Art. 3°) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                                                      Em, 13 de fevereiro de 2023 
 
     
                                                                     CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

            Prefeito Municipal 
 

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Itaguajé, 13 de fevereirofevereirof de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
          Prefeito Municipal

eto entrará em vigor, na data de sua publicação, 

difício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
                                                                                      Em, 13 de fevfevf ereiro de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
        Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS CULTURAIS 

ITAGUAJÉ - PARANÁ 

PARECER nº 01/2023 

PARECER AO TERMO DE FOMENTO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ E A 
ESCOLINHA DE PEOS ODAIR DE SOUZA. 

Objeto: Termo de Fomento com o objetivo de repassar auxílio financeiro a ESCOLINHA DE PEOS ODAIR 
DE SOUZA, CNPJ nº. 10.990.403/0001-89, sito a Avenida Munhoz da Rocha, nº 605, Centro, na cidade de 
Itaguajé, Estado do Paraná, CEP 86670-000,  visando oferecer condições a entidade, para custeio de 
despesas diversas com a manutenção e desenvolvimento de suas atividades culturais, dentre elas, 
especialmente, o funcionamento da Escolinha de Peõs Odair de Souza. 

Valor da proposta: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais). 

Proponente: Escolinha de Peões Odair de Souza. 

1. APRESENTAÇÃO: 

Trata-se de parceria voluntária, fundamentada nos seguintes parâmetros legais: Leis Federais nº 
4320/64, nº 8666/93, nº 13.019/2014 (alterada pela Lei nº13.204/2015) -  Resolução nº 028/2011, 
Instrução Normativa nº 61/2011 – e demais atos normativos do Poder Público Municipal que se 
aplicarem; 

A lei nº 13.019/2014 institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação. 

O objeto proposto consiste  no Termo de Fomento com o objetivo de repassar auxílio financeiro a 
Escolinha de Peões Odair de Souza visando oferecer condições a Entidade, para custeio de 
despesas diversas com a manutenção e desenvolvimento de suas atividades culturais, dentre elas, 
especialmente, o funcionamento da Escolinha de Peões Odair de Souza. 

O custeio das finalidades e ações previstas no Termo de Fomento  no valor de R$ 42.000,00 
(Quarenta e Dois Mil Reais) provirão  de recursos próprios do tesouro municipal, especialmente da 
dotação orçamentária: Secretaria de Esporte Cultura e Lazer. 
O Processo de Termo de Fomento foi aberto pela  Escolinha de Peões Odair de Souza 
conforme, manifestando interesse social  e apresentando o Plano de Trabalho e Aplicação para 
celebração da referida  parceria com a Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

 2. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: 

Considerando os documentos apresentados por meio do Processo de Termo de Fomento acima 
citado, procedeu-se a análise documental nos termos dos  Art. 22, 33, 34, 39 da Lei nº13.019/2014 
alterada pela Lei nº13.204/2015. 

 2.1. Considerando o Art. 35º, V da Lei  nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13204/2015,  a 
celebração e a formalização  do Termo de Fomento dependera da emissão de parecer de órgão 
técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

 a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada: 

Considerando o objeto proposto tratar-se de apoio a execução de atividades culturais, especialmente 
o funcionamento da Escolinha de Peões, única no Munícipio,   e executada por Escolinha de Peões 
Odair de Souza, sem fins lucrativos. 

Neste caso a política pública em questão já tem parâmetros consolidados, portanto entende-se que a 
modalidade de parceria adotada deverá ser o Termo de Fomento, “instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da  sociedade 
civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações 
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CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS CULTURAIS 

ITAGUAJÉ - PARANÁ 

PARECER nº 01/2023 

PARECER AO TERMO DE FOMENTO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ E A 
ESCOLINHA DE PEOS ODAIR DE SOUZA. 

Objeto: Termo de Fomento com o objetivo de repassar auxílio financeiro a ESCOLINHA DE PEOS ODAIR 
DE SOUZA, CNPJ nº. 10.990.403/0001-89, sito a Avenida Munhoz da Rocha, nº 605, Centro, na cidade de 
Itaguajé, Estado do Paraná, CEP 86670-000,  visando oferecer condições a entidade, para custeio de 
despesas diversas com a manutenção e desenvolvimento de suas atividades culturais, dentre elas, 
especialmente, o funcionamento da Escolinha de Peõs Odair de Souza. 

Valor da proposta: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais). 

Proponente: Escolinha de Peões Odair de Souza. 

1. APRESENTAÇÃO: 

Trata-se de parceria voluntária, fundamentada nos seguintes parâmetros legais: Leis Federais nº 
4320/64, nº 8666/93, nº 13.019/2014 (alterada pela Lei nº13.204/2015) -  Resolução nº 028/2011, 
Instrução Normativa nº 61/2011 – e demais atos normativos do Poder Público Municipal que se 
aplicarem; 

A lei nº 13.019/2014 institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação. 

O objeto proposto consiste  no Termo de Fomento com o objetivo de repassar auxílio financeiro a 
Escolinha de Peões Odair de Souza visando oferecer condições a Entidade, para custeio de 
despesas diversas com a manutenção e desenvolvimento de suas atividades culturais, dentre elas, 
especialmente, o funcionamento da Escolinha de Peões Odair de Souza. 

O custeio das finalidades e ações previstas no Termo de Fomento  no valor de R$ 42.000,00 
(Quarenta e Dois Mil Reais) provirão  de recursos próprios do tesouro municipal, especialmente da 
dotação orçamentária: Secretaria de Esporte Cultura e Lazer. 
O Processo de Termo de Fomento foi aberto pela  Escolinha de Peões Odair de Souza 
conforme, manifestando interesse social  e apresentando o Plano de Trabalho e Aplicação para 
celebração da referida  parceria com a Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

 2. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: 

Considerando os documentos apresentados por meio do Processo de Termo de Fomento acima 
citado, procedeu-se a análise documental nos termos dos  Art. 22, 33, 34, 39 da Lei nº13.019/2014 
alterada pela Lei nº13.204/2015. 

 2.1. Considerando o Art. 35º, V da Lei  nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13204/2015,  a 
celebração e a formalização  do Termo de Fomento dependera da emissão de parecer de órgão 
técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

 a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada: 

Considerando o objeto proposto tratar-se de apoio a execução de atividades culturais, especialmente 
o funcionamento da Escolinha de Peões, única no Munícipio,   e executada por Escolinha de Peões 
Odair de Souza, sem fins lucrativos. 

Neste caso a política pública em questão já tem parâmetros consolidados, portanto entende-se que a 
modalidade de parceria adotada deverá ser o Termo de Fomento, “instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da  sociedade 
civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações 
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CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS CULTURAIS 

ITAGUAJÉ - PARANÁ 

PARECER nº 01/2023 

PARECER AO TERMO DE FOMENTO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ E A 
ESCOLINHA DE PEOS ODAIR DE SOUZA. 

Objeto: Termo de Fomento com o objetivo de repassar auxílio financeiro a ESCOLINHA DE PEOS ODAIR 
DE SOUZA, CNPJ nº. 10.990.403/0001-89, sito a Avenida Munhoz da Rocha, nº 605, Centro, na cidade de 
Itaguajé, Estado do Paraná, CEP 86670-000,  visando oferecer condições a entidade, para custeio de 
despesas diversas com a manutenção e desenvolvimento de suas atividades culturais, dentre elas, 
especialmente, o funcionamento da Escolinha de Peõs Odair de Souza. 

Valor da proposta: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais). 

Proponente: Escolinha de Peões Odair de Souza. 

1. APRESENTAÇÃO: 

Trata-se de parceria voluntária, fundamentada nos seguintes parâmetros legais: Leis Federais nº 
4320/64, nº 8666/93, nº 13.019/2014 (alterada pela Lei nº13.204/2015) -  Resolução nº 028/2011, 
Instrução Normativa nº 61/2011 – e demais atos normativos do Poder Público Municipal que se 
aplicarem; 

A lei nº 13.019/2014 institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação. 

O objeto proposto consiste  no Termo de Fomento com o objetivo de repassar auxílio financeiro a 
Escolinha de Peões Odair de Souza visando oferecer condições a Entidade, para custeio de 
despesas diversas com a manutenção e desenvolvimento de suas atividades culturais, dentre elas, 
especialmente, o funcionamento da Escolinha de Peões Odair de Souza. 

O custeio das finalidades e ações previstas no Termo de Fomento  no valor de R$ 42.000,00 
(Quarenta e Dois Mil Reais) provirão  de recursos próprios do tesouro municipal, especialmente da 
dotação orçamentária: Secretaria de Esporte Cultura e Lazer. 
O Processo de Termo de Fomento foi aberto pela  Escolinha de Peões Odair de Souza 
conforme, manifestando interesse social  e apresentando o Plano de Trabalho e Aplicação para 
celebração da referida  parceria com a Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

 2. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: 

Considerando os documentos apresentados por meio do Processo de Termo de Fomento acima 
citado, procedeu-se a análise documental nos termos dos  Art. 22, 33, 34, 39 da Lei nº13.019/2014 
alterada pela Lei nº13.204/2015. 

 2.1. Considerando o Art. 35º, V da Lei  nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13204/2015,  a 
celebração e a formalização  do Termo de Fomento dependera da emissão de parecer de órgão 
técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

 a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada: 

Considerando o objeto proposto tratar-se de apoio a execução de atividades culturais, especialmente 
o funcionamento da Escolinha de Peões, única no Munícipio,   e executada por Escolinha de Peões 
Odair de Souza, sem fins lucrativos. 

Neste caso a política pública em questão já tem parâmetros consolidados, portanto entende-se que a 
modalidade de parceria adotada deverá ser o Termo de Fomento, “instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da  sociedade 
civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações 
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da sociedade civil que envolvam transferência de recursos financeiros (Lei nº 13.019/2014 alterada 
pela Lei nº13204/2015, Art. 2º, VII)”. 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da 
parceria prevista nesta Lei; 

A Política Cultural de Itaguajé  é gerida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  
que oferece projetos/ações que objetivam atender minimamente a comunidade em suas 
necessidades por políticas culturais. 

Neste sentido, a firmatura de parceria com Organização de Sociedade Civil, tem a finalidade de 
complementar, fortalecer e fomentar os projetos/ações já existentes,  especialmente através da 
Escolinha de Peões, canal ideal para dar oportunidade a difusão de ideias, elementos da cultura, 
tradições e hábitos sociais, oferecer mecanismos e formas de integração, estimular o lazer, a cultura, 
o convívio social, prestar serviços de utilidade  pública, finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do desenvolvimento da comunidade. 

c)  da viabilidade de sua execução; 

No Plano de Trabalho e Aplicação, incluso no processo pela Escolinha de Peões Odair de Souza, foi 
identificada compatibilidade com o previsto no artigo 22, caput da Lei nº 13.019, de 2014 alterada 
pela Lei 13.204, de 2015, no que se refere: 

1.    Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

2.    Descrição  de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 

3.    Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 
projetos abrangidos pela parceria. 

4.    Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 
atreladas;                                                          

5.     Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;  

d)  da verificação do cronograma de desembolso; 

Em análise do cronograma de desembolso proposto no Plano de Trabalho e Aplicação foi observada 
compatibilidade com o objeto proposto e com os interesses recíprocos da administração pública e da 
organização da sociedade civil. 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da 
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da 
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; 

Em conformidade com a Lei  nº13.019/2014 alterada pela Lei nº13.204/2015, a fiscalização da 
execução da parceria será realizada pelo Gestor da Parceria e homologada pela Comissão de 
Monitoramento. 

g) da designação do gestor da parceria; 

Em conformidade com o Art. 2º, VI  da Lei  nº13.019/2014 alterada pela Lei nº13.204/2015 o gestor 
da parceria é o agente público responsável pela gestão de parceria, com poderes de controle e 
fiscalização e precisa ser designado por ato publicado em meio oficial de comunicação. 

Assim, foi designada o servidor Diogo Ferreira Cruz, matrícula nº749, como gestor da parceria. 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

Em conformidade com o Art. 2º, XI  da Lei  nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº13.204/2015  a 
Comissão e Monitoramento e Avaliação é o órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com    organizações da sociedade civil mediante termo de fomento e deve ser 
constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação. 
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Assim, foi designado o Conselho Municipal de Políticas  Culturais, nomeado por meio da Portaria n° 
120/21 de 20/09/2021, assegurada a participação do servidor Diogo Ferreira Cruz, matricula nº 749, 
como Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria. 

2.2. No que se refere aos documentos que comprovam o atendimento aos requisitos para celebração 
do Termo de Fomento, em conformidade com o Art. 33 da Lei nº13.019/2014 alterada pela Lei 
nº13.204/2015. A proponente apresentou seu Estatuto Social, prevendo: 

Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, no Art. 2º, e 
Lei Municipal nº 525/2002; 

Que em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta, no Art. 17; 

Quanto a possuir escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, não há previsão expressa no Estatuto, mas no próprio Termo 
de Fomento a entidade tomadora dos recursos reconhece que deverá  utilizar o sistema; 

Quanto a possuir a existência de no mínimo 1 (um) ano, com cadastro ativo, comprovados por meio 
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, foi apresentado comprovação de inscrição no CNPJ desde 30 
de Junho de 2.009; 

 Quanto a possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento do objeto da parceria e o  cumprimento das metas estabelecidas não há previsão 
expressa no Estatuto, mas foi apresentado um  Relatório de Capacidade Instalada incluso no Plano 
de Trabalho e Aplicação.  

2.3. No que se refere aos documentos que comprovam o atendimento aos requisitos para celebração 
do Termo de Fomento, em conformidade com os Art. 34 da Lei nº13.019/2014 alterada pela Lei 
nº13.204/2015, a proponente apresentou: 

1. Certidão de regularidade perante o FGTS; 

2. Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

3. Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

4. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5. Certidão de regularidade relativa a débitos tributários federais e a Dívida Ativa da União; 

6. Cópia do Estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014 
alterada pela Lei 13.204, de 2015); 

 3. CONCLUSÃO 

Considerando a análise dos documentos constantes no Processo de Termo de Fomento proposto 
pela Escolinha de Peões Odair de Souza,  este Conselho Municipal de Políticas Culturais, conforme a 
Ata de Reunião nº 002/2021 – CMC,  conclui:  
1- que a Escolinha de Peões Odair de Souza  está apta a firmar Termo de Fomento com a Prefeitura 
Municipal de Itaguajé para execução do Plano de Trabalho e Aplicação proposto;                                                                 

2- por aprovar o estabelecimento de Termo de Fomento entre a   Escolinha de Peões Odair de Souza 
e a Prefeitura Municipal de Itaguajé  para execução do Plano de Trabalho e Aplicação proposto. 

Publique-se! 

Itaguajé, PR,  13 de Fevereiro de 2.023 

VALDEIR DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº01/2023 

 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CADEIRA ODONTOLÓGICA, TOLDO E DE 
AQUISIÇÃO DE PERSIANAS (CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO), em atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde de Paranapoema/PR. 
 
Nome da Empresa E I PEREIRA & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o 
nº13.209.629/0001-98. 
 
Valor Total: R$ 3.480,00 (três mil e quatrocentos e oitenta reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
Red. 205 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00.0 
Red. 207 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.39.00.0 
Red. 208 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.39.00.0 

 
Paranapoema, 14 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 002/2023 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso 
II do Artigo 75, da Lei nº. 14.133/2021, a favor da empresa FILIPE RIBEIRO DOS 
SANTOS 05303383199, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
40.042.471/0001-87, quanto à Contratação de empresa especializada para 
instalação de câmeras de segurança para CMEIs Bom Pastor e Recanto Feliz Maria 
Messias de Santo Inácio-PR, contemplando equipamentos, mão de obra de 
instalação e configuração do sistema. 

 
O valor total depreendido com a contratação será de R$ 37.095,00 (Trinta e 

sete mil, noventa e cinco reais). 
 
Face ao disposto no Artigo 72 da Lei nº. 14.133/2021, vez que o processo se 

encontra devidamente instruído. 
 
Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 14 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de 
forma digital por 
GENY 
VIOLATTO:27803
872972

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023-FMS  
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 003/2023-FMS  
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 
• Contratado: AAZ SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 
                             CNPJ Nº 17.238.455/0001-42 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, PARA A REDE DE ATENÇÃO 
DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 
ESTADO DO PARANÁ E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-
19 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO SESA 870/2021 

• Valor do Contrato: R$-16.001,04 ( Dezesseis Mil e Um Reais e Quatro Centavos )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 13/05/2023 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 13/02/2023. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023-FMS  
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 003/2023-FMS  
 

• Contratante: FU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 
• Contratado: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 
                             CNPJ Nº 10.675.016/0001-58. 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, PARA A REDE DE ATENÇÃO 
DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 
ESTADO DO PARANÁ E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-
19 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO SESA 870/2021 

• Valor do Contrato: R$-1.520,79 (Um Mil, Quinhentos e Vinte Reais e Setenta e Nove 
Centavos). 

•  Prazo de Vigência do Contrato : 13/05/2023 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 13/02/2023. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023-FMS  
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 003/2023-FMS  
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 
• Contratado: RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA 
                             CNPJ Nº 03.583.301/0001-83. 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, PARA A REDE DE ATENÇÃO 
DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 
ESTADO DO PARANÁ E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-
19 NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO SESA 870/2021 

• Valor do Contrato: R$-141,80 (Cento e Quarenta e Um Reais e Oitenta Centavos). 
•  Prazo de Vigência do Contrato : 13/05/2023 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 13/02/2023. 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  024/2023-PMSI 

Processo dispensa nº 005/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: Logan Alencar Dos Anjos 09852096907, CNPJ 22.110.187/0001-19. 
Objeto do Contrato: Contratação De Empresa Que Disponha De Profissional De 
Música Para Ministrar Aulas De Iniciação E Avançadas De Viola Caipira, Para Dar 

Continuidade Ao Projeto Municipal De Formação Da Orquestra De Violas. 
Valor do Contrato: R$17.550,00 (Dezessete Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 12/11/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: treze dias de fevereiro de 2023. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  005/2023-FMS 
Processo dispensa nº 002/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
Contratado: Paulo Ricardo Vidotto 10298114909, CNPJ 24.181.267/0001-90. 

Objeto do Contrato: Contratação De Empresa Para Realizar O Fornecimento De 
Gêneros Alimentícios (Bebida Láctea) Para Atendimento Aos Pacientes Que 

Fazem Tratamento Fora Do Município. 
Valor do Contrato: R$10.080,00 (Dez Mil e Oitenta Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 12/02/2024. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: treze dias de fevereiro de 2023. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  005/2023-FMS 
Processo dispensa nº 002/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
Contratado: Paulo Ricardo Vidotto 10298114909, CNPJ 24.181.267/0001-90. 

Objeto do Contrato: Contratação De Empresa Para Realizar O Fornecimento De 
Gêneros Alimentícios (Bebida Láctea) Para Atendimento Aos Pacientes Que 

Fazem Tratamento Fora Do Município. 
Valor do Contrato: R$10.080,00 (Dez Mil e Oitenta Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 12/02/2024. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: treze dias de fevereiro de 2023. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 006/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa VINICIUS MESSIAS 

SOARES DE ALMEIDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de 

Pirapozinho, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 13.477.495/0001-96, quanto 

à Aquisição De Uniformes E Vestimentas Para Atender Os Projetos De Capoeira, 

Teatro, Violão E Viola Do Município De Santo Inácio/PR. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 11.665,50 (onze 

mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:278
03872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:2780387
2972



Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 11www.oregionaljornal.com.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 19/2023 
 
Referência: Dispensa de licitação n º. 05/2023 
 
Data de Assinatura do Contrato: 10/02/2023 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: ALEX BORGES TRIGUEIRO 09878616975 
  
CNPJ Nº: 37.698.256/0001-24 
  
ENDEREÇO: Rua São João Nº. 354, Barrão de Lucena, Distrito de Nova Esperança, 
CEP: 87.610-000 
 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PAREDE DE GESSO DRYWALL, ISOLAMENTO TÉRMICO E 
ACÚSTICO E KIT DE PORTA COMPLETA PARA O BARRACÃO INDUSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Valor Total do Contrato: R$ 17.162,50 (dezessete mil cento e sessenta e dois reais 
e cinqüenta centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 
 

UNIFLOR (PR), 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
 
 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 32 / 2023- PMM
INEXIGIBILIDADE Nº: 11 / 2023 - PMM

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25,  da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Pagamento de requisição de pequeno valor, tudo em conformidade
com os documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 11/2023 -
PMM. A empresa: PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA, inscrita no CNPJ: 77.821.841/0001-94

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Valor :R$ 1.675,35

Anito Rocha de Oliveira
Departamento Administrativo

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato do Departamento Administrativo tudo de conformidade com os documentos
que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 13 de Fevereiro de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2023 
DISPENSA 06/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E MONTAGEM DE 1700 CARNÊS 

DE IPTU, EXERCÍCIO 2023 (MONTADOS, SERRILHADOS, LOMBADOS, COM LACRE, CÓDIGO 

DE BARRAS, COM 13 LÂMINAS, FORMATO 99 MM X 210 MM). 

Duração: 13/08/2023. 

Valor: R$ 2.890,00 (Dois mil oitocentos e noventa reais).  

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2023. 

 

Ourizona-PR, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   6/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

15/2023

25/01/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

14/02/2023
Dispensa de licitação
6/2023 - DL
15/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E MONTAGEM DE 1700
CARNÊS DE IPTU, EXERCÍCIO 2023 (MONTADOS, SERRILHADOS, LOMBADOS,
COM LACRE, CÓDIGO DE BARRAS, COM 13 LÂMINAS, FORMATO 99 MM X 210
MM).

Participante: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CARNÊS DE IPTU REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023 1.700,0 UN 1,70 2.890,00

Total do Participante: 2.890,00

Total Geral: 2.890,00

Manter a Divisão de Fiscalização e Tributos 04.003.04.129.0005.2019.3.3.90.30.00 R$ 3.944,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

14 de Fevereiro de 2023Ourizona,

Ourizona-PR, 14 de fevereiro de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1  do contrato nº.47/2022,  objetivando o Registro de preço 
para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros e 
embutidos para atendimento das Secretarias Municipais de Flórida, decorrente do 
Pregão n°  30/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA 
e a empresa MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº. 24.193.766/0001-06, aditivam o contrato na importância de R$    
17.558,79 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove 
centavos), nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Flórida 13 de fevereiro de 2023.

ANTONIO EMERSON SETTE

Prefeito Municipal

de

www.elotech.com.br

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.02.13 
16:57:50 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 035/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 35 (trinta e cinco) dias de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora RENATA 
PEREIRA TERUEL, CPF. Nº 066.365.839-08, lotada como 
Professora, nesta cidade, contados no período de 02/02/2023 a 
10/03/2023, conforme atestado médico do Dr. Luiz Ernesto Pizzolito 
Giglioti CRM/PR. 36243 da cidade de Colorado-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA,  

EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2023 
DISPENSA 07/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: AF ASSESSORIA LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E APOIO TÉCNICO E SISTEMÁTICO DE ATIVIDADES DE INFORMÁTICA, 

TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (DE ACORDO COM A IN 173/2022 DO TCE-PR) E CAUC – 

SERVIÇO AUXILIAR DE INFORMAÇÕES PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS. 

Duração: 14/02/2024. 

Valor: R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais).  

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2023. 

 

Ourizona-PR, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   7/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

20/2023

30/01/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

14/02/2023
Dispensa de licitação
7/2023 - DL
20/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E APOIO TÉCNICO E SISTEMÁTICO DE ATIVIDADES DE
INFORMÁTICA, TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (DE ACORDO COM A IN 173/2022
DO TCE-PR) E CAUC – SERVIÇO AUXILIAR DE INFORMAÇÕES PARA
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS.

Participante: AF ASSESSORIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E APOIO TÉCNICO E

SISTEMÁTICO DE ATIVIDADES DE INFORMÁTICA, TRANSPARÊNCIA
MUNICIPAL

12,000 UN 2.200,00 26.400,00

Total do Participante: 26.400,00

Total Geral: 26.400,00

Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.40.00 R$ 36.099,96

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

14 de Fevereiro de 2023Ourizona,

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, 
EM 01 DE FEVEREIRO DE 202

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 14 de fevereiro de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal



Desde 1960
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

______________________________________________________________________  
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS Nº 01/2023 

 
O Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições 
ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
EM NÍVEL SUPERIOR, o qual se regerá pelas Instruções Especiais contidas neste Edital. O 
presente Edital estabelece as instruções destinadas à seleção e contratação de estagiários para as 
áreas descritas no item 4 (quatro), sob contrato de natureza administrativa, não gerando aos 
candidatos selecionados qualquer direito como Servidor Público: 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da comissão designada pela 
Portaria n° 15 de 02 de fevereiro de 2023, sob a presidência da Secretária Municipal de 
Educação, Elzi de Jesus Frazatto.  
1.2. Os contratos referente ao Processo Seletivo de Estagiário serão em conformidade com o 
disposto no art. 11 da Lei Federal nº 11.788/2008 e Lei Municipal n° 463/2013. 
1.3. O Processo Seletivo para Estagiários destina-se à contratação de acordo com as vagas 
ofertadas neste Edital. O estágio desenvolvido no âmbito do Município de Paranapoema tem por 
objetivo proporcionar aos alunos regularmente matriculados nas instituições de ensino, a 
oportunidade de realização de estágio remunerado, observando a disponibilidade orçamentária 
para a concessão de bolsas.  
1.4. O estágio a que se refere o presente Edital é de caráter não obrigatório.  
1.5. O estágio não gerará vínculo empregatício entre o estagiário e o Município de 
Paranapoema.  
1.6. O prazo de validade do processo seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
homologação de seu resultado. A vigência do Termo de Compromisso de Estágio terá validade 
de no mínimo 6 (seis) meses e será realizado conforme declaração de matrícula atualizada, que 
deverá constar o período letivo, podendo ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses.  
1.7. A jornada de atividade em estágio será definida de acordo com o horário de atendimento 
do local de estágio, devendo constar no Termo de Compromisso, sendo compatível com as 
atividades escolares, observada a carga horária legal (de no mínimo 20 horas/semanais e no 
máximo 30 horas/semanais).  
1.8. O candidato deverá ter disponibilidade para desempenhar as atividades no período das 7 
horas às 18 horas, conforme o funcionamento das unidades. 
1.9. A carga horária e o valor da bolsa auxílio para os cursos será o seguinte: 
 

Horas diárias Horas Semanais Valor da Bolsa 
6 (seis) 30 (trinta) R$ 1.212,00 

 
2. DA DIVULGAÇÃO 
2.1. A divulgação oficial do Edital de Abertura do Processo Seletivo para Contratação de 
Estagiários nº 01/2023, em forma de extrato ou na íntegra, será efetuada através de publicação 
nos seguintes locais: no diário oficial do município de Paranapoema - 

O 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS Nº 01/2023 

 
O Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições 
ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
EM NÍVEL SUPERIOR, o qual se regerá pelas Instruções Especiais contidas neste Edital. O 
presente Edital estabelece as instruções destinadas à seleção e contratação de estagiários para as 
áreas descritas no item 4 (quatro), sob contrato de natureza administrativa, não gerando aos 
candidatos selecionados qualquer direito como Servidor Público: 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da comissão designada pela 
Portaria n° 15 de 02 de fevereiro de 2023, sob a presidência da Secretária Municipal de 
Educação, Elzi de Jesus Frazatto.  
1.2. Os contratos referente ao Processo Seletivo de Estagiário serão em conformidade com o 
disposto no art. 11 da Lei Federal nº 11.788/2008 e Lei Municipal n° 463/2013. 
1.3. O Processo Seletivo para Estagiários destina-se à contratação de acordo com as vagas 
ofertadas neste Edital. O estágio desenvolvido no âmbito do Município de Paranapoema tem por 
objetivo proporcionar aos alunos regularmente matriculados nas instituições de ensino, a 
oportunidade de realização de estágio remunerado, observando a disponibilidade orçamentária 
para a concessão de bolsas.  
1.4. O estágio a que se refere o presente Edital é de caráter não obrigatório.  
1.5. O estágio não gerará vínculo empregatício entre o estagiário e o Município de 
Paranapoema.  
1.6. O prazo de validade do processo seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
homologação de seu resultado. A vigência do Termo de Compromisso de Estágio terá validade 
de no mínimo 6 (seis) meses e será realizado conforme declaração de matrícula atualizada, que 
deverá constar o período letivo, podendo ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses.  
1.7. A jornada de atividade em estágio será definida de acordo com o horário de atendimento 
do local de estágio, devendo constar no Termo de Compromisso, sendo compatível com as 
atividades escolares, observada a carga horária legal (de no mínimo 20 horas/semanais e no 
máximo 30 horas/semanais).  
1.8. O candidato deverá ter disponibilidade para desempenhar as atividades no período das 7 
horas às 18 horas, conforme o funcionamento das unidades. 
1.9. A carga horária e o valor da bolsa auxílio para os cursos será o seguinte: 
 

Horas diárias Horas Semanais Valor da Bolsa 
6 (seis) 30 (trinta) R$ 1.212,00 

 
2. DA DIVULGAÇÃO 
2.1. A divulgação oficial do Edital de Abertura do Processo Seletivo para Contratação de 
Estagiários nº 01/2023, em forma de extrato ou na íntegra, será efetuada através de publicação 
nos seguintes locais: no diário oficial do município de Paranapoema - 

O 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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http://www.oregionaljornal.com.br/Edicoes.html, bem como afixado na sede da Prefeitura 
Municipal e Secretaria Municipal de Educação. 
2.2. As demais convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo 
serão divulgados no site www.paranapoema.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
2.3. A partir da homologação deste evento, todos os atos inerentes às convocações serão 
efetuadas sob responsabilidade exclusiva do Município de Paranapoema, observados os trâmites 
internos de contratação e legislação pertinente. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO/ ADMISSÃO 
 
3.1 De acordo com o art. 4° da Lei Municipal n° 463/2013, o estudante para admissão deverá:  
3.1.1. contar com idade minima de 18 (dezoito) anos; 
3.1.2. estar regularmente matriculado no ensino superior; 
3.1.3. demonstrar frequência às aulas dentro das exigências mínimas fixadas pela entidade de 
ensino, no semestre de admissão; e,  
3.1.4. ter obtido, no ano letivo imediatamente anterior, consideradas todas as disciplinas 
cursadas, aproveitamento médio igual ou superior a 60% (sessenta por cento) dos pontos 
previstos pela entidade de ensino. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação, presencialmente, 
situada na Avenida Paranapanema, s/n, Centro, na cidade de Paranapoema-PR/ Casa da Cultura, 
iniciando-se no dia 16 de fevereiro de 2023 e encerrando-se às 15h do dia 03 de março de 2023, 
observado o horário oficial de Brasília/ DFe os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições 
para Inscrição, deste Edital. 
4.2. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das 
normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições 
previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.3. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo estágio, o candidato será considerado apenas 
uma vez na lista de resultado/classificação, sendo considerada a última inscrição. 
4.4. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob hipótese 
alguma. 
4.5. A Comissão Especial, e a Prefeitura do Município de Paranapoema não se responsabilizam 
por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é 
recomendável que o candidato realize sua inscrição presencialmente.  
4.6. A partir do dia 08 de março de 2023, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico, e 
no paço municipal se os dados da inscrição foram recebidos, ou seja, se a inscrição está 
confirmada. 
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4.6.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Setor de Protocolo do 
Município de Paranapoema, através do e-mail prefeitura@paranapoema.pr.gov.br para verificar 
o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, bem como interpor recursos nos termos deste 
Edital. 
4.7. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido 
Processo Seletivo será feita por ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
4.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município de 
Paranapoema e à Comissão Especial, o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla 
defesa e o contraditório. 
4.9. O candidato que desejar concorrer à vaga na condição de deficiente, obrigatoriamente, no 
ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme 
estabelecido no Capítulo 5 deste Edital. 
4.10. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 
fornecidas no ato da inscrição. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo 
Seletivo, desde que as atribuições do estágio pretendido sejam compatíveis com a deficiência 
que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais alterações. 
5.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais alterações, aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que 
vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo. 
5.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma 
deficiência constante do Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações. 
5.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
5.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja 
incompatível com a função pública pretendida. 
5.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
5.7. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo da avaliação da documentação e critérios 
de aprovação e à nota exigida para todos os demais candidatos. 
5.8. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 
5.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 
declarar a condição na Ficha de Inscrição, bem como proceder de acordo com este Edital. 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

______________________________________________________________________  
 

 

5.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar à Comissão Especial, por e-mail ao endereço eletrônico 
prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, identificando o nome do Processo Seletivo no 
Assunto: Prefeitura do Município de Paranapoema – Processo Seletivo Simplificado 01/2023 –
PCD, os documentos a seguir: 
a) Declaração constante no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato; e 
b) Cópia do Laudo Médico atualizado, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, informando o seu nome, número do RG e do CPF. 
5.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será 
devolvido. 
5.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados neste Edital e respectivas alíneas e subitens, não será considerado pessoa com 
deficiência, seja qual for o motivo alegado. 
5.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes 
deste Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se 
aprovados no Processo Seletivo, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em 
lista à parte. 
 
6. DAS ARÉAS, VAGAS, CARGA HORÁRIA E REQUISITOS 
 
6.1. Este processo seletivo possui caráter classificatório. 
6.2. Nível Graduação – carga horária de 30h/semanais  
 
CURSO CARGA 

HORÁRIA 
TOTAL DE 
VAGAS 

VAGAS PARA 
DEFICIENTE 

DEMAIS 
VAGAS 

REQUISITOS 

Pedagogia ou 
Licenciatura 

30 horas 
semanais 

X X X Estar cursando Ensino 
Superior na área de 
Pedagogia ou 
Licenciatura (Arte e 
Educação, Português, 
Educação Física, 
Pedagogia, Letras), em 
curso reconhecido pelo 
MEC. 

 

6.3. Os candidatos classificados ocuparão as vagas ofertadas e os demais permanecerão em 
cadastro reserva conforme os quadros acima. 
6.4. O candidato deverá apresentar os documentos abaixo, no momento da inscrição, juntamente 
com a ficha, ou seja, até 03 de março de 2023, sendo eles:  
A) 1 (uma) cópia simples e legível da declaração de matrícula escolar expedida há no 
máximo 60 (sessenta) dias; 
B) cópia simples e legível da carteira de identidade e do CPF; 
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C) comprovante de residência; 
D) Histórico escolar do curso em nível superior, expedido há no máximo 60 (sessenta) dias 
 
6.5. Após o prazo estabelecido no item 6.3, não serão aceitos documentos, sob qualquer hipótese. 
6.6. Entregue a relação dos documentos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, 
sob qualquer hipótese ou alegação. 
6.7. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 
documentos. 
6.8. Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, que não constem nas tabelas 
apresentadas neste Capítulo. 
6.9. A documentação enviada para fins de obtenção de vaga não será devolvida em hipótese 
alguma. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 
7.1 De acordo com o art. 6° da Lei Municipal n° 463/2013 são critérios para seleção de 
estagiários submetidos à realização de estágio: 
I – haverá uma comissão permanente de seleção, com 03 (três) representantes do Poder 
Executivo; 
II – o estagiário deverá ter cumprido 30% (trinta por cento) das disciplinas curriculares 
obrigatórias, tendo preferência os alunos com mais disciplinas cursadas; 
III – a média global do estagiário, nas disciplinas cursadas, não poderá ser inferior a 60 
(sessenta), tendo preferência os de média mais elevadas; 
IV – os estagiários deverão residir no município de Paranapoema, Estado do Paraná. 
7.2 Para a classificação dos candidatos será utilizada a média das notas apresentadas na 
inscrição, conforme o item 5.2 (e) que deverá ser igual ou superior a 60 (sessenta) pontos. 
7.3 Critérios de desempate: 
 
a) Maio número de semestres cursados; 
b) Maior idade. 
 
7.4 Encerrado o prazo de inscrições fixado neste edital, a Comissão publicará no prazo de até 
05 (cinco) dias, o edital que conterá a relação nominal dos candidatos que tiveram sua 
inscrições homologadas.  
7.5 Os candidatos que não tiverem suas inscrições homologadas poderão interpor recurso 
escrito perante a comissão no prazo de 02 (dois) dias. Dado o referido ato a comissão terá o 
prazo de até 02 (dois) dias úteis para a análise e divulgação dos resultados.  
 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 
8.1 A classificação de cada candidato será pela pontuação obtida nos conforme o item 7.2 deste 
Edital. 
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8.2 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação. Sendo publicada até a 
data prevista no Anexo IV deste Edital, através dos meios de divulgação neste Edital, não sendo 
fornecida a classificação por telefone.  
8.3. O resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado, estará disponível no paço 
municipal, cabendo pedido de recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos. 
8.4 Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada a Classificação 
Final, através dos endereços eletrônicos não cabendo mais recursos. 
8.5 A classificação no presente Processo Seletivo, não gera aos candidatos direito à contratação 
para o estágio, cabendo a Prefeitura Municipal de Paranapoema, o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
contratação de todos os candidatos classificados, respeitando sempre a ordem de classificação, 
através dos termos de Convocação. 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital 
do evento, conforme segue: 
a) Divulgação do edital de abertura; 
b) Divulgação do indeferimento de inscrição; 
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com 
deficiência; 
d) Divulgação Dos Pontos/ classificação. 
9.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da 
divulgação, por edital, de cada evento. 
9.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não 
serão apreciados. 
9.2. Para recorrer, o candidato deverá entregar pessoalmente no endereço da Secretaria 
Municipal de Educação, ou através do endereço eletrônico da prefeitura municipal: 
prefeitura@paranapoema.pr.gov.br. 
9.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação. 
9.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama ou outro meio que não seja o 
especificado no item 10.2 deste Capítulo. 
9.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
9.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. 
9.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do 
Processo, nome do candidato, número de inscrição, função pública e o questionamento. 
9.7. Recebido o recurso, a Comissão Especial decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, 
dando-se ciência da referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico informado 
pelo candidato. 
9.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso e recursos de recursos. 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

______________________________________________________________________  
 

 

9.9. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não 
obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
9.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do 
respectivo Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 10.9. 
9.11. O prefeito municipal constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
10. DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
10.1.Delega-se competência à Secretaria Municipal de Educação, como banca executora deste 
Processo Seletivo, para: 
a) Receber e processar as inscrições; 
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições; 
c) Realizar a classificação dos candidatos por provas de títulos e cursos de formação continuada; 
d) Apreciar todos os recursos previstos neste edital; 
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
f) Prestar informações sobre o Processo Seletivo dentro de sua competência; 
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital; 
h) Responder, em conjunto com o Município de Paranapoema eventuais questionamentos de 
ordem judicial e/ou recomendação ministerial. 
10.2 A fiscalização e supervisão do certame estão a cargo da Comissão Especial do Processo 
Seletivo, devidamente nomeada para esse fim. 
10.3 As providências e atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração 
do Município de Paranpoema. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 O candidato se obriga a manter seu endereço e número telefônico atualizados, perante a 
Comissão Especial, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, 
junto ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação. 
11.2 O prazo de validade deste processo seletivo é de 1 (um) ano, sendo deste modo, considerado 
o Ano Letivo de 2023, admitindo prorrogação nos termos da legislação correlata. 
11.3 As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação 
para admissão correrão a expensas do próprio candidato. 
11.4 O Processo Seletivo ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, com 
posterior divulgação nos meios previstos neste Edital, até a homologação do evento. 
11.5 Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
circunstâncias que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

______________________________________________________________________  
 

 

11.6 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente, pela Comissão de Especial do Processo 
Seletivo do Município de Paranapoema e da Secretaria Municipal de Educaçao, no que tange a 
realização deste Processo Seletivo. 
11.7 O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou 
Indireta, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas 
pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art.37, XVI e XVII da Constituição 
Federal, antes de assumir sua função no Município. 
11.9 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto 
neste Edital o Foro da Comarca de Paranapoema/PR. 
11.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paranapoema-PR, 14 de fevereiro de 2023. 

 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito do Município de Paranapoema 
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ANEXO I – DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 

Processo Seletivo Simplificado de Contratação de Estagiários nº 01/2023 – Prefeitura do 
Município de Paranapoema 
 
Dados do candidato: 
NOME: 
INSCRIÇÃO: RG: 

TELEFONE: CELULAR: 
  
CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?  
 ( )SIM ( )NÃO 
Se sim, especifique a 
deficiência:____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________Nº do CID: ____________Nome do médico que assina do 
Laudo: ____________________________________________________________________Nº 
do CRM: ___________ 
ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados 
por e-mail, ao prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, até o dia útil subsequente ao término das 
inscrições, conforme disposto no Capítulo 5 do Edital. 
 
Paranapoema-PR, ______ de ____________________ de 2023. 
 
 
 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 – Prefeitura do Município de Paranapoema 
 
 
(   ) PEDAGOGIA OU LICENCIATURA- NÍVEL SUPERIOR – 30 horas 
 
DADOS PESSOAIS 
 
Nome: _______________________________________________________________________ 
  (sem abreviaturas) 
Data de Nascimento:___________ Sexo:       (M)           (F) Naturalidade: ________________ 
 
Endereço Residencial:__________________________________________________________ 
 
Bairro:___________________CEP:_____________________Cidade/UF:________________ 
 
Telefone:_____________Celular:_______________Email:_____________________________ 
 
Identidade:_______________________________ CPF:________________________________ 
 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO: 
 
Superior (    ) Semestre _________                                   

 
 
 

Data: _____/_____/________      
 
 

_______________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III – CRONOGRAMADO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 – Prefeitura do Município de Paranapoema 
1.1. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 

cronograma: 
 

ORDEM ETAPAS DATA 

1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO 
SELETIVO 15/02/2023 

2 RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES  16/02/2023 
3 DATA FINAL PARA INSCRIÇÕES 03/03/2023 

4 DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DOS CANDIDATOS 
COM DEFICIÊNCIA 08/03/2023 

5 RECEBIMENTO DE RECURSOS CONTRA A DIVULGAÇÃO 
DAS INSCRIÇÕESE DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

09/03/2023 A 
10/03/2023 

6 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DOS CANDIDATOS 
COM DEFICIÊNCIA 12/03/2023 

7 EDITAL DE RESULTADO/ CLASSIFICAÇÃO 12/03/2023 

8 RECEBIMENTO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO/ 
CLASSIFICAÇÃO 

13/03/2023 A 
14/03/2023 

9 RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO/ 
CLASSIFICAÇÃO 15/03/2023 

1 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO 16/03/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 024/2023 
 

DATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 
 
 

R E S O L V E: 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 
 
 
 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Adriana Angela da Silva Professor 03/06/2002 2022/2023 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Alexandra Ferreira dos 
Santos Professor 21/02/2022 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Alezangela E. Martins 
Silva Professor 10/08/2015 2021/2022 02/01/2023 a 

31/01/2023 

Alvaro Cezar de Assis Escriturário 07/01/2008 2022/2023 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Amarilda Rosineia Da 
Silva Rocha Professor 07/06/2010 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Angelita Arvelino da 
Silva Santos Professor 01/02/2017 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Anisia da Silva 
Carvalho Professor 07/06/2010 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Aparecida Maria de 
Souza 

Aux. De Serviços 
Gerais 01/04/2008 2022/2023 30/12/2022 a 

28/01/2023 

Bruna Ferrari Monitor de 
Alunos 22/02/2022 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Cleuids Aparecida 
Nunes dos Santos 

Aux. de Serviços 
Gerais 01/02/2008 2021/2022 10/01/2023 a 

08/02/2023 
Cristiano Aparecido de 
Souza Filho Diretor de Divisão 01/01/2021 2022/2023 23/01/2023 a 

21/02/2023 

Denize Teodoro Maroldi Aux. de Serviços 
Gerais 20/06/2016 2022/2023 03/01/2023 a 

01/02/2023 
Douglas Josimar 
Aguilar Assistente Social 06/08/2012 2021/2022 19/01/2023 a 

17/02/2023 
Elaine Cristina de 
Oliveira Professor 03/06/2002 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Eliana Pereira de 
Almeida Ferrari Professor 01/02/2008 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

Eliane Valério da Silva Aux. 
Administrativo 01/07/2008 2022/2023 09/01/2023 a 

07/02/2023 

Enir Oliveira dos Santos Aux. De Serviços 
Gerais 02/05/2001 2021/2022 30/12/2022 a 

28/01/2023 

Eva Flavia de Souza Professor 03/06/2002 2022/2023 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Fabiana de Almeida 
Barbosa Dias 

Monitor de 
Alunos 22/02/2022 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Geisibel de Souza 
Fernandes Professor 10/02/2016 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Giani Cristina Borba 
Faustino Professor 21/02/2022 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 

Helena Maria Salvalage Professor 21/02/2022 2022/2023 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Iraci Angela Massuia 
Leite Lixeiro 02/01/2012 2022/2023 30/12/2022 a 

28/01/2023 
Joseleide Oliveira 
Santos Professor 01/02/2008 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Kesia Aparecida 
Galindo de Oliveira Psicóloga 08/03/2022 2022/2023 02/01/2023 a 

31/02/2023 
Laercio Silverio 
Sobrinho 

Operador de 
Maquina 01/04/1991 2021/2022 03/01/2023 a 

01/02/2023 

Laiani Geracina Oliveira Monitor de 
Alunos 22/02/2022 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Lorayne de Mattos 
Galbiate Monteiro Professor 01/09/2015 2021/2022 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Lucas Henrique 
Barbosa Alves Professor 10/02/2016 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 

Lucia Barbosa da Silva Aux. De Serviços 
Gerais 01/04/1991 2022/2023 30/12/2022 a 

28/01/2023 
Luciana Regina da 
Silva Professor  21/02/2022 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Luciane dos Santos 
Moreira Professor 10/08/2015  2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Luciane dos Santos 
Moreira Professor 07/06/2010 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 

Luiz Carlos Vitor Motorista 01/08/1999 2021/2022 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Luiz Eron de Souza 
Paula Motorista 02/01/2009 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Maira Reguine Borba 
da Silva 

Monitor de 
Alunos 22/02/2022 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Manoel Antonio 
Eduardo Ferreira 

Professor de 
Musica 06/08/2012 2020/2021 09/01/2023 a 

07/02/2023 

Marcela Reguine Paula Aux. De Serviços 
Gerais 01/02/2002 2022/2023 22/12/2022 a 

20/01/2023 
Marcia dos Santos 
Araújo 

Aux. De Serviços 
Gerais 02/01/2009 2022/2023 30/12/2022 a 

28/01/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

Marcileia Maria do 
Nascimento Professor 25/04/2022 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 

Maria Alice Rodrigues Faxineiro 08/05/2013 2022/2023 30/12/2022 a 
28/01/2023 

Maria Cícera de Souza 
Lima  Professor 03/06/2002 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Maria de Fatima 
Ferreira Guimaraes Professor 10/02/2016 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 

Maria Lucia da Silva Aux. De Serviços 
Gerais 01/08/1999 2022/2023 30/12/2022 a 

28/01/2023 

Mario Jose Correia Aux. De Serviços 
Gerais 03/06/2002 2022/2023 03/01/2023 a 

01/02/2023 

Patricia Batista Lazaro Professor 21/07/2022 2022/2023 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Paulo Fernandes 
Rodrigues Motorista 01/04/2008 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 

Priscila Dutra Professor 01/07/2008 2022/2023 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Regina Mara dos 
Santos Professor 10/02/2016 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Regina Nascimento 
Vieira Tsei Professor 03/06/1991 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Renata Reguini de 
Paula Serafim Professor 10/02/2016 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 

Rosalina Simoes Professor 01/07/2008 2022/2023 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Rosana Maciel do 
Nascimento Melo Professor 07/06/2010 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 

Rosenei Onice Pereira Professor 01/02/2008 2022/2023 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Rosenei Onice Pereira Professor 01/02/2017 2022/2023 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Rosilaine Paula Martins Professor 02/05/2001 2022/2023 02/01/2023 a 
31/01/2023 

Sandra Reguine Borba Técnico em 
Enfermagem 07/01/2008 2021/2022 03/01/2023 a 

01/02/2023 

Silvia Inacio dos Santos Agente Com. de 
Saúde 07/01/2008 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Simone Aparecida 
Perobelli Professor 01/02/2017 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Valdecir Ferreira da 
Silva Lixeiro 12/08/2010 2021/2022 10/02/2023 a 

11/03/2023 
Vera Lucia Ferreira de 
Medeiros Professor 21/02/2022 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
Vera Lucia Jorge da 
Silva Professor 01/07/2008 2022/2023 02/01/2023 a 

31/01/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 01 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 

           PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 19/2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos novos membros do 

Conselho Municipal de Assistência Social de Paranapoema, 

para mandato biênio de 2023/2025, e dá outras providências. 
 

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais: 

DECRETA 
 

ART. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Assistencia Social (CMAS) do 

Município de Paranapoema estado do Paraná, com prerrogativas previstas no Art. 13 

conforme lei Municipal nº 606/2020, de 23 de Outubro de 2020, composto pelos seguintes 

membros e respectivas representações: 

 

Representantes do poder publico  -Governamental 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular:Vilma Vieira Antunes dos santos Ferrarezi 
Suplente: : Adriana Lucia Davi Soares 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular: : Manoel Soares 
Suplente: Renata Alves Faciroli  
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
Titular: Elzi de Jesus Frazatto 
Suplente: Priscila da Silva 
 
Representantes  da Sociedade Civil  - Não Governamentais 
 
REPRESENTANTES DE USUARIOS DO BENEFICIO DE PRESTAÇAO 
CONTINUADA- BPC 
Titular: claudineia Alves Oliveira da Silva 
Suplente: Tiago Fonseca 
 
 
REPRESENTANTES DE USUARIOS DA ASSISTENCIA SOCIAL  
Titular: Silvana Pedro da Silva 
Suplente: Joice Xavier da Silva 
 
 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SETOR 
Titular: Michelle da Silva pereira 
Suplente: Simone Marques Antunes 

 
COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 

 
Presidente: Michelle da Silva Pereira 
Vice-Presidente: Silvana Pedro da Silva 
 1º Secretária: Vilma Vieira Antunes dos Santos Ferrarezi 
 

  
ART.2 –  O mandato referido do Conselho será de dois anos, permitida uma recondução. 

ART.3 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                  Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 14 de Fevereiro de 2023. 

 

____________________________________ 

Sidnei Frazatto 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

 Decreto nº020 /2023. 
 
DATA: 14 de Fevereiro de 2023. 
 
SÚMULA:  Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a atender o Termo de Convênio nº 278/2022 firmado com a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento e, dá outras providências.  

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ,ESTADO DO 

PARANÁ,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,AMPARADO PELA LEI MUNICIPAL N° 1.250 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º -  Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
128.638,12 (Cento e vinte e Oito mil , seiscentos e trinta e oito Reais e Doze  Centavos), 
destinado a atender o Termo de Convênio nº278/2022 firmado com a Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento-SEAB, destinado a Feira livre do produtor Rural no 
Municipio. 
 
Órgão   11 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade  002 Divisão de Agricultura 
Função   20 Agricultura 
Subfunção  606 Extensão Rural 
Programa  0009 Agricultura e Pecuária 
Atividade 1.470 Convênio 162/2022 Feira Livre do Produtor Rural 
Elemento 4.4.90.52  Material Permanente  R$ 121.783,62 
Fonte 333777 SEAB Feira Livre do Produtor Rural  
Elemento 4.4.90.52 Material de Permanente                                                       R$       6.854,50 
Fonte 1000 Recurso Livre 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata 
o Artigo 1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 

 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte 333777 SEAB Material Permanente R$ 121.783,62 
 

b) Anulação de dotação orçamentária (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.46 Ficha 039 Auxílio Alimentação 
Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 6.854,50 
 

Artigo 3º -   Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que Dispõem sobre 
o Plano Plurianual para quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

 
 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0009 / 11 / 002 1.470 Convênio 278/2022 SEAB   
121.783,62 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas 2022 
R$ 

0009 1.470 Convênio 278/2022 SEAB Feira Livre do Produtor 
Rural. 
 

 
121.783,62 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.191/2021, que Dispõem sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas Código 
Recurso Física Financeira 

R$ 

1.470 Convênio 278/2022 SEAB  
Feira Livre do Produtor Rural 
 

 
 

 
 

 
121.783,62 

6.854,50 

 
333777 

1000 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 
                                                 
 
 
                                                Cleber Geraldo da Silva 
                                                  Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

  Lei nº1.261 /2023. 
 
DATA: 14 de Fevereiro  de 2023. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, destinado a atender o Termo de Convênio nº 278/2022 firmado 
com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e, dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, CLEBER 
GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 128.638,12 (Cento e vinte e Oito mil , seiscentos e trinta e oito Reais e Doze  
Centavos), destinado a atender o Termo de Convênio nº278/2022 firmado com a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB, destinado a Feira livre do produtor 
Rural no Municipio. 
 
Órgão   11 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade  002 Divisão de Agricultura 
Função   20 Agricultura 
Subfunção  606 Extensão Rural 
Programa  0009 Agricultura e Pecuária 
Atividade 1.470 Convênio 162/2022 Feira Livre do Produtor Rural 
Elemento 4.4.90.52  Material Permanente  R$ 121.783,62 
Fonte 333777 SEAB Feira Livre do Produtor Rural  
Elemento 4.4.90.52 Material de Permanente                                                       R$       6.854,50 
Fonte 1000 Recurso Livre 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata 
o Artigo 1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 

 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte 333777 SEAB Material Permanente R$ 121.783,62 
 

b) Anulação de dotação orçamentária (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.46 Ficha 039 Auxílio Alimentação 
Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 6.854,50 
 

Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, 
com a seguinte redação: 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0009 / 11 / 002 1.470 Convênio 278/2022 SEAB   
121.783,62 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas 2022 
R$ 

0009 1.470 Convênio 278/2022 SEAB Feira Livre do Produtor 
Rural. 
 

 
121.783,62 

 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.191/2021, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas Código 
Recurso Física Financeira 

R$ 

1.470 Convênio 278/2022 SEAB  
Feira Livre do Produtor Rural 
 

 
 

 
 

 
121.783,62 

6.854,50 

 
333777 

1000 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
FEVEREIRO  DE 2023. 
                                                 
 
 
                                                Cleber Geraldo da Silva 
                                                  Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 025/2023 
 

DATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Marcio Moreira 
Monteiro 

Técnico de 
Informática 02/09/2014 2021/2022 10/01/2023 a 

29/01/2023 
Maria Adriana da Silva 
Souza 

Agente Com. de 
Saúde 07/01/2008 2021/2022 09/01/2023 a 

28/01/2023 
Maria de Fátima da 
Silva Almeida Professor 01/07/2008 2022/2023 02/01/2023 a 

19/01/2023 
Samuel Francisco dos 
Santos Vigia 01/02/2008 2022/2023 02/01/2023 a 

19/01/2023 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 01 de fevereiro de 2023. 

    
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

de fevereiro de 2023.

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito do Município de Paranapoema

Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 14

____________________________________

Sidnei Frazatto
PREFEITO MUNICIPAL



Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 13www.oregionaljornal.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

      

  
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023  

 

CONTRATADO: Gráfica e Editora Mundo LTDA. 

CNPJ: 28.419.352/0001-03 

ENDEREÇO: Rua José Firmino Barbosa, n° 122, Jardim Internorte, Maringá – PR. 

OBJETO: CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO PARA IPTU/2023. 

VALOR: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais). 

 

Cruzeiro do Sul, 15 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor”  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 006/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 001/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2023 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Marcos César Sugigan, Contratante; 

CONTRATADO: Vinicius Esteves Bellato – Veterinário – Me, inscrita no CNPJ: 
36.121.503/0001-62, com sede na Rua  Semíramis de Barros Braga, 189, CEP: 87.650-000, Centro, 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, Representado pelo sócio Proprietário o senhor Vinicius Esteves 
Bellato, neste ato denominado simplesmente “CONTRATADO”, na presença das testemunhas no final 
assinado, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos 
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
OBJETO:  Prestação de serviços Médico Veterinário junto às secretarias do município de Cruzeiro 
do Sul – PR, com carga horária de 04 (quatros) horas diária, totalizando 20 (vinte) horas semanais, 
pelo prazo contratual de 180 (cento e oitenta) dias, devendo cumprir as seguintes atividades descritas 
na página 8 do Caderno de “Análise e Descrição de Cargos Públicos do Pessoal Estatutário”: 
 
VALOR: R$ 1.912,88 (um mil, novecentos e doze reais e oitenta e oito centavos), mensais, totalizando 
num período de 06 (seis) meses um montante de R$ 11.477,28 (Onze mil, quatrocentos e setenta e sete 
reais e vinte e oito centavos), como segue: 

 
Item 

 
Qtd Cód. Carga horária Profissional Local e Horário Salário Insalubrida

de 
Valor 

mensal 
Total 6 
meses 

01 06 
Mês 38105 

20 
 Horas 

Semanais 

Médico 
Veterinário 

Local:  Local: UBS – Rua Vereador João 
Lemes da Silva, Nº:  723, Bairro: Centro, 
CEP: 87.650-00. 

Horário das 07:00 às 11:  horas, de 2ª a 6ª 
feira. 

1.692,88 220,00 1.912,88 11.477,28

Valor Total.............................................................................................................................................................................................. 11.477,28
VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de até 31 de agosto de 2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

244 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERV DE TERC – PESSOA JURÍDICA 
  245 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 01303 – OUTROS SERV DE TERC – PESSOA JURÍDICA 

FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Paranacity/PR. 
 

Cruzeiro do Sul, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 
_________________________________                ________________________________________                
Marcos Cesar Sugigan                                                  Vinicius Esteves Bellato - Veterinário – Me 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                           CONTRATADO 
CONTRATANTE 
 

_______________________________________________________ 
Mônica Andrea Andrade Da Fonseca Figueiredo 

- Diretora do Departamento de Saúde – 
Gestora e fiscal do Contrato 

 
 
TESTEMUNHAS   _______________________                    ________________________________ 
Nome:                                                                                     Nome: 
RG                                                                                          RG  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos 
Fone 44 3465 12 99 / 3465 1608 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 
 

 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, mediante a justificativa contida no processo administrativo 002/2023, resolve dispensar a 

licitação através de INEXIGIBILIDADE, para Contratação da empresa: Vinicius Esteves Bellato - 
Veterinário, inscrita no CNPJ: 36.121.503/0001-62, com sede na Rua Semiramis de Barros 
Braga, 189, CEP: 87.650-000, Centro, Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, para prestação de 
serviços junto às secretarias do município de Cruzeiro do Sul – PR, com carga horária de 04 
(quatros) horas diária, totalizando 20 (vinte) horas semanais,  pelo prazo contratual de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado, para atendimento UBS – Rua Vereador João 
Lemes da Silva, Nº:  723, Bairro: Centro, CEP: 87.650-00, no horário: das 7h00m às 11h00m, 

no valor de R$ 1.912,88 (um mil, novecentos e doze reais e oitenta e oito centavos), mensais, 

totalizando num período de 06 (seis) meses R$ 11.477,28 (Onze mil, quatrocentos e setenta e 
sete reais e vinte e oito centavos), conforme solicitação do Departamento de Saúde, proveniente 

do Chamamento público 001/2023, após análise da ‘Comissão Especial de Licitação,  a empresa 

encontra-se habilidade e habilita o seguinte profissional a saber:  

1º) Vinicius Esteves Bellato Veterinário; CPF: 094.496.239-45; RG: 10830639-4/SSP/GO; 
CRMV/PR Nº 15797 VP. 

 
 

Item 
 

Qtd Cód. Carga 
horária Profissional Local e Horário Salário Insalubridade Valor 

mensal 
Total 6 
meses 

01 06 
mês 38105 

20 
 Horas 

Semanais 

Médico 
Veterinário 

Local:  Local: UBS – Rua Vereador João 
Lemes da Silva, Nº:  723, Bairro: Centro, 
CEP: 87.650-00. 
Horário das 07:00 às 11:  horas, de 2ª a 
6ª feira. 
 

1.692,88 220,00 1.912,88 11.477,28 

Valor Total......................................................................................................................................................................................................... 11.477,28 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 13 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 
 
 

          Marcos Cesar Sugigan 
             Prefeito Municipal 
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- 1- 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  012/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 

nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, doravante  denominado CONTRATANTE;  

A empresa B. B. FERNANDES TUBOS (CONCRETOS TUBOPAV), inscrita no CNPJ nº  
11.795.350/0001-08 situada na Rod BR – 376, lote 07 da quadra 02, Distrito Industrial (Sumaré) CEP 
87.720-140 – Paranavaí – Estado do Paraná, telefone: 44 3045 -1419/ 3045 1418 Email: 
b.berga@hotmail.com / nayaranogueira.mc@hotmail.com,  representada pelo empresário, Senhor 
Bruno Bergamini Fernandes, portador do RG n 9.243.116.9/SSP/PR, CPF n 056.184.579-46, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 
OBJETO: - fornecimento de tubos de concreto simples e armado   
Item Cod Qtd DESCRIÇÃO  Vlr Unit Vlr Unit 
1 38155 30 TUBO DE CONCRETO PBPS1 0,40CM X 1,00M 65,00 1.950,00 
2 38156 30 TUBO DE CONCRETO PBPS1 1,00M X1,00M 427,00 12.810,00 
Valor total .............................................................................................................................................................. 14.760,00 

 
VALOR: R$ 14.760,00 (quatorze mil e setecentos e sessenta reais.  
DA DOTAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
            06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
150 – 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
151 – 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2021 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 
166 – 06.001.15.452.0005.2.021.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.021.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2022 CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PARQUES E JARDINS 
171 – 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, Pr.14  de fevereiro de 2023. 
_______________________________________                    ________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL               B. B. Fernandes Tubos (Concretos Tubopav)                 
CONTRATANTE                                                                        CONTRATADA 

__________________________________ 
Mirian Rodrigues 

Fiscal e Gestora do Contrato 
Testemunhas: 
 
 

 Nome:                                                                 Nome:  
      CPF:                                                                   CPF:  
 

 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de licitações e compras 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

  

    
                                                                                                                              
 

ATO DE RATIFICAÇÃO   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

CONTRATADO: B. B. FERNANDES TUBOS (CONCRETOS TUBOPAV),  

CNPJ Nº: 11.795.350/0001-08  

ENDEREÇO: Rod Br – 376, Lote 07 da Quadra 02, Distrito Industrial (Sumaré) Cep 87.720                       

140 – Paranavaí – Estado do Paraná   

Objeto: Fornecimento de tubos de concreto simples e armado. 

Valor: R$ 14.760,00 (quatorze mil e setecentos e sessenta reais).  

 

Cruzeiro do Sul, 14 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 008/20223 
 

     Contrato que entre si celebram o Município de Cruzeiro do Sul e a Empresa GRÁFICA E EDITORA 
MUNDO LTDA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita 
sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, doravante denominado CONTRATANTE. 
GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA,  inscrita no CNPJ 28.419.352/0001-03, com Endereço na R. José Firmino 
Barbosa, 122, Cep: 87.045-050, Bairro: Jardim Internorte – Maringá – Paraná,  representada pela proprietária a Sra. 
MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 
afirmam: 
OBJETO E 
Confecção e Impressão de Guia de Recolhimento Para IPTU/2021, proveniente da Dispensa de Licitação n. 006/2023:  

ITEM CÓD QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

01 38157 2.000 UND 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
E IMPRESSÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO PARA 
IPTU/2023. 

1,80 3.600,00 

VALOR TOTAL 3.600,00 
VALOR: Sendo no valor Máximo estimado da contratação de até R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
68 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 –  01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
VIGÊNCIAO prazo de vigência do presente contrato é até 31 de agosto de 2023. 
FÓRUM 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum Comarca de 
Paranacity - Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, 14 de fevereiro de 2023. 
 
__________________________________                    ________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                         Gráfica e Editora Mundo Ltda 
         Contratante                                                                    Contratada 
 

_____________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Diretor do Dep. Municipal de Administração 
 
 

 
  Testemunhas:              _______________________                                       _______________________ 
                                 Nome:                                                                         Nome:   
                              CPF nº:                                                                         CPF nº: 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.24/2021,  objetivando a Prestação de 

serviços no cargo de Psicólogo(a), para compor a equipe de atendimento no 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo prazo de 12 (doze) 

meses.. decorrente de Inexigibilidade n°    5/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a TALYTA BEZERRA DE 

SOUZA  portador do CPF sob nº. 085.314.359-51. aditivam o contrato com término 

31/08/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  

respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 14 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.35/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa objetivando o registro de preços para futuras e parceladas aquisição de 

600 (seiscentas) cestas básicas, contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para 

doação a famílias com vulnerabilidade social e econômica, por meio do 

Departamento Municipal de Ação Social.. decorrente de Pregão n°    6/2022, que 

entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a MAX 

CESTA .COM LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 41.651.458/0001-98. aditivam o 

contrato na importância de R$        1,00 (um real) nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 14 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

um real

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.24/2021,  objetivando a Prestação de 

serviços no cargo de Psicólogo(a), para compor a equipe de atendimento no 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo prazo de 12 (doze) 

meses.. decorrente de Inexigibilidade n°    5/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a TALYTA BEZERRA DE 

SOUZA  portador do CPF sob nº. 085.314.359-51. aditivam o contrato na 

importância de R$    18.000,00 (dezoito mil reais) nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 14 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

dezoito mil reais

www.elotech.com.br

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

                                                             CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

          São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA Nº 043/2023 
 
 

 
              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  
 
 

RESOLVE 
 

              Conceder, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS REGULAMENTARES, de 
conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
FUNCIONÁRIO CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Antonio Marcos dos Santos Assessor II 08/02/2022 a 
07/02/2023 

14/02/2023 a 
15/03/2023 

 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 14 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO E O BANCO DO BRASIL S.A. 

 
 
  Aos dez dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte três, de um lado o MUNICPIO DE 
SANTO INACIO, inscrito no CGCMF 76.970.375/0001-46,  neste ato representada pelo Sra. 
Prefeita GENY VIOLATTO, CPF nº 278.038.729-72, RG nº 1.600.049-3 SESP PR  e pelo Sr. 
MURILLO BALDINI DO NASCIMENTO, CPF nº 107.383.319-45, RG nº 13.262.110-1 
SESP PR,   a seguir denominada simplesmente de MUNICÍPIO e de outro lado o BANCO DO 
BRASIL SA, através de sua agência, inscrita no CGCMF sob n.º 00.000.000/0001-91, neste ato 
representado pelo Sr. JULIO CESAR DUARTE FRANCO, CPF 008.567.017-00, RG 
076880616 DETRAN RJ, a seguir denominado simplesmente de BANCO, tem entre si justo e 
avençado a celebração de um contrato de prestação de serviço pelo BANCO, de arrecadação de 
tributos e demais receitas públicas do  Município na abrangência do mesmo e a respectiva 
prestação de contas, com base da Lei n.8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, mediante 
dispensa de licitação  ao amparo do caput do Artigo 24, inciso VIII da referida Lei, ficando as 
partes sujeitas às cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestação, pelo 

BANCO, dos serviços de arrecadação dos tributos e demais receitas públicas do /Estado ou 
Município/ e respectiva prestação de contas, por meio eletrônico, dos valores arrecadados, com 
extensão da prestação dos serviços de arrecadação dos tributos e demais receitas públicas a todos 
pontos de atendimento do BANCO, inclusive por intermédio de terceiros contratados. 

 
 Parágrafo Único - As agências e pontos de atendimento que vierem a ser inaugurados na 

área de abrangência /Estado ou Município/, após a assinatura do presente contrato, serão 
automaticamente incluídos na presente prestação de serviços. 
 
 

Parágrafo Segundo - O Estado, ou Município, efetuará os ajustes necessários em seus 
respectivos sistemas de processamento de dados, na forma do Manual de Integração, visando a 
implantação da Arrecadação Digital, para permitir a automação da arrecadação dos seguintes 
tributos e taxas estaduais /ou municipais/: relacionar os impostos/taxas, por meio da 
disponibilização, para o BANCO, de informações on-line, via mensagerias webservices, onde 
constarão os tributos e taxas que deverão ser pagos pelo contribuinte, dispensando o uso de guia. 
 

Parágrafo Terceiro – A transação para pagamento de tributos e taxas, por meio de 
mensagerias webservices, será disponibilizada exclusivamente nos canais de autoatendimento do 
BANCO e em sua rede de Correspondentes. 
 

 

GENY 
VIOLATTO:
278038729
72

Assinado de 
forma digital 
por GENY 
VIOLATTO:27
803872972

 

#interna 

Parágrafo Quarto - Eventuais despesas necessárias ao desenvolvimento e implantação da 
Arrecadação Digital, por meio de mensagerias webservices, serão assumidas pelas PARTES nos 
seus âmbitos. 
 

Parágrafo Quinto - O  Município, efetuará os ajustes necessários em seus respectivos 
sistemas de processamento de dados, na forma do Manual de Arrecadação via Lista de Débito, 
visando a implantação do serviço, para permitir a arrecadação dos tributos e taxas estaduais /ou 
municipais/, por meio da disponibilização de Lista de Débitos , para o BANCO, por meio de 
troca eletrônica de arquivos, onde constarão os tributos / taxas que poderão ser pagos pelo 
contribuinte sem necessidade de informar o código de barras ou identificadores.  

 
Parágrafo Sexto – A transação para pagamento de tributos / taxas, por meio da Lista de 

Débitos, será disponibilizada nos canais de autoatendimento do BANCO (TAA, Internet, Gefin, 
Mobile) e sua rede de Correspondentes. 

 
Parágrafo Sétimo – O contratante se responsabiliza integralmente pelas informações 

constantes dos débitos, enviadas em arquivo, referente aos dados dos tributos/taxas, cabendo ao 
BANCO apenas a responsabilidade de disponibilizar aos contribuintes as informações dos em 
seus canais de recebimento. 

 
Parágrafo Oitavo – A solução Arrecadação Integrada permite ao ente público receber 

tributos e taxas diversas através da emissão de guias não compensáveis, com código de barras 
(Padrão Febraban) e BR Code (Pix). 

 
Parágrafo Nono - Pix é o arranjo de pagamentos instituído pelo Banco Central do Brasil 

que disciplina a prestação de serviços de pagamento relacionados a transações de pagamentos 
instantâneos e a própria transação de pagamento instantâneo no âmbito do arranjo, conforme 
Resolução BCB Nº 1, de 12 de agosto de 2020 

 
Parágrafo Décimo – A iniciação de pagamento e liquidação do BR Code poderá ser feito 

por qualquer prestador de serviços de pagamento (instituição financeira ou instituição de 
pagamento) participante do arranjo de pagamento Pix. 

 
Parágrafo Décimo Primeiro - O  Município, efetuará os ajustes necessários em seus 

respectivos sistemas de processamento de dados, na forma do Manual de Integração, visando a 
implantação da Arrecadação Integrada, para permitir a arrecadação dos tributos e taxas estaduais 
/ou municipais/, por meio do Pix (Pagamento Instantâneo), via API (Application Programming 
Interface) ou arquivos. O Manual de Integração da Arrecadação Integrada está disponibilizado 
em https://developers.bb.com.br. 
 

Parágrafo Décimo Segundo - Eventuais despesas necessárias ao desenvolvimento e 
implantação da Arrecadação Integrada serão assumidas pelas PARTES nos seus âmbitos. 

 
Parágrafo Décimo Terceiro – O Banco do Brasil não se responsabiliza pela 

indisponibilidade do sistema de pagamentos instantâneos e de outros participantes. 
 
 GENY 
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Parágrafo Décimo Quarto - As condições específicas para o processo de conexão da 

Plataforma de Arrecadação do Estado ou Município à API BB estão reguladas em documento à 
parte, no Termo de Adesão à API disponível no portal BB Developers 
(https://developers.bb.com.br). 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Município providenciará a emissão e remessa dos 
documentos de arrecadação aos contribuintes, não podendo, neste caso, se utilizar dos serviços 
do BANCO para tal finalidade. 
 
 
 
  CLÁUSULA TERCEIRA - O Banco não se responsabilizará, em qualquer hipótese ou 
circunstância, pelas declarações, cálculos, valores, multas, juros, correção monetária e outros 
elementos consignados nos documentos de arrecadação, competindo-lhe, tão somente, recusar o 
recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

a) O documento de arrecadação for impróprio; e 
b) O documento de arrecadação contiver emendas e/ou rasuras. 

 
 CLÁUSULA QUARTA - O Banco não aceitará o recebimento de cheque para liquidação 
de guia emitidas, objeto deste Contrato. 
 

 CLÁUSULA QUINTA - O produto da arrecadação diária será lançado em Conta de 
Arrecadação, conforme COSIF/BACEN. 
 

CLÁUSULA SEXTA - O Banco repassará o produto da arrecadação, por meio do código 
de barra, no 2º dia útil após a data do recebimento. 

Para a arrecadação por meio do Pix, o repasse ocorrerá em D+2 a cada liquidação 
efetuada; ou em D+2 no processamento noturno por lote; ou no 2º  dia útil após a data do 
recebimento. 
 

Parágrafo Primeiro - O repasse do produto arrecadado será efetuado através de crédito em 
conta de livre movimentação do Município, ou DOC/TED, ou Pix a favor da conta número 
6.313-4 Agência 4644-2 do Banco do Brasil, de acordo com o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula. 
 

Parágrafo Segundo - O produto da arrecadação diária não repassado no prazo 
determinado no caput desta cláusula, sujeitará o BANCO a remunerar o /Estado ou Município/ 
do dia útil seguinte ao prazo previsto no caput desta cláusula até o dia do efetivo repasse, com 
base na variação da Taxa Referencial de Títulos Federais, do dia útil anterior ao do repasse, 
exceto quando da ocorrência de feriado, onde o /Estado ou Município/ mantém a centralização 
do repasse. 
 

Parágrafo Terceiro - Para cálculo da remuneração citada no Parágrafo anterior, serão 
deduzidos os valores correspondentes aos percentuais do recolhimento do deposito compulsório 
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a que os Bancos estão sujeitos, por determinação do BACEN, conforme sua classificação, se 
houver incidência. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Município acatará protocolo físico de correspondência do 
BANCO solicitando o estorno de pagamento e a devolução dos recursos, nos casos em que o 
BANCO detectar pagamento de documentos de arrecadação mediante processo fraudulento e/ou 
em duplicidade quando a ela o BANCO der causa. 
 

Parágrafo Primeiro - O /Estado ou Município/ devolverá os recursos solicitados, 
integralmente, no prazo de até 30 dias contados da data do protocolo da correspondência do 
BANCO que os solicitou. Para os casos de estorno por processo fraudulento, para todos os 
efeitos, o BANCO será fiel depositário dos documentos comprobatórios dos pagamentos 
estornados, quais sejam: carta assinada pelo titular da conta fraudada repudiando a autoria do 
pagamento, demonstrativo do débito na conta do cliente, demonstrativo de ressarcimento do 
cliente lesado e outros documentos que o BANCO julgar relevantes. Tais documentos serão 
apresentados pelo BANCO ao /Estado ou Município/ sempre que solicitados e o BANCO 
assumirá todos e quaisquer ônus decorrentes do atendimento ao pedido de estorno e devolução 
de recursos para essa hipótese. 
 

Parágrafo Segundo - O /Estado ou Município/ se compromete a fornecer ao BANCO as 
informações de identificação (nome, CPF/CNPJ e endereço) do contribuinte beneficiado pelo 
pagamento do tributo contestado. 
 

CLÁUSULA OITAVA - Pela prestação dos serviços de arrecadação, objeto do presente 
Contrato, o /Estado ou Município/ pagará ao BANCO tarifa nas seguintes bases: 
 
a) R$ 4,60 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal 
PGT e prestação de contas através de meio eletrônico; 
 
b) R$ 4,60 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal 
URA e prestação de contas através de meio eletrônico; 
 
c) R$ 4,60 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal 
Internet e prestação de contas através de meio eletrônico; 
 
d) R$ 4,60 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal 
Terminal de Autoatendimento e prestação de contas através de meio eletrônico; 
 
e) R$ 4,60 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal 
Gerenciador Financeiro e prestação de contas através de meio eletrônico; 
 
f) R$ 6,00 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal 
Correspondente Bancário e prestação de contas através de meio eletrônico; 
 
g) R$ 6,00 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal 
Banco Postal e prestação de contas através de meio eletrônico;  
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h) R$ 15,65 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal 
CABB e prestação de contas através de meio eletrônico; 
 
i) R$ 7,20 por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN no canal 
Terminal de Autoatendimento com Cartão de outra Instituição Financeira e prestação de contas 
através de meio eletrônico, e 
 
j) R$ 6,00 por recebimento via Arrecadação Digital, via mensageria webservice, nos canais 
eletrônicos e correspondentes e prestação de contas através de meio eletrônico. 
 
k) R$ 1,50 por guia com código de barras internalizada na base do Banco, por meio do serviço de 
Agenda de Tributos, conforme manual específico anexo. 
 
l)R$ 4,60 por liquidação de BR Code (Pix)  e prestação de contas através de meio eletrônico; 
 

Parágrafo Primeiro – O Banco encaminhará documento com o demonstrativo de cobrança 
das tarifas de cada mês, até o 5 dia útil do mês seguinte. 
 
  Parágrafo Segundo - O Município autoriza neste ato o BANCO a debitar em sua conta 
corrente nº 6.313-4, ou, na falta de recursos nessa conta, em quaisquer outras contas de 
depósitos, os valores necessários à liquidação das tarifas sobre a prestação de serviço constantes 
nesta cláusula. 
 

 Parágrafo Terceiro – O Município tem até o décimo dia útil do mês seguinte para efetuar 
o pagamento das tarifas pelos serviços prestados no mês anterior. Caso o pagamento não seja 
efetuado no período, o valor será corrigido pelo ÍNDICE GERAL DE PRECOS DE MERCADO 
IGP-M e o Banco se reserva o direito de suspender a prestação do serviço sem notificação 
prévia. 
 

 Parágrafo Quarto - Os valores convencionados no caput desta cláusula serão reajustados, 
automaticamente, no prazo de 1 /um/ ano ou quando da prorrogação deste contrato ou, ainda, em 
menor periodicidade que a legislação eventualmente venha a autorizar. Referido reajuste se dará 
pela variação positiva acumulada, no período, do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
/INPC/, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística /IBGE/, ou outro índice que 
vier a substituí-lo. 

 
Parágrafo Quinto - Para os recebimentos, por código de barras, realizados por meio de 

Internet Pessoa Física e Jurídica ou TAA, o comprovante de pagamento será o recibo emitido por 
esses meios.   

 
Parágrafo Sexto - Para recebimentos realizados por meio de Pix, o comprovante de 

pagamento será emitido pelo Prestador de Serviço de Pagamento do usuário pagador, conforme 
Manual de Requisitos Mínimos para Experiencia do Usuário do Banco Central, disponível no 
sítio https://www.bcb.gov.br. 
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Parágrafo Sétimo - O BANCO não se responsabilizará pela emissão do comprovante de 
transação de pagamentos efetuados com BRCode (Pix) emitidos pelo PSP (Prestador de Serviço 
de Pagamento) do usuário pagador. 
 

 CLÁUSULA NONA - O Município não poderá, em hipótese alguma, utilizar o 
Documento de Crédito - DOC, como documento de arrecadação, com trânsito pelo serviço de 
Compensação de Cheques e Outros Papeis. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA - O Banco não receberá, em hipótese alguma, documentos de 
arrecadação nos guichês de Caixa de suas agências, cabendo ao Município orientar seus 
contribuintes a efetuar o pagamento em canais eletrônicos (Terminais de Autoatendimento e 
Internet) ou em canais alternativos (Correspondente Bancário ou Banco Postal). 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O detalhamento dos documentos arrecadados, por 
código de barras, será colocado à disposição do Município no 1º dia útil após a arrecadação, a 
partir das 12:00 horas, em meio eletrônico. 

 
Parágrafo primeiro - O detalhamento dos documentos arrecadados por meio do Pix será 

disponibilizado de forma on-line, caso a integração seja por API, ou no ....... dia útil após a 
arrecadação, a partir das 12:00 horas, em meio eletrônico, caso a integração seja por arquivo. 

 
 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Decorridos 03(três) meses da data da arrecadação, 

o BANCO ficara desobrigado de prestar qualquer informação a respeito dos recebimentos 
efetuados e de seus respectivos valores. 
 

Parágrafo Único - Na caracterização de diferenças ou falta de prestação de contas 
recebidas no BANCO, caberá ao /Estado ou Município/ o envio de cópia das contas que 
originaram a diferença, para regularização do BANCO, dentro do prazo previsto no caput desta 
cláusula. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O BANCO fica autorizado por este Instrumento a 
inutilizar os seus comprovantes e demais documentos alusivos a arrecadação, objeto deste 
Contrato, imediatamente após a disponibilização dos arquivos retornos por meio eletrônico ao 
/Estado ou Município/. 
 

 Parágrafo Único - A validação dos arquivos retornos das informações da arrecadação, 
deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após sua disponibilização. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - No caso de o Município ainda não ter adotado as 
sistemáticas constantes dos itens abaixo, o mesmo compromete-se a: 
 

1) Adotar a sistemática de Débito Automático, padrão FEBRABAN, por meio de troca de 
arquivos em meio eletrônico; 

2) Adotar a sistemática de impressão do Código de Barras padrão FEBRABAN em seus 
documentos de arrecadação; 
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3) Estudar a possibilidade de emitir trimestral ou semestralmente contas/faturas de 
valores mínimos; e 

4) Distribuir ao longo do mês o vencimento dos documentos de arrecadação, evitando-se 
incluir vencimentos em sábados, domingos e feriados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Qualquer alteração na sistemática de prestação dos 
serviços ajustados neste contrato, dependerá de prévia concordância entre as partes, por escrito. 
 

Parágrafo Único - Toda providência tomada pelo Município, inclusive teletransmissão, 
que resulte em elevação dos custos do BANCO, será objeto de renegociação das cláusulas 
financeiras deste contrato. 
 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O Município autoriza o BANCO a receber contas, 
tributos e demais receitas devidas, cujos vencimentos recaírem em dias que não houver 
expediente bancário, no primeiro dia útil subsequente, sem cobrança de quaisquer acréscimos ao 
contribuinte. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente contrato terá prazo de vigência de 5 
(cinco) anos podendo, entretanto, ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes, sem 
que tenham direito a quaisquer indenizações ou compensações, mediante denuncia escrita com 
30 /trinta/ dias de antecedência, contados a partir da data do recebimento da referida 
comunicação pela outra parte. 
 
  Parágrafo Único - Em função da assinatura deste contrato, ficam revogados, para todos os 
efeitos legais, quaisquer outros documentos firmados anteriormente com o mesmo objetivo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS - Para 
fins deste instrumento, sem prejuízo das demais definições inseridas neste Contrato, cabe às 
Partes zelar pelo cumprimento de obrigação legal e/ou regulatória, em observância aos princípios 
e regras estabelecidas nas legislações sobre proteção de Dados Pessoais vigentes, incluindo, mas 
não se limitando à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 
 
 
  CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Quaisquer impostos ou taxas que venham a ser 
exigidos pelos Poderes Públicos, com base no presente contrato ou nos atos que forem praticados 
em virtude de seu cumprimento, serão suportados pelo /Estado ou Município/, que arcara com o 
principal e acessórios da Obrigação Tributária, sem nenhum ônus para o BANCO, ainda que 
esteja este na posição de contribuinte ou responsável tributário. 
 
  CLÁUSULA VIGÉSIMA - A despesa com a execução do presente contrato, para o 
exercício de 2023, está prevista na dotação orçamentária do Município à conta do programa 04 
Departamento de Finanças, 001 Divisão de Contabilidade e Finanças, 04.123.0002.2008 
Manutenção da Divisão de Contabilidade e Finanças, 00275 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros -Pessoa Jurídica. 
 
 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
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eficácia, será providenciada pela Administração do Município até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja 
o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93. 
 
 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro da Sede da Comarca de 
Curitiba como competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente 
contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em 03(três) vias de igual 
teor e para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo, que declaram conhecer todas as 
cláusulas deste contrato. 
 

Banco: 
 
 
 
________________________ 
JULIO CESAR DUARTE FRANCO 
 
 
 
Município: 
 
 
_____________________________                ____________________________ 
GENY VIOLATTO       MURILLO BALDINI DO NASCIMENTO 

            CPF: 278.038.729-72                  CPF: 107.383.319.45 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
Nome:  
CPF: 
 
 
_______________________________ 
Nome: 
CPF: 
  
 

 
 

  
Central de Atendimento BB – Informações, Solicitações, Sugestões, Elogios, Reclamações e 
Denúncias. 
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 4004 0001* e 0800 729 0001 
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Deficientes Auditivos: 0800 729 0088 
* Custos de ligações locais e impostos serão cobradas conforme o Estado de origem. No caso de 
ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora. 
Suporte Técnico - Autoatendimento Internet e Autoatendimento Celular*: 
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 0800 729 0200. 
*Dúvidas em relação ao manuseio e configuração de aparelhos, devem ser tratadas com o 
fabricante do aparelho ou a operadora. 
Dúvidas em relação aos serviços das operadoras deverão ser tratadas junto as mesmas. 
Ouvidoria BB - Caso considere que a solução dada a ocorrência que você registrou 
anteriormente mereça revisão, fale com a Ouvidoria BB. 
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 0800 729 5678 
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TERMO DE ADESÃO À INTERFACE DE PROGRAMAÇÃO DE APLICATIVOS (API) 
PARA ARRECADAÇÃO INTEGRADA AO PIX 

 
_____________________________________________________________________ 
BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 
00.000.000/0001-91, sediado no SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRE SUL, 13º Andar, 
CEP 70.040-912, na cidade de Brasília, Distrito Federal 
_____________________________________________________________________ 
ADERENTE: MUNICIPIO DE SANTO INÁCIO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.375/0001-46, com sede na Rua: Marcelino Alves 
de Alcantara, 133, Centro, CEP: 86.650-000, Santo Inácio – PR, representada pelos 
dirigentes identificados ao fim do presente TERMO. 
_____________________________________________________________________ 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO celebrado entre 
as partes. cuja identificação do Cliente/Convênio se dá pelo(s) número(s): 760761 
_____________________________________________________________________ 
 
O Banco do Brasil S.A., doravante denominado BANCO, pactua com o ADERENTE 
acima identificado, por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s) e 
qualificado(s), as condições específicas para o processo de conexão ao Portal de 
desenvolvedor e à API BB, adiante estabelecidas neste TERMO DE ADESÃO À API 
BB, doravante denominado TERMO,  com vistas à prestação, pelo BANCO, de 
serviço  em favor do ADERENTE, que passa a integrar o referido Contrato acima 
especificado, previamente assinado pelas PARTES, ao qual o ADERENTE concorda e 
declara, ao assinar este termo, dele ter pleno conhecimento e estar de acordo com 
seu teor. 
 
Resolvem as PARTES, de maneira justa e acordada e na melhor forma de direito, 
firmar o presente TERMO, que será regido pelas seguintes cláusulas e itens, bem 
como por seus anexos, se existentes, e ainda, pelos aditivos e/ou contratos 
específicos que vierem a ser constituídos e que se vincularão a este TERMO. 
 
1. DAS DEFINIÇÕES – Para perfeito entendimento e interpretação deste termo e de 

seus anexos, são adotadas as seguintes definições, no singular ou no plural: 
 

I. API BB – Interface de Programação de Aplicativo (Application Programming 
Interface) que contém instruções e padrões de programação definidos pelo 
BANCO para acesso por um terceiro a um aplicativo ou software do BANCO. 
A API BB provê pontos de entrada e documentação técnica para determinar 
como um programador pode realizar uma tarefa através de operações de 
sistemas informatizados do BANCO. 
 

II. API BB ARRECADAÇÃO INTEGRADA – é a interface pública para o serviço 
de Arrecadação Integrada ao Pix do BANCO. A ADERENTE poderá conectar 
os serviços da API diretamente em sua Aplicação para a solicitar gerações, 
consultas, alterações e exclusões de QR Codes, no Padrão Pix, para fins da 
arrecadação nos convênios firmados entre o BANCO e a ADERENTE, desde 
que seja efetuada a autorização de escopo de Oauth, conforme orienta a 
documentação disponível no Portal do Desenvolvedor  
(https://developers.bb.com.br.) 

 
III. Desenvolvedor - pessoa física, maior e capaz, tecnicamente qualificada, que 

concordou com os "Termos e Condições de Uso do Portal do 
Desenvolvedor do Banco do Brasil" e se propõe a desenvolver Aplicativos a 
partir das APIs BB tornadas disponíveis pelo BANCO. 
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IV. Endpoint – É o que define o endereço virtual (URL) de um serviço específico 

de tecnologia da informação a ser disponibilizada para o ADERENTE ou para 
o desenvolvedor. 

 
V. Escopo de OAuth – O escopo de OAuth permite que o BANCO especifique 

exatamente o que o aplicativo terceiro pode realizar com o Token recebido do 
Oauth 2.0 do Banco do Brasil. 

 
VI. OAuth2 – É o protocolo de segurança utilizado e disponibilizado pelo BANCO 

para autorização e uso do ADERENTE. Este protocolo foca na simplicidade 
do desenvolvimento de software fornecendo fluxos de autorização específicos 
para aplicações web, aplicativos desktop e aplicativos mobile. 

 
VII. Política de Privacidade – Documento que expressa as práticas realizadas 

pelo ADERENTE em relação às informações (financeiras, de navegação, de 
consumo, de localização, entre outras) dos usuários finais, quer tais 
informações sejam obtidas pela impostação direta de dados pelo usuário final 
ou pela captura automatizada efetuada pelo ADERENTE; 

 
VIII. Portal do desenvolvedor – Aplicação web disponibilizada pelo BANCO que 

contempla o conteúdo necessário para documentação técnica das API BB, 
bem como as funcionalidades de testes e monitoramento do uso destas APIs. 

 
IX. Access Token ou Token de Acesso – O Token de Acesso é uma chave, 

gerada no fluxo de autorização Oauth 2.0 do BANCO, que poderá ser usada 
por uma aplicação, para consumo de recursos de uma API. 

 
X. Tempo de Expiração do Token de Acesso – É o prazo de validade de um 

Token de Acesso, que pode estar vinculado à sua utilização ou a um período. 
 

2. DO FORNECIMENTO DA API BB - A documentação relativa à API BB será 
fornecida ao ADERENTE por e-mail, mediante disponibilização no Portal do 
Desenvolvedor ou por chamada à API BB. 

 
3. DAS FUNCIONALIDADES - As funcionalidades acessíveis pelo ADERENTE por 

meio da API BB estarão especificadas na URL https://developers.bb.com.br, as 
quais são passíveis de modificações, restrições ou inclusões, sem aviso prévio 
pelo BANCO. 

 
3.1. O ADERENTE não pode, em nenhuma hipótese, interferir, modificar, 

interromper ou desativar funções ou funcionalidades da API BB, valendo-se 
para tanto, sem limitação, de qualquer mecanismo usado para restringir ou 
controlar a função ou a funcionalidade, superar, evitar, ignorar, remover, 
desativar ou, de outra forma, burlar quaisquer mecanismos de proteção ou 
monitoramento do software da API BB. 

4. DAS CONDIÇÕES DE USO DA API - A utilização da API BB deverá obedecer às 
limitações e vedações especificadas nos parágrafos que se seguem: 
 
4.1. O ADERENTE poderá gerar, consultar, alterar e excluir BR Codes (Padrão Pix) 

tendo como critério de autorização as necessidades expostas no protocolo 
OAuth2 do BANCO. 

4.2. O BANCO não fará limitação quanto ao horário para geração, consulta, 
alteração e exclusão de QR Codes por parte do Aplicativo do ADERENTE, 
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mas reserva-se o direito de permanecer temporariamente inoperante, nos 
casos de manutenção emergencial de sistema interno ou intercorrências e 
incidentes de TI. 

4.3. Em caso de incidentes e intercorrências de TI, bem como manutenção 
emergencial de sistemas internos, o BANCO informará o ADERENTE, o prazo 
para regularização da ocorrência, por meio físico ou eletrônico, em até 24 
horas,a respeito do prazo para regularização do início do incidente. 

 
5. DA REMUNERAÇÃO DO BANCO - Em adição às tarifas previstas no Contrato 

de Prestação de Serviços de Arrecadação, as PARTES concordam que o 
BANCO poderá ser remunerado pelo uso e acesso da API BB, após decorrido 
o prazo mínimo de 90 (noventa dias) da formalização deste instrumento. 
 
5.1. Os valores dos serviços, a contraprestação por eventos, a descrição de 

chamadas à API cobradas, a periodicidade da cobrança e quaisquer outros 
parâmetros de remuneração serão descritos em termo apartado, a ser 
apresentado pelo BANCO antes do início da cobrança, com o qual o 
ADERENTE poderá ou não concordar, ciente de que sua não aceitação 
implicará encerramento do acesso, nos termos da cláusula 15. 

 
 

5.2. Cada PARTE arcará com as próprias despesas incorridas para a celebração 
deste TERMO, incluindo os custos relativos a honorários, custos e despesas 
relacionados ao desenvolvimento dos parâmetros mínimos, bem como outros 
valores despendidos com a contratação de prestadores de serviços e 
consultores, assessores financeiros, auditores e advogados de interesse 
exclusivo da PARTE contratante. Fica expressamente estabelecido que 
nenhuma das PARTES está autorizada a contratar qualquer serviço ou 
adquirir qualquer bem em nome da outra PARTE. 

 
5.3. O valor estipulado para contraprestação sujeita-se ao reajuste anual pelo Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou conforme estipulação entre as 
PARTES. 

 
5.4. Em caso de atraso no pagamento da remuneração prevista nesta 

cláusula, os valores devidos serão acrescidos de: (i) juros de mora no valor de 
1% (um por cento) ao mês, calculados sobre os valores em atraso desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e (ii) multa de 2% 
(dois por cento) sobre os valores em atraso desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento. 

 
6. DAS LIMITAÇÕES DE USO DA API BB – Em decorrência do serviço prestado, o 

BANCO não poderá limitar o acesso de uso da API BB a um número de conexões 
e volume de dados em virtude de contingência operacional, exceto nos casos de 
aumento excessivo no consumo de banda que possa colocar em risco a operação 
financeira do BANCO ou extinção deste termo. 
 
6.1. As hipóteses previstas no caput serão prévia e tempestivamente justificadas e 

comunicadas ao ADERENTE, ficando este obrigado a respeitar as limitações, 
responsabilizando-se, desde já, pelas perdas e danos eventualmente 
suportadas pelo BANCO em razão da não observância do limite imposto. 
 

7. RESPONSABILIDADE - O ADERENTE se responsabiliza integralmente pelos 
eventuais prejuízos causados a terceiros ou ao BANCO, por atos do 
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Desenvolvedor. O ADERENTE compromete-se ainda a ressarcir o BANCO caso 
esse venha a ser obrigado, administrativamente ou judicialmente, a indenizar 
terceiros por prejuízos ou danos causados pelo Desenvolvedor. 
 

8. DAS ATUALIZAÇÕES - O BANCO poderá atualizar ou modificar a API BB, 
comunicando as alterações ao ADERENTE, por e-mail, pela URL 
https://developers.bb.com.br ou pela própria API BB. 

 
8.1. O BANCO compromete-se a comunicar o ADERENTE, por meio do e-mail 

cadastrado no BANCO, o surgimento de nova versão da API BB antes do 
encerramento do acesso à versão vigente. 

 
9. DOS DADOS DE TERCEIROS – As PARTES se comprometem em assegurar a 

guarda e preservação dos dados referentes a terceiros a que tiverem acesso, em 
especial aqueles resguardados pelo sigilo bancário (Lei Complementar nº 105, de 
10.01.2001), bem como se responsabilizam pelo adequado manuseio de tais 
informações, na estrita proporção de suas atribuições, quando da 
operacionalização do API BB. 
 
9.1.  Para os fins da Lei Complementar nº 105/2001, o ADERENTE deverá, a seu 

exclusivo critério e responsabilidade, coletar e manter arquivada, em meio 
físico ou eletrônico, autorização expressa e específica do terceiro para ter 
acesso aos seus dados bancários. Se optar por armazenar informações, tal 
autorização deverá constar também a assunção, pelo ADERENTE, da 
responsabilidade pela divulgação indevida dos dados aos quais venha a ter 
acesso em razão do presente termo. 
 

9.2. O ADERENTE se compromete a adotar todas as medidas de segurança 
visando a guarda dos dados aos quais venha acessar em decorrência do uso 
da API BB, bem assim para a preservação do sigilo das informações. 

 
9.3. O ADERENTE isentará o BANCO pela responsabilidade de qualquer violação 

das disposições da presente Cláusula e/ou legislação aplicável à proteção dos 
dados acessados pela API BB, quando os tratamentos dos dados estiverem 
sob sua exclusiva responsabilidade. 

 
9.4. Caso o BANCO seja obrigado, administrativamente ou judicialmente, a 

indenizar terceiros por quebra indevida de sigilo bancário em razão de ato 
imputável ao ADERENTE, praticado por si ou seus prepostos e 
representantes legais, o ADERENTE se compromete a ressarcir integralmente 
o BANCO. 

 
 

10. DA POLÍTICA DE PRIVACIDADE – O ADERENTE se compromete a informar ao 
BANCO antecipadamente à divulgação, a criação, modificação, supressão ou 
inclusão de condições na sua Política de Privacidade que possa, de qualquer 
forma, alterar, impedir ou prejudicar a execução deste termo, facultando-se ao 
BANCO, nessa hipótese, interromper imediatamente o acesso às funcionalidades 
da API BB. 
 

11. DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA – Para utilização da API BB, o ADERENTE 
deverá necessariamente acionar o Endpoint de Oauth2 do BANCO por meio do 
sítio https://oauth.bb.com.br. 
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11.1. O ADERENTE gerenciará a segurança das informações e dados 
obtidos a partir do uso da API BB, de modo a restringir o acesso não 
autorizado a tais dados e informações, comprometendo-se a orientar seus 
empregados, prepostos e representantes a adotarem todas as medidas 
necessárias para afastar os riscos de quebra de segurança da informação. 

11.2. O ADERENTE deverá realizar o uso efetivo do Token de Acesso até 
90 dias, prazo após o qual, as credenciais serão revogadas, caso não tenham 
sido utilizadas. 

11.3. O ADERENTE é responsável pela guarda de suas credenciais de 
identificação e autenticação e pela escolha dos Desenvolvedores, da 
interface ou plataforma pelo(s) qual(ais) trocará os dados. O ADERENTE 
também se responsabiliza integralmente por eventuais chamadas e acessos 
às APIs BB, com a identificação e autenticação adequadas, realizadas com 
suas credenciais. 
 

12. DA CONFIDENCIALIDADE – O ADERENTE não poderá compartilhar as 
informações de terceiros, eventualmente obtidas por meio da utilização da API BB, 
e não as divulgará sem o consentimento prévio e expresso do titular, respeitando 
obrigações de sigilo bancário e observando o previsto neste termo. 
 

13. DO SUPORTE - O BANCO disponibilizará canal de suporte para o ADERENTE a 
fim de solucionar eventuais dúvidas e questionamentos sobre o funcionamento da 
API BB. 
 

14. DA REVOGAÇÃO DO ACESSO - Caso o ADERENTE viole alguma cláusula ou 
condição constante neste termo, o acesso à API BB poderá ser suspenso ou 
revogado pelo BANCO, mediante comunicação prévia em 48 (quarenta e oito) 
horas, sem prejuízo da responsabilidade do ADERENTE pelo descumprimento 
contratual e de reparação dos danos causados ao BANCO em decorrência de tal 
descumprimento. 

 
14.1. Em caso de extinção deste TERMO, todos os acessos concedidos ao 

ADERENTE na forma de suas cláusulas e condições serão imediatamente 
revogados. 
 

15. DO DIREITO DE PROPRIEDADE – O ADERENTE reconhece, para todos os fins e 
efeitos de direito, que a propriedade intelectual e os direitos autorais da(s) API BB 
pertencem exclusivamente ao BANCO, razão pela qual é vedado promover 
qualquer tipo de modificação, customização, desenvolvimento, manutenção, 
suporte, capacitação ou consultoria, dentre outros serviços incidentes sobre a API 
BB, por conta própria ou mediante empresa distinta do BANCO. 

 
16. DA ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA - Na hipótese de fusão, cisão ou incorporação, 

associação ou alteração societária do ADERENTE envolvendo terceiros 
não integrantes do seu grupo econômico, o BANCO reserva-se o direito de 
interromper o acesso à API BB ou continuar sua execução com a empresa 
resultante da alteração social. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – O objeto deste instrumento é contratado sem 
direito de exclusividade do ADERENTE, estando o BANCO autorizado a formalizar 
outras parcerias/acordos/contratos para o uso da sua API BB. Da mesma forma, 
está o ADERENTE autorizado a formalizar outras parcerias/acordos/contratos para 
uso de API de outras instituições. 
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17.1. A API BB deverá ser usada pelo ADERENTE na estrita observância 
deste TERMO DE ADESÃO, em conformidade com as leis, regulamentos, e 
os direitos de terceiros. 
 

17.2. O ADERENTE se compromete a não usar a API BB para incentivar ou 
promover atividades ilegais ou violação de direitos de terceiros. 

 
17.3. Este TERMO tem vigência por prazo indeterminado, podendo ser 

rescindido, por simples notificação prévia de qualquer das PARTES, com o 
prazo mínimo de 30 dias. A rescisão poderá se dar imediatamente, também, 
no caso de descumprimento pelo ADERENTE de qualquer das cláusulas 
deste TERMO ou do Contrato Único de Prestação de Serviço. 

 
17.4. O presente TERMO complementa, no que couber, o Contrato de 

Prestação de Serviço de Arrecadação ou Contrato Único de Prestação de 
Serviços   previamente assinado pelas PARTES. As obrigações aqui 
previstas, todavia, são autônomas e exigíveis de forma independente e a 
qualquer tempo. 
 

17.5. Para fins de formalização, concordância e ciência das presentes 
disposições, por intermédio do presente TERMO, as PARTES reconhecem a 
validade e legitimidade, nos termos do artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 
2.200-2/2001, da assinatura aposta de forma eletrônica, realizada pela 
impostação de senha pessoal e intransferível do(s) representante(s) do 
ADERENTE. 

 
 
 

Santo Inácio (PR), __de ___________ de 2023. 
 
 

 
Banco: 
 
 
______________________________ 
JULIO CESAR DUARTE FRANCO 
 
 
 Município: 

 
 

________________________            __________________________________ 
 
GENY VIOLATTO                            MURILLO BALDINI DO NASCIMENTO 
 

            CPF nº 278.038.729-72                      CPF nº 107.383.319-45 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

________________________                                             ________________________ 
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Nome:                                                                 Nome: 
 
CPF:                                                                   CPF: 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Central de Atendimento BB – Informações, Solicitações, Sugestões, Elogios, 
Reclamações e Denúncias. 
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 4004 0001* e 0800 729 0001 
Deficientes Auditivos: 0800 729 0088 
* Custos de ligações locais e impostos serão cobradas conforme o Estado de origem. No 
caso de ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora. 
Suporte Técnico - Autoatendimento Internet e Autoatendimento Celular*: 
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 0800 729 0200. 
*Dúvidas em relação ao manuseio e configuração de aparelhos, devem ser tratadas com 
o fabricante do aparelho ou a operadora. 
Dúvidas em relação aos serviços das operadoras deverão ser tratadas junto as mesmas. 
Ouvidoria BB - Caso considere que a solução dada a ocorrência que você registrou 
anteriormente mereça revisão, fale com a Ouvidoria BB. 
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 0800 729 5678 
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Nome:                                                                 Nome: 
 
CPF:                                                                   CPF: 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Central de Atendimento BB – Informações, Solicitações, Sugestões, Elogios, 
Reclamações e Denúncias. 
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 4004 0001* e 0800 729 0001 
Deficientes Auditivos: 0800 729 0088 
* Custos de ligações locais e impostos serão cobradas conforme o Estado de origem. No 
caso de ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora. 
Suporte Técnico - Autoatendimento Internet e Autoatendimento Celular*: 
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 0800 729 0200. 
*Dúvidas em relação ao manuseio e configuração de aparelhos, devem ser tratadas com 
o fabricante do aparelho ou a operadora. 
Dúvidas em relação aos serviços das operadoras deverão ser tratadas junto as mesmas. 
Ouvidoria BB - Caso considere que a solução dada a ocorrência que você registrou 
anteriormente mereça revisão, fale com a Ouvidoria BB. 
Atendimento 24 horas, 7 dias da semana: 0800 729 5678 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 016/2023-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: PISSININI & PISSININI LTDA 
                               CNPJ 03.734.169/0001-63 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃ PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-320.000,00 ( Trezentos e Vinte Mil Reais ) . 
DURAÇÃO: 13/02/2024. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço   Unidade Quantidade Preço 

Total 
Preço  
Desconto % 
 

2 1 ESTRUTURA, ALVENARIA, COBERTURA, 
ACABAMENTOS INTERNO E EXTERNO EM 
GERA L: REGISTRA O VALOR DE ARAMES, 
VERGALHÕES DE AÇO, TRELIÇAS, TELAS 
NERVURADAS SOLDADAS, ADITIVOS 
IMPERMEABILIZANTES, CAL, FIXADOR, 
CHAPAS DE COMPENSADO, 
COMPENSADOS PLASTIFICADOS, LONAS 
PLÁSTICAS, PREGOS, CIMENTO, AREIA, 
BRITA, TIJOLOS, ARGAMASSAS, 
AZULEJOS, CANTONEIRAS MOLDURA 
PARA FORRO PVC, PISOS CERÂMICOS, 
PORCELANATOS, MÁRMORES, PARQUET, 
BACIA SANITÁRIA, DIVISÓRIAS, GRANITO, 
RODAPÉ, REJUNTE, 
SEPARADOR,CAIXILHOS, VISTAS, PORTAS 
EXTERNA/INTERNA, FORRO DE PVC, 
CUMEEIRAS, TELHAS E AFINS.  

  UNID 1,00 200.000,00 11,50% 

5 1 AREIA: REGISTRA O VALOR DE 
DIFERENTES TIPOS DE AREIA, FINA, 
GROSSA, PA RA ATERRO, PARA LEITO 
FILTRANTE E MÉDIA.  

  UNID 1,00 90.000,00 11,20% 

6 1 FERRAMENTA: REGISTRA O VALOR DE 
MARTELO, ENXADA, FOICE, FURADEIRA, 
PÁ,  ALICATE DIVERSOS, MAQUITA, 
PARAFUSADEIRA, TRENA, LIXADEIRA, 
PISTOLA DE PINTURA, CHAVE DE FENDA, 
CHAVE ALLEN, CHAVE DE BOCA 
CARRINHO DE MÃO E AFINS.  

  UNID 1,00 30.000,00 10,50% 

 
TOTAL 

TOTAL  
320.000,00 

SANTO INACIO PR.,  14  DE  FEVEREIRO DE 2.023. 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DO CONTRATO  

 
CONTRATO: Nº 466/2022. 
 
DISPENSA Nº - 074/2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: CAIUBI – TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ LTDA. 

CNPJ: 04.297.336/0001-19. 

Objetivo:_ PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO PARA AQUISIÇÃO DE CAFÉ ARÁBICA 
TRADICIONAL PARA O PAÇO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato, 
por mais 12 (DOZE) meses, o contrato firmado em 07/11/2022, contados a partir de 17 (dezessete) de 
Janeiro de dois mil e vinte e três, com novo término em 17/01/2023, nos termos previstos em sua 
Cláusula Primeira do contrato original. 
 

                             
  Colorado-Pr, 09 de Janeiro de 2023. 

 
____________________________ 

MUNICÍPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 

  Colorado

___________________________________________________________
MUNICÍPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 015/2023-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: MARIA DO CARMO PONTIN CALVO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  
                           CNPJ  11.386.360/0001-90 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$ 310.000,00 ( Trezentos e Dez Mil Reais )  
DURAÇÃO: 13/02/2023. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço   Unidade Quantida

de 
Total Preço 

Desconto % 
 

1 1 ELÉTRICO: REGISTRA O VALOR DE 
BARRAS DE CONDUITE, BUCHAS PARA 
FIXAÇÃO,  BOCAIS, CABOS FLEXIVEIS, 
CABOS PP, CAIXAS DE TOMADA, CALHAS, 
CHUVEIROS, CHAVES DE LIGAÇÃO, 
DISJUNTORES BIPOLAR E TRIPOLAR, 
DISJUNTORES, FITAS ISOLANTES, 
INTERRUPTORES, LÂMPADAS, PLAFON, 
PLUG, QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, 
SOQUETE,SPOT, TOMADA, BRAÇOS LM3 E 
LM1, CONETORES, REATORES, TORNEIRA 
ELÉTRICA, POSTES 
(AÇO/CONCRETO/FERRO) E AFINS.  

  UNID 1,00 100.000,00 11,50 % 

3 1 ARTEFATOS DE CIMENTO: REGISTRA O 
VALOR DE BLOCOS DE CONCRETO VIBRO 
PRE ENSADO, CANALETAS DE CONCRETO 
VIBRO PRENSADO, BLOCOS 
SEXTAVADOS, POSTES, ELEMENTOS 
VAZADOS, PRÉ-LAGES E AFINS.  

  UNID 1,00 60.000,00 5,50 % 

4 1 FERRAGEM: REGISTRA O VALOR DE 
ARAMES, CANTONEIRAS, COLUNAS DE 
AÇO, COL UNAS TRELIÇAS, VERGALHÃO, 
GRAMPOS, HASTES, TELAS ALAMBRADOS, 
TELAS MALHAS, TELAS SOLDADAS AÇO 
CA-25, AÇO CA-50, BARRAS DE FERRO 
RETANGULAR E CHATA, PERFIL DE AÇO 
LAMINADO, RUFOS TUBO AÇO, CHAPAS 
DE AÇO, VIGAS U, TUBOS REDONDOS, 
ELETRODOS E AFINS.  

  UNID 1,00 150.000,00 11,50% 

 
                        TOTAL............................................................................................................................. 

TOTAL 
310.000,00 

SANTO INACIO PR.,  14 DE FEVEREIRO DE 2.023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


